#\ Autorregulacio

ANBIMA

Agente Fiduciario

p A

INSTRUMENTO PARTICULAR DE ESCRITURA DA 2° (SEGUNDA) EMISSAO DE
DEBENTURES SIMPLES, NAO CONVERSIVEIS EM AGOES, DA ESPECIE
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entre

RAIZEN S.A.
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INSTRUMENTO PARTICULAR DE ESCRITURA DA 22 (SEGUNDA) EMISSAO DE
DEBENTURES SIMPLES, NAO CONVERSIVEIS EM AGOES, DA ESPECIE
QUIROGRAFARIA, COM GARANTIA ADICIONAL FIDEJUSSORIA, EM SERIE UNICA, PARA
DISTRIBUIGAO PUBLICA, SOB O RITO DE REGISTRO AUTOMATICO DE DISTRIBUIGAO,
DA RAIZEN S.A.

Pelo presente instrumento particular, de um lado,

(1) RAIZEN S.A., sociedade por agdes com registro de emissor de valores mobilidrios perante a
Comissao de Valores Mobiliarios (“CVM”), categoria A, sob o n° 2591-7, com sede na Cidade do
Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, na Avenida Afonso Arinos de Melo Franco, n° 222, Bloco
2, sala 321, CEP 22631-455, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Juridica do Ministério da
Fazenda (“CNPJ/MF”) sob o n° 33.453.598/0001-23, com seus atos constitutivos registrados
perante a Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro (“JUCERJA”) sob o NIRE 333.002.986-73,
neste ato representada nos termos de seu estatuto social (‘Emissora’ ou “Companhia”);

e, de outro lado,

(2) PENTAGONO S.A DISTRIBUIDORA DE TiTULOS E VALORES MOBILIARIOS, instituigdo
financeira com sede na Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, na Avenida das
Américas, n° 4.200, Bloco 08, Ala B, salas 302-304, inscrita no CNPJ sob o n° 17.343.682/0001-38,
neste ato representada por seu representante legal devidamente autorizado e identificado nas
paginas de assinaturas deste instrumento (“Agente Fiduciario”), na qualidade de representante
dos titulares das Debéntures (conforme abaixo definido) (“Debenturistas”)

e, ainda, na qualidade de fiadora, devedor solidario e principal pagador, solidariamente com a
Emissora,

(3) RAIZEN ENERGIA S.A., sociedade por agdes com registro de emissor de valores mobiliarios
perante a CVM, categoria B, com sede na cidade de Sao Paulo, Estado de Sao Paulo, na Avenida
Brigadeiro Faria Lima 4.100, 11° andar, parte V, CEP 04538-132, inscrita no CNPJ/MF sob o n°
08.070.508/0001-78, com seus atos constitutivos registrados perante a Junta Comercial do Estado
de Sao Paulo (*JUCESP”) sob o NIRE 353.003.391-69, neste ato representada nos termos de seu
estatuto social (“Fiadora”);

Sendo a Emissora, a Fiadora e o Agente Fiduciario doravante denominados, em conjunto, como “Partes”
e, individual e indistintamente, como “Parte”.

Vém, por meio desta e na melhor forma de direito, firmar o presente “Instrumento Particular de Escritura da
22 (Segunda) Emissdo de Debéntures Simples, Ndo Conversiveis em Agbes, da Espécie Quirografaria,
com Garantia Adicional Fidejusséria, em Série Unica, para Distribuicdo Publica, Sob o Rito de Registro
Automatico de Distribuicdo, da Raizen S.A.” (“Escritura de Emissao”), mediante as seguintes clausulas e
condigdes:

1 AUTORIZAGAO DA EMISSORA

1.1.1.  Apresente 22 (segunda) emiss&o, nos termos da Lei n°® 6.404, de 15 de dezembro de 1976,
conforme alterada (“Lei das Sociedades por Agdes” e “Emissao”, respectivamente), de debéntures
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2.

simples, ndo conversiveis em agdes, da espécie quirografaria, com garantia adicional fidejussoéria,
em série Unica, da Emissora (“Debéntures”), objeto de oferta publica, sob o rito de registro
automatico de distribui¢édo, nos termos da Lei n°® 6.385, de 7 de dezembro de 1976, conforme alterada
(“Lei do Mercado de Valores Mobiliarios”), da Resolugdo da CVM n° 160, de 13 de julho de 2022,
conforme em vigor (“Resolugdao CVM 160”), e das demais disposi¢coes legais e regulamentares
aplicaveis (“Oferta”), e a celebragcdo desta Escritura de Emissdo, do Contrato de Distribui¢cdo
(conforme definido abaixo) e demais documentos da Oferta, serdo realizadas com base nas
deliberagdes da Reunido do Conselho de Administragdo da Emissora realizada em 12 de junho de
2024 (“RCA da Emissora”), na forma do disposto do artigo 59, paragrafo 1° da Lei das Sociedades
por Acoes.

1.1.2. De acordo com a RCA da Emissora foram aprovadas: (i) a Emisséo e seus termos e
condig¢des, nos termos do artigo 59 da Lei das Sociedades por Agoes; (ii) a Oferta e seus termos e
condi¢des, nos termos da Lei do Mercado de Valores Mobiliarios, da Resolugao CVM 160, e demais
disposicbes legais e regulamentares aplicaveis; (iii) a autorizagdo a diretoria da Emissora
(“Diretoria”), ou a seus procuradores, para praticar todos os atos necessarios a efetivagcdo das
deliberagcdes consubstanciadas na RCA da Emissora, elaborar e celebrar todos os documentos
necessarios a Emissédo e a Oferta, eventuais aditamentos aos referidos documentos, bem como a
autorizacdo para a contratacdo de todos os prestadores de servicos inerentes as obrigacdes
previstas nesta Escritura de Emisséo; e (iv) a ratificacdo de todos os demais atos ja praticados pela
Diretoria, ou seus procuradores, relacionados aos itens (i) a (iii) acima.

AUTORIZAGAO DA FIADORA

1.21. A outorga da Fianga (conforme abaixo definido) e a celebragao da presente Escritura de
Emisséo pela Fiadora serdo aprovadas com base nas deliberagbes da Reunido do Conselho de
Administracdo da Fiadora (“RCA da Fiadora” e, em conjunto com a RCA da Emissora, as
“Aprovacgoes Societarias”).

1.2.2. De acordo com a RCA da Fiadora foram aprovadas: (i) a outorga de garantia fidejusséria
na forma de fianga, pela Fiadora, por meio da qual a Fiadora se obrigara, solidariamente com a
Emissora, em carater irrevogavel e irretratavel, perante os titulares das Debéntures, como fiadora,
principal pagadora e solidariamente responsavel, sendo responsavel pelo fiel, pontual e integral
cumprimento de todas as obriga¢des principais e acessérias assumidas pela Emissora nos termos
desta Escritura de Emissao (“Fianga”), com a expressa renuncia aos beneficios de ordem, direitos e
faculdades de exoneragdo de qualquer natureza previstos nos artigos 333, paragrafo unico, 364,
366, 368, 821, 822, 824, 827, 830, 834, 835, 837, 838, 839, 844, paragrafo 1°, da Lei n® 10.406, de
10 de janeiro de 2002, e artigos 130, inciso Il, e 794, ambos da Lei n° 13.105, de 16 de margo de
2015; (ii) a autorizagdo expressa a diretoria da Fiadora para praticar todos os atos, tomar as
providéncias e adotar todas as medidas necessarias para a efetivagdo das deliberacées desta
reunido; e (iii) ratificacao de todos e quaisquer atos ja praticados pela diretoria da Fiadora ou por
seus procuradores para a realizagao da Emisséo e/ou da Oferta.

REQUISITOS

A Emissdo, a Oferta e a celebracdo desta Escritura de Emissdo e do Contrato de Distribuicdo serao
realizadas com observancia aos seguintes requisitos:
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2.1. Arquivamento e publicagdo das Aprovagdes Societarias

21.1. Nos termos do artigo 289 da Lei das Sociedades por A¢des, as Aprovagbes Societarias serao
arquivadas na JUCERJA e na JUCESP, conforme aplicavel, considerando, ainda, que, até a
presente data, a CVM nao disciplinou outro procedimento de registro e divulgagéo, nos termos do
artigo 62, paragrafo 5°, da Lei das Sociedades por A¢des, conforme alterada pela Lei n® 14.711,
de 30 de outubro de 2023 (“Lei 14.711”), e publicada no jornal “Diario Comercial”, de divulgagao da
Emissora, conforme previsto no seu Formulario Cadastral e no jornal “Diario Comercial”’, de
divulgacao da Fiadora (“Jornais de Publicagao”), com divulgagcdo simultanea da sua integra nas
paginas dos referidos jornais na internet, com a devida certificagdo digital da autenticidade do
documento mantido na pagina prépria emitida por autoridade certificadora credenciada no ambito
da Infraestrutura de Chaves Publicas Brasileiras (ICP-Brasil).

2.2. Inscrigao e Registro desta Escritura de Emissédo e de seus aditamentos na JUCERJA e na
JUCESP

2.21. Nos termos do artigo 62, paragrafo 5°, da Lei das Sociedades por A¢des, conforme alterada pela
Lei 14.711, esta Escritura de Emissdo e seus aditamentos serdo inscritos na JUCERJA,
considerando que até o momento a CVM né&o disciplinou outro procedimento de registro e
divulgacdo. A presente Escritura de Emissdo e seus eventuais aditamentos deverdo ser
protocolados, pela Emissora, perante a JUCERJA em até 5 (cinco) Dias Uteis (conforme definido
abaixo) a contar da data de celebragéo desta Escritura de Emissao ou dos respectivos aditamentos,
conforme o caso, devendo uma via original, fisica ou eletrénica (PDF), contendo a chancela digital,
conforme o caso desta Escritura de Emissdo e de seus eventuais aditamentos devidamente
arquivada na JUCERJA serem enviadas ao Agente Fiduciario em até 5 (cinco) Dias Uteis contados
da data do respectivo arquivamento ou no prazo maximo de 90 (noventa) dias contados da data de
celebracdo desta Escritura de Emiss&o ou dos respectivos aditamentos, dos dois, o que ocorrer
primeiro.

2.2.2. Adicionalmente, em virtude da Fian¢a (conforme abaixo definida), de acordo com o disposto nos
artigos 129 e 130, inciso Il da Lei n® 6.015, de 31 de dezembro de 1973, conforme alterada, esta
Escritura de Emissdo devera, no prazo de 5 (cinco) Dias Uteis contados de sua assinatura, ser
protocolada para registro no Cartério de Registro de Titulos e Documentos da Cidade de Sao
Paulo, Estado de Sao Paulo (“Cartério de RTD”), bem como seus eventuais aditamentos deverao
ser protocolados para registro no Cartério de RTD no prazo de 5 (cinco) Dias Uteis contados da
respectiva assinatura, observado, em qualquer caso, que os registros desta Escritura de Emisséao
e de seus eventuais aditamentos perante o Cartério de RTD deverdo sempre ocorrer em até 20
(vinte) dias contados da data de sua respectiva assinatura. A Emissora compromete-se a enviar
ao Agente Fiduciario 1 (uma) via original, fisica ou eletrénica (PDF) desta Escritura de Emisséo e
dos seus eventuais aditamentos, contendo a chancela digital, conforme o caso, devidamente
registrados no Cartério de RTD, em até 5 (cinco) Dias Uteis contados da data de obtengdo dos
referidos registros.

2.3. Registro Automatico na CVM, Registro na ANBIMA - Associa¢ao Brasileira das Entidades dos
Mercados Financeiro e de Capitais e Dispensa de Prospecto e Lamina.
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2.3.1. As Debéntures serao objeto de distribuigdo publica, sob o rito de registro automatico de distribuicao,
destinada exclusivamente a Investidores Profissionais (conforme abaixo definido), sem
necessidade de analise prévia da CVM, nos termos dos artigos 25, 26, inciso V, alinea “a”, e demais
dispositivos aplicaveis da Resolugdo CVM 160 e do artigo 19 da Lei do Mercado de Valores
Mobiliarios e das demais disposigdes legais, regulamentares e autorregulatérias aplicaveis, por se
tratar de oferta publica (i) de debéntures ndo-conversiveis em agdes e (ii) destinada exclusivamente
a Investidores Profissionais; e (iii) cujo emissor se trata de uma companhia com registro de emissor
de valores mobiliarios Categoria A, em fase operacional.

2.3.2. Nos termos do artigo 9°, paragrafo 1°, da Resolugdo CVM 160, e tendo em vista o rito de registro
e o publico-alvo adotado no &mbito da Oferta, conforme Clausula 2.3.1 acima (i) a Oferta foi
dispensada da apresentacao de prospecto e ldmina para sua realizagao; (ii) a CVM nao realizou
analise prévia dos documentos da Oferta, nem de seus termos e condigbes; e (iii) devem ser
observadas as restrigdes de negociagdo das Debéntures previstas na Resolugdo CVM 160 e na
Clausula 2.4.2 abaixo.

2.3.3. A Oferta devera ser objeto de registro na Associagdo Brasileira das Entidades dos Mercados
Financeiro e de Capitais (“ANBIMA”), nos termos do artigo 19 do “Cddigo ANBIMA de Ofertas
Publicas” (“Cédigo ANBIMA”) e dos artigos 15 e 19, paragrafo 1° das “Regras e Procedimentos
de Ofertas Publicas” (“Regras e Procedimentos ANBIMA” e, em conjunto com o Cédigo ANBIMA,
“Normativos ANBIMA”), ambos em vigor desde 1 de fevereiro de 2024, em até 7 (sete) dias
contados da data da divulgagéo do anuncio de encerramento da Oferta, a ser realizada nos termos
do artigo 76 da Resolugdo CVM 160 (“Antincio de Encerramento”).

2.4. Deposito para distribuigao, negociagao e liquidagao financeira

2.4.1. As Debéntures serdo depositadas para (i) distribuicdo no mercado primario por meio do MDA —
Médulo de Distribuicdo de Ativos (“MDA”), administrado e operacionalizado pela B3 S.A. — Brasil,
Bolsa, Balcao — Balcao B3 (“B3”), sendo a distribuig&o liquidada financeiramente por meio da B3; e
(i) negociagdao no mercado secundario por meio do CETIP21 — Titulos e Valores Mobiliarios
(“CETIP21”), administrado e operacionalizado pela B3, sendo as negociagbes liquidadas
financeiramente e as Debéntures custodiadas eletronicamente na B3.

2.4.2. Nao obstante o disposto na Clausula 2.4.1 acima, as Debéntures poderdo ser negociadas no
mercado secundario entre: (i) Investidores Profissionais a qualquer tempo; (ii) investidores
qualificados, assim definidos nos termos dos artigos 12 e 13 da Resolugdo CVM 30 (conforme
definida abaixo) (“Investidores Qualificados”), apds decorridos 6 (seis) meses contados da data
de divulgagdo do Anuncio de Encerramento, nos termos do artigo 86, inciso Il, alinea “a”, da
Resolucdo CVM 160; e (iii) o publico em geral apds decorridos 1 (um) ano contado da divulgagéo
do Anuncio de Encerramento, nos termos do artigo 86, inciso Il, alinea “b”, da Resolu¢édo CVM 160,
e desde que adicionalmente a Emissora cumpra as obrigagdes previstas no artigo 89, da Resolugéo

CVM 160.

3. OBJETO SOCIAL DA EMISSORA

3.1. Nos termos do artigo 2° do estatuto social, a Emissora tem como objeto social: (i) distribuicao e venda
de etanol e de petréleo, combustiveis e outros hidrocarbonetos fluidos e seus subprodutos, bem como
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de itens necessarios para o desempenho de tais atividades, tais como motores, pneus, camaras de
ar e baterias, (ii) comercializagdo de gas natural e atuagao como representante comercial em relagao
a venda de lubrificantes em postos de abastecimento de combustivel, (iii) venda de combustiveis
automotivos para o treinamento de pessoal, visando melhorar a qualidade do tratamento aos
consumidores; (iv) compra e venda de produtos e mercadorias para comercializagdo em lojas de
conveniéncia, (v) administragdo de cartdbes de crédito, com aceitagdo nacional e internacional,
emitidos para o uso exclusivo de pessoas e empresas credenciadas, para a compra de produtos
vendidos pela Companhia e/ou suas subsidiarias, bem como de terceiros, em determinados
estabelecimentos, incluindo, mas nao limitado a emissao de cartbes de crédito e desempenho de
todas as atividades necessarias para a sua comercializagdo, prestagdo de servigos necessarios e
relacionados a administracado e processamento de cartdes de crédito, servigos de cobranga em nome
de terceiros, intermediagéo, importagao e comercializagéo relativas a administracdo de cartdes de
crédito, (vi) a preparagdo e comercializagdo de refeigdes rapidas (fast food); (vii) estabelecimento e
operacao de lojas de conveniéncia, diretamente ou através de uma rede de franqueados; (viii)
transporte nacional e internacional, por rotas terrestres, maritimas, aéreas, fluviais e por lagos, bem
como através de dutos, dos produtos listados acima; (ix) geragéo, transmissédo e comercializagao de
energia; (X) pesquisa e uso industrial e comercial de novas fontes de energia; (xi) prestagdo de
servigos para otimizagdo do consumo de energia em plantas industriais; (xii) prestagdo de servigos
técnicos especializados necessarios ao desempenho das suas atividades ou os seus interesses
comerciais; (xiii) fornecimento de servigos auxiliares a comercializagao feita pela Companhia; (xiv)
fornecimento de servigos auxiliares de transporte em geral; (xv) prestagdo de servigos de revelagao
de filmes, impressodes, fotocépias e papeis laminados, (xvi) prestacao de servigos de reparagao,
manutencdo e limpeza de veiculos em geral; (xvii) prestacdo de servicos de informacao cientifica,
incluindo consultoria, planejamento, desenvolvimento, gestdo e implementacéao de projetos, suporte
e operacao; (xviii) prestacao de servigos de representacado comercial relacionado a navios de carga
e de transporte; (xix) navegagao de apoio maritimo e portuario; (xx) desenvolvimento e licenciamento
de tecnologia em escala global relativas a produgdo de agucar e etanol; (xxi) locagdo de
equipamentos e bens moveis em geral; (xxii) importagao e exportagao dos produtos e servigos acima
mencionados, (xxiii) participagao societaria em outras sociedades, cujo objeto seja ou ndo coincidente
com o descrito neste artigo; (xxiv) deposito de mercadorias para terceiros; (xxv) movimentagédo e
armazenagem de granéis liquidos destinados ou provenientes de transporte aquaviario, dentro da
area de porto organizado, na condigdo de operadora portudria, ou nao; e (xxvi) fabricagdo e
distribuicao de lubrificantes, além da comercializagao, importagao, exportagao e armazenamento de
lubrificantes e insumos para fabricagcao de lubrificante.

DESTINAGAO DE RECURSOS

Os recursos liquidos obtidos pela Emissora com a Emiss&o serdo destinados para propdsitos gerais
da Emissora.

Para fins do disposto na Clausula 4.1 acima, entende-se por “recursos liquidos” os recursos
captados pela Emissora, por meio da integralizagdo das Debéntures, excluidos os custos incorridos
para pagamento de despesas decorrentes da Emisséo e da Oferta.

A Emissora devera enviar ao Agente Fiduciario declaragdo, em papel timbrado, atestando a
utilizagdo dos recursos em até 30 (trinta) dias da data da efetiva destinagcado da totalidade dos
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5.1.2.
5.1.3.

recursos ou na respectiva Data de Vencimento (conforme abaixo definido), podendo o Agente
Fiduciario solicitar a Emissora eventuais esclarecimentos e documentos adicionais que se fagam
necessarios para os fins de comprovacao da Destinagao dos Recursos.

CARACTERISTICAS DA OFERTA

Distribui¢ao e Colocacao

As Debéntures serdo objeto de distribuicdo publica, a ser registrada sob o rito automatico de
distribuicao, sem necessidade de analise prévia da CVM, nos termos da Resolugao CVM 160, em
regime de garantia firme de colocagéo para o Valor Total da Emissao (conforme abaixo definido),
com a intermediacdo de instituicdo intermediaria lider denominada coordenador lider
(“Coordenador Lider”), nos termos do “Contrato de Coordenagdo, Colocacdo e Distribuicdo
Pablica, Sob o Regime de Garantia Firme de Colocacgéo, de Debéntures Simples, Nao Conversiveis
em Agbes, da Espécie Quirografaria, com Garantia Adicional Fidejusséria, em Série Unica, da 22
(Segunda) Emisséo, da Raizen S.A.”, a ser celebrado entre a Emissora, a Fiadora e o Coordenador
Lider (“Contrato de Distribuigao”).

Nao sera admitida a distribuigdo parcial das Debéntures.

A Oferta devera permanecer a mercado por, pelo menos, 3 (trés) Dias Uteis, nos termos do artigo
57, paragrafo 3°, da Resolugdo CVM 160.

As Debéntures poderao ser distribuidas pelo Coordenador Lider a partir da data da divulgagao do
anuncio de inicio da Oferta nos termos dos artigos 13 e 59, Il, da Resolugdo CVM 160 (“Antdncio
de Inicio”), apés a obtengdo do registro automatico da Oferta perante a CVM, com envio
simultaneo, pelo Coordenador Lider, da versao eletrbnica do Anuncio de Inicio a CVM e a B3, nos
termos do paragrafo 2° do artigo 59 da Resolugao CVM 160.

5.2. Publico-Alvo da Oferta

5.21.

O publico-alvo da Oferta € composto exclusivamente por investidores profissionais, assim definidos
aqueles investidores referidos nos artigos 11 e 13 da Resolugado da CVM n° 30, de 11 de maio de
2021, conforme em vigor (“Resolugao CVM 30”), quais sejam: (i) instituicbes financeiras e demais
instituicdes autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil; (ii) companhias seguradoras e
sociedades de capitalizagao; (iii) entidades abertas e fechadas de previdéncia complementar; (iv)
pessoas naturais ou juridicas que possuam investimentos financeiros em valor superior a
R$10.000.000,00 (dez milhdes de reais) e que, adicionalmente, atestem por escrito sua condigao
de investidor profissional mediante termo préprio, de acordo com o Anexo A da Resolugdo CVM
30; (v) fundos de investimento; (vi) clubes de investimento, desde que tenham a carteira gerida por
administrador de carteira de valores mobiliarios autorizado pela CVM; (vii) assessores de
investimento, administradores de carteira de valores mobiliarios, analistas de valores mobiliarios e
consultores de valores mobiliarios autorizados pela CVM, em relagdo a seus recursos proprios;
(viii) investidores nao residentes; (ix) fundos patrimoniais; e (x) regimes proprios de previdéncia
social instituidos pela Unido, pelos Estados, pelo Distrito Federal ou por Municipios, desde que
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reconhecidos como tais conforme regulamentacao especifica do 6rgédo de governo competente na
esfera federal (“Investidores Profissionais” ou “Publico-Alvo”).

5.3. Plano de Distribuigao

5.3.1.

5.3.2.

O Coordenador Lider organizaréa o plano de distribuicdo de acordo com os procedimentos descritos
no artigo 49 da Resolugdo CVM 160 e no Contrato de Distribuicdo, tendo como publico-alvo
exclusivamente Investidores Profissionais (“Plano de Distribui¢ao”).

Cada Investidor Profissional fica informado que: (i) foi dispensada divulgagdo de um prospecto e
l&mina para a realizagdo da Oferta; (i) a CVM né&o realizou analise prévia dos documentos da
Oferta nem de seus termos e condi¢des; (iii) existem restricdes para a revenda dos titulos de divida,
nos termos do Capitulo VII da Resolugao CVM 160; (iv) devera efetuar sua prépria analise com
relacdo a qualidade e riscos das Debéntures e capacidade de pagamento da Emissora; (v) devera
optar por realizar o investimento das Debéntures exclusivamente com base em informacdes
publicas referentes as Debéntures, a Emissora e a Fiadora conforme o caso e aplicavel, incluindo,
sem limitacdo, a esta Escritura de Emissdo; e (vi) ndo ha incorporacdo por referéncia nos
documentos da Oferta, das demonstragées financeiras e qualquer informacgao divulgada ao publico
pela Emissora.

5.4. Pessoas Vinculadas

5.4.1.

5.4.2.

5.4.3.

5.4.4.

Observado o previsto no Contrato de Distribui¢gdo, nos termos do artigo 56 da Resolugédo CVM 160,
podera ser aceita a participagdo de Investidores Profissionais que sejam Pessoas Vinculadas
(conforme definidas abaixo) na Oferta, sem limite maximo de tal participagdo em relagdo ao Valor
Total da Emissdo. A participacdo das Pessoas Vinculadas na Oferta sera admitida mediante
apresentacdo de intencbdes de investimento, sem fixacdo de lotes minimos ou maximos, aos
Coordenadores. Sob pena de cancelamento de sua intengdo de investimento pelo Coordenador da
Oferta que a receber, cada Investidor Profissional devera informar em sua intencdo de
investimento, obrigatoriamente, sua qualidade de Pessoa Vinculada, caso seja esse o caso.

Caso seja verificado excesso de demanda superior em 1/3 (um tergo) a quantidade das Debéntures
inicialmente ofertada, ndo sera permitida a colocagcdo das Debéntures perante Pessoas
Vinculadas, observadas as excegdes previstas na Clausula 5.4.3 abaixo, devendo as intengdes de
investimento realizadas por Investidores Profissionais que sejam Pessoas Vinculadas serem
automaticamente canceladas, nos termos do artigo 56 da Resolugédo CVM 160.

Caso nao haja excesso de demanda superior em 1/3 (um tergco) das Debéntures inicialmente
ofertadas, ndo havera limite maximo de participagdo de Investidores Profissionais que sejam
Pessoas Vinculadas, nos termos do artigo 56 da Resolugao CVM 160.

Nos termos do artigo 56, paragrafo 1°, da Resolugdo CVM 160, a vedacdo de colocagao as
Pessoas Vinculadas disposta na Clausula 5.4.2 acima, nao se aplica: (i) as institui¢des financeiras
contratadas como formadores de mercado, caso aplicavel; (i) aos gestores de recursos e demais
entidades ou individuos sujeitos a regulamentacao que exija a aplicacdo minima de recursos em
fundos de investimento para fins da realizagao de investimentos por determinado tipo de investidor,
exclusivamente até o montante necessario para que a respectiva regra de aplicagdo minima de
recursos seja observada; e (iii) aos casos em que, considerando o cancelamento previsto na
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Clausula 5.4.2 acima, na auséncia de colocacdo para as Pessoas Vinculadas, a demanda
remanescente fique inferior a quantidade de Debéntures inicialmente ofertada. Na hipétese do item
(iii) acima, a colocacgéo das Debéntures perante Pessoas Vinculadas sera permitida, porém limitada
ao necessario para perfazer a quantidade de Debéntures inicialmente ofertada, desde que
preservada a colocagdo integral junto a pessoas nao vinculadas das Debéntures por elas
demandados.

5.4.5. Sao consideradas “Pessoas Vinculadas” os Investidores Profissionais que sejam: (i) nos termos
do artigo 2° inciso XVI, da Resolugdgo CVM 160 controladores, diretos ou indiretos, ou
administradores dos Coordenadores ou da Emissora, bem como seus respectivos conjuges ou
companheiros, ascendentes, descendentes e colaterais até o 2° grau, sociedades por eles
controladas direta ou indiretamente; e (ii) nos termos do artigo 2°, inciso Xll, da Resolugdo da CVM
n°® 35, de 26 de maio de 2021, conforme em vigor: (a) administradores, funcionarios, operadores e
demais prepostos dos Coordenadores que desempenhem atividades de intermediacdo ou de
suporte operacional; (b) assessores de investimento que prestem servigos aos Coordenadores; (c)
demais profissionais que mantenham, com os Coordenadores, contrato de prestacéo de servigos
diretamente relacionados a atividade de intermediagdo ou de suporte operacional; (d) pessoas
naturais que sejam, direta ou indiretamente, controladoras ou participem do controle societario dos
Coordenadores; (e) sociedades controladas, direta ou indiretamente, pelos Coordenadores ou por
pessoas a ele vinculadas; (f) cbnjuge ou companheiro e filhos menores das pessoas mencionadas
nas alineas “a” a “d”; e (g) clubes e fundos de investimento cuja maioria das cotas pertenga a
pessoas vinculadas, salvo se geridos discricionariamente por terceiros ndo vinculados.

5.5. Suspensdo, Cancelamento, Alteragdao das Circunstancias, Modificagdo ou Revoga¢ao da
Oferta

5.5.1. Nos termos do artigo 67 da Resolugdo CVM 160, havendo, a juizo da CVM, alteragéo substancial,
posterior e imprevisivel nas circunstancias de fato existentes quando do protocolo do requerimento
de registro da Oferta, ou que o fundamentem, & cabivel (i) a modificagdo da Oferta sem a
necessidade de aprovagao prévia da Superintendéncia de Registro de Valores Mobiliarios (SRE),
nos termos do artigo 67, paragrafo 2°, da Resolugdo CVM 160; ou (ii) a revogacédo da Oferta,
mediante pleito justificado de revogacédo da Oferta a ser previamente submetido a CVM, caso a
alteragdo substancial, posterior e imprevisivel nas circunstancias de fato existentes acarrete
aumento relevante dos riscos inerentes a préopria Oferta, nos termos do artigo 67, inciso lll, da
Resolugao CVM 160.

5.5.2. Nos termos do artigo 68 da Resolugdo CVM 160, a revogacéo torna ineficazes a Oferta e os atos
de aceitagao anteriores ou posteriores, devendo ser restituidos integralmente aos aceitantes os
valores, bens ou direitos dados em contrapartida aos valores mobiliarios ofertados, na forma e
condig¢des previstas nos termos e condigdes da Oferta.

5.5.3. Caso a Oferta seja modificada, nos termos dos artigos 67 a 69 da Resolugdo CVM 160: (i) a
modificagdo devera ser divulgada imediatamente por meios ao menos iguais aos utilizados para a
divulgacao da Oferta; e (ii) as entidades participantes do consoércio de distribuicdo deverdo se
certificar de que os potenciais Investidores Profissionais estejam cientes de que a oferta original foi
alterada e das suas novas condigoes.
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5.5.4.

5.5.5.

5.5.6.

5.5.7.

5.5.8.

5.5.9.

5.5.10.

5.5.11.

Nos termos do artigo 69, paragrafo 1°, da Resolugdo CVM 160, em caso de modificagdo da Oferta,
os Investidores Profissionais que ja tiverem aderido a Oferta deverdo ser comunicados diretamente,
por correio eletrbnico, correspondéncia fisica ou qualquer outra forma de comunicagao passivel de
comprovacao, a respeito da modificagado efetuada, para que confirmem, no prazo de 5 (cinco) Dias
Uteis do recebimento da comunicacdo, eventual decisdo de desistir de sua adesdo & Oferta,
presumida a manutengao da adesédo em caso de siléncio.

Se o Investidor Profissional revogar sua aceitagéo e se o Investidor Profissional ja tiver efetuado o
pagamento do prego de integralizacdo das Debéntures, referido Preco de Integralizagdo sera
devolvido sem juros ou corre¢ao monetaria, sem reembolso e com dedugao dos valores relativos
aos tributos e encargos incidentes, se existentes, no prazo de 5 (cinco) Dias Uteis contados da
data da respectiva revogacéo.

Nos termos do artigo 72 da Resolugdo CVM 160, a aceitacdo da Oferta somente podera ser
revogada pelos Investidores Profissionais se tal hipdtese estiver expressamente prevista nos
documentos da Oferta, na forma e condi¢gdes aqui definidas, ressalvadas as hipoteses previstas
nos artigos 69, § 1° e 71, § 1° da Resolugdo CVM 160, as quais séo inafastaveis.

Nos termos do artigo 70 da Resolugdo CVM 160, a Superintendéncia de Registro de Valores
Mobiliarios (SRE) pode suspender ou cancelar, a qualquer tempo, a Oferta caso: (i) esteja se
processando em condigcbes diversas das constantes da Resolugdo CVM 160 ou do registro; (ii)
esteja sendo intermediada por coordenador que esteja com registro suspenso ou cancelado,
conforme a regulamentagéo que dispde sobre coordenadores de ofertas publicas de distribuigéo
de valores mobiliarios; ou (iii) tenha sido havida por ilegal, contraria a regulamentagédo da CVM ou
fraudulenta, ainda que apds obtido o respectivo registro.

O prazo de suspensdo da Oferta ndo podera ser superior a 30 (trinta) dias, durante o qual a
irregularidade apontada deverd ser sanada. Findo tal prazo sem que tenham sido sanados os vicios
que determinaram a suspensao, a Superintendéncia de Registro de Valores Mobiliarios (SRE)
devera ordenar a retirada da Oferta e cancelar o respectivo registro.

A Emissora deve divulgar imediatamente, por meios ao menos iguais aos utilizados para a
divulgagao da Oferta, comunicado ao mercado informando sobre a suspenséo ou o cancelamento,
bem como dar conhecimento de tais eventos aos Investidores Profissionais que ja tenham aceitado
a oferta diretamente por correio eletrénico, correspondéncia fisica ou qualquer outra forma de
comunicagao passivel de comprovagao, para que, na hipétese de suspenséo, informem, até o 5°
(quinto) Dia Util subsequente a data em que foi comunicada ao Investidor Profissional a suspens&o
da Oferta, eventual decisdo de desistir da Oferta.

Tém direito a restituicao integral dos valores, bens ou direitos dados em contrapartida aos valores
mobilidrios ofertados, na forma e condi¢gdes dos documentos da Oferta: (i) todos os Investidores
Profissionais que ja tenham aceitado a Oferta, na hipétese de seu cancelamento; e (ii) os
Investidores Profissionais que tenham revogado a sua aceitagcdo, na hipétese de suspenséo,
conforme previsto no Contrato de Distribuigdo e na Resolugdo CVM 160.

Em caso de cancelamento ou revogacdo da Oferta ou caso o Investidor Profissional revogue sua
aceitagdo e, em ambos os casos, se o Investidor Profissional ja tiver efetuado o pagamento do
preco de integralizacdo das Debéntures, referido prego de integralizacdo das Debéntures sera
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devolvido sem juros ou correcdo monetéria, sem reembolso e com deducédo dos valores relativos
aos tributos e encargos incidentes, se existentes, no prazo de 5 (cinco) Dias Uteis contados da
data do cancelamento da Oferta ou respectiva revogacao, conforme o caso.

6. CARACTERISTICAS DA EMISSAO

6.1. Numero da Emisséao

6.1.1. As Debéntures representam a 22 (segunda) emissao de debéntures da Emissora.

6.2. Numero de Séries

6.2.1. A Emiss&o sera realizada em série unica.

6.3. Valor Total da Emissao

6.3.1. O valor total da Emissao sera de R$ 1.050.000.000,00 (um bilhdo e cinquenta milhdes de reais), na
Data de Emissao (“Valor Total da Emissao”).

6.4. Escriturador

6.4.1. Ainstituigdo prestadora de servigos de escrituragdo das Debéntures sera o Itau Corretora de Valores
S.A,, instituicado financeira, com sede na Avenida Brigadeiro Faria Lima, n° 3.500, 3° andar, Parte,
Itaim Bibi, na Cidade de Sao Paulo, Estado de Sao Paulo, CEP 04538-132, inscrita no CNPJ/MF
sob o n°61.194.353/0001-64 (“Escriturador”).

6.5. Banco Liquidante

6.5.1. A instituicdo prestadora de servigos de banco liquidante das Debéntures é o Itat Unibanco S.A,,
instituicdo financeira, com sede na Praga Alfredo Egydio de Souza Aranha, n° 100, Torre Olavo
Setubal, Parque Jabaquara, na Cidade de Sao Paulo, Estado de Sao Paulo, CEP 04344-902,
inscrita no CNPJ/MF sob o n° 60.701.190/0001-04 (“Banco Liquidante”).

6.6. Direito ao Recebimento dos Pagamentos

6.6.1. Faréo jus ao recebimento de qualquer valor devido aos Debenturistas nos termos desta Escritura
de Emiss&o aqueles que forem Debenturistas no encerramento do Dia Util imediatamente anterior
a respectiva data de pagamento.

7. CARACTERISTICAS GERAIS DAS DEBENTURES

7.1. Data de Emissao

7.1.1. Para todos os efeitos legais, a data de emissdo das Debéntures sera o dia 24 de junho de 2024
(“Data de Emissao”).

7.2. Data de Inicio da Rentabilidade

7.2.1. Para todos os fins e efeitos legais, a data de inicio da rentabilidade sera a Primeira Data de
Integralizagao das Debéntures (“Data de Inicio da Rentabilidade”).

7.3. Forma, Tipo e Comprovacgao de Titularidade
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7.3.1. As Debéntures serdo emitidas sob a forma nominativa e escritural, sem a emissao de cautelas ou
certificados, sendo que, para todos os fins de direito, a titularidade das Debéntures sera
comprovada pelo extrato de conta de depdsito emitido pelo Escriturador e, adicionalmente, com
relacdo as Debéntures que estiverem custodiadas eletronicamente na B3, conforme o caso, sera
expedido por extrato em nome do Debenturista, que servira como comprovante da titularidade de
tais Debéntures.

7.4. Conversibilidade
7.4.1. As Debéntures serdo simples, ou seja, ndo serao conversiveis em acdes de emissao da Emissora.
7.5. Espécie

7.5.1. As Debéntures serdo da espécie quirografaria, nos termos do artigo 58 da Lei das Sociedades por
Acgdes, sem preferéncia, ndo conferindo, portanto, qualquer privilégio especial ou geral a seus
titulares.

7.6. Prazo e Data de Vencimento

7.6.1. Observado o disposto nesta Escritura de Emisséo, e ressalvadas as hipoteses de vencimento
antecipado das obrigagdes decorrentes das Debéntures e/ou Resgate Antecipado Facultativo
(conforme definido abaixo) das Debéntures, resgate da totalidade das Debéntures decorrente de
Oferta de Resgate Antecipado Total (conforme definido abaixo) e Aquisigcdo Facultativa (conforme
definido abaixo) das Debéntures, com o consequente cancelamento da totalidade das Debéntures,
as Debéntures terdo prazo de vencimento de 7 (sete) anos, contados da Data de Emissao,
vencendo-se, portanto, em 24 de junho de 2031 (“Data de Vencimento”).

7.7. Valor Nominal Unitario

7.7.1. As Debéntures terdo valor nominal unitario de R$ 1.000,00 (mil reais), na Data de Emissao (“Valor
Nominal Unitéario”).

7.8. Quantidade
7.8.1. Serao emitidas 1.050.000 (um milhao e cinquenta mil) Debéntures na Data de Emissao.
7.9. Prec¢o de Subscri¢dao e Forma de Integralizagao

7.9.1. As Debéntures serdo subscritas, a qualquer momento, a partir da data de inicio de distribui¢ao,
conforme informada no Anuncio de Inicio, durante o periodo de distribuicdo das Debéntures
previsto no artigo 48 da Resolu¢do CVM 160, sendo que as Debéntures serdo integralizadas a
vista, em moeda corrente nacional, no ato da subscricdo, de acordo com as normas de liquidacao
e procedimentos operacionais estabelecidos pela B3. Na primeira data de integralizagéo (“Primeira
Data de Integralizagdo”), as Debéntures serdo integralizadas pelo seu Valor Nominal Unitario.
Caso qualquer Debénture venha a ser integralizada em data diversa e posterior a Primeira Data de
Integralizacéo, a integralizagédo devera considerar seu respectivo Valor Nominal Unitario, acrescido
da Remuneracgao, calculada pro rata temporis desde a Data de Inicio da Rentabilidade (inclusive)
até a respectiva e efetiva Data de Integralizagéo (exclusive) (“Prego de Integralizagdo”).Para os
fins desta Escritura de Emissdo, define-se “Data de Integralizagdo” a data em que ocorrer
qualquer efetiva subscri¢do e integralizagdo das Debéntures.

12
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7.9.2.

As Debéntures poderao ainda, na Data de Integralizagao, serem colocadas com agio ou desagio,
a ser definido pelo Coordenador Lider, desde que aplicado de forma igualitaria a totalidade das
Debéntures subscritas e integralizadas em uma mesma Data de Integralizagdo. A aplicagdo do
agio ou desagio sera realizada em fungéo de condi¢des objetivas de mercado, a exclusivo critério
do Coordenador Lider, incluindo, mas nao se limitando a: (i) alteragdo na taxa basica de juros
(SELIC); (ii) alteragdo na remuneragao dos titulos do tesouro nacional; (iii) alteracdo na Taxa DI,
ou (iv) alteragdo material nas taxas indicativas de negociagao de titulos de renda fixa (debéntures,
certificados de recebiveis imobiliarios, certificados de recebiveis do agronegécio e outros)
divulgadas pela ANBIMA.

7.10. Atualizagdao Monetaria

7.10.1.

O Valor Nominal Unitario ou saldo do Valor Nominal Unitario das Debéntures nao sera atualizado
monetariamente.

7.11. Remuneragao

7.11.1.

7.11.2.

Remuneracédo das Debéntures: Sobre o Valor Nominal Unitario ou o saldo do Valor Nominal
Unitario das Debéntures, conforme o caso, incidirdo juros remuneratérios correspondentes a
variagdo acumulada de 100% (cem por cento) das taxas médias diarias do DI - Depésito
Interfinanceiro de um dia, "over extra-grupo", expressas na forma percentual ao ano, base 252
(duzentos e cinquenta e dois) Dias Uteis, calculadas e divulgadas diariamente pela B3 S.A. — Brasil,
Bolsa, Balcdo (“Taxa DI”), acrescida de sobretaxa equivalente a 0,83% (oitenta e trés centésimos
por cento) ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Uteis (‘Remuneragao”).

A Remuneragcdo das Debéntures sera calculada de forma exponencial e cumulativa pro rata
temporis por Dias Uteis decorridos, incidentes sobre o Valor Nominal Unitério ou saldo do Valor
Nominal Unitario das Debéntures, conforme o caso, desde a Data de Inicio da Rentabilidade ou a
data de pagamento de Remuneragéo das Debéntures imediatamente anterior (inclusive), conforme
o caso, até a Data de Pagamento da Remuneragéo das Debéntures (exclusive), data de pagamento
por vencimento antecipado em decorréncia de um Evento de Inadimplemento (conforme abaixo
definido) ou na data de um eventual Resgate Antecipado Facultativo (conforme abaixo definido),
Amortizagdo Extraordinaria Facultativa (conforme abaixo definido) e/ou Oferta de Resgate
Antecipado Total (conforme definido abaixo) e Aquisigdo Facultativa das Debéntures, o que ocorrer
primeiro. A Remuneracgao das Debéntures sera calculada de acordo com a seguinte formula:

J = VNe x (Fator Juros — 1)
onde:

J = valor unitario da Remuneragao das Debéntures ao final do Periodo de
Capitalizagdo (conforme abaixo definido), calculado com 8 (oito) casas decimais
sem arredondamento;

VNe = Valor Nominal Unitario (ou saldo do Valor Nominal Unitario, conforme o
caso) das Debéntures informado/calculado com 8 (oito) casas decimais, sem
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arredondamento; e
Fator Juros = Fator de Juros composto pelo pardmetro de flutuagéo acrescido de
spread calculado com 9 (nove) casas decimais, com arredondamento, apurado da
seguinte forma:

Fator Juros = (Fator DI x Fator Spread)
onde:
FatorDI = Produtério das Taxas DI-Over, com uso de percentual aplicado, da data
de inicio do Periodo de Capitalizagao, inclusive, até a data de calculo, exclusive,

calculado com 8 (oito) casas decimais, com arredondamento, apurado da seguinte
forma:

FatorDI = H [l + @or )]
k=1

onde:

noi = numero total de Taxas DI-Over, consideradas na atualizagdo do ativo,
sendo “npi” um numero inteiro;

TDIk = Taxa DI-Over, expressa ao dia, calculada com 8 (oito) casas decimais,
com arredondamento, apurada da seguinte forma:

onde:

DIk = Taxa DI-Over, divulgada pela B3, vélida por 1 (um) Dia Util (overnight)
utilizada com 2 (duas) casas decimais; e

Fator Spread: Sobretaxa de juros fixos calculada com 9 (nove) casas decimais,
com arredondamento, conforme férmula abaixo:

14
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7.11.3.

7.11.4.

7.11.5.

7.11.6.

7.11.7.

7.11.8.

7.11.9.

DP
Fator § d= spread 1 =
ator Spread = (W+ )

onde:
Spread = 0,8300 (oitenta e trés centésimos por cento);

DP = numero de dias uteis entre o dltimo Periodo de Capitalizacdo e a data atual,
sendo “DP” um numero inteiro.

Efetua-se o produtério dos fatores diarios (1 + TDIk), sendo que a cada fator diario acumulado,
trunca-se o resultado com 16 (dezesseis) casas decimais, aplicando-se o proximo fator diario, e
assim por diante até o ultimo considerado.

Se os fatores diarios estiverem acumulados, considerar-se-a o fator resultante “Fator DI” com 8
(oito) casas decimais, com arredondamento.

O fator resultante da expresséo (Fator DI x FatorSpread) é considerado com 9 (nove) casas
decimais, com arredondamento.

A Taxa DI devera ser utilizada considerando idéntico numero de casas decimais divulgado pela
entidade responsavel pelo seu calculo.

O célculo da Remuneragéo sera realizado considerando os critérios estabelecidos no “Caderno de
Férmulas Debéntures/Debéntures — CETIP21”, disponivel para consulta na pagina da B3 na
internet (http://www.b3.com.br).

Observado o disposto na Clausula 7.11.9 abaixo, se, a qualquer tempo durante a vigéncia das
Debéntures, ndo houver divulgacdo da Taxa DI, sera aplicada a ultima Taxa DI disponivel até o
momento para calculo da Remuneragao, ndo sendo devidas quaisquer compensagdes entre a
Emissora e os Debenturistas quando da divulgagéo posterior da Taxa DI que seria aplicavel.

Caso a Taxa DI deixe de ser divulgada por prazo superior a 30 (trinta) dias ap6s a data esperada
para sua apuragao e/ou divulgacdo, ou caso seja extinta, ou haja a impossibilidade legal de
aplicacéo da Taxa DI para célculo da Remuneragao, o Agente Fiduciario devera, no prazo maximo
de até 5 (cinco) Dias Uteis a contar do final do prazo de 30 (trinta) dias acima mencionado ou do
evento de extingdo ou inaplicabilidade, conforme o caso, convocar Assembleia Geral de
Debenturistas, na forma e nos prazos estipulados no artigo 124 da Lei das Sociedades por Ag¢des
e nesta Escritura de Emissdo, a qual tera como objeto a deliberagdo pelos Debenturistas, de
comum acordo com a Emissora, do novo parametro de Remuneragao, parametro este que devera
preservar o valor real e os mesmos niveis de Remuneragéo. Caso (i) em primeira convocagéo, ndo
haja acordo sobre o novo pardmetro de Remuneragdo das Debéntures entre a Emissora e os
Debenturistas representando, no minimo, 50% (cinquenta por cento) mais um das Debéntures em
Circulagéo, respectivamente; (ii) em segunda convocagdo, ndo haja acordo sobre o novo
parametro de Remuneragao das Debéntures entre a Emissora e os Debenturistas representando,
no minimo, 50% (cinquenta por cento) dos presentes; (iii) ndo haja quérum de deliberagdo em
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segunda convocagédo; ou (iv) ndo haja quérum de instalagdo em segunda convocacéo, a Emissora
devera resgatar a totalidade das Debéntures, conforme o caso, no prazo maximo de 30 (trinta) dias
contados da data de encerramento da respectiva Assembleia Geral de Debenturistas ou em prazo
superior que venha a ser definido em comum acordo em referida assembleia, ou da data em que
arespectiva Assembleia Geral de Debenturistas deveria ocorrer em segunda convocacgao, pelo seu
respectivo Valor Nominal Unitario ou saldo do Valor Nominal Unitario acrescido da Remuneragao
devida até a data do efetivo resgate, calculada pro rata temporis, a partir da Data de Inicio da
Rentabilidade ou Data de Pagamento da Remuneragao das Debéntures imediatamente anterior.
As Debéntures resgatadas nos termos desta Clausula serdo canceladas pela Emissora. Nesta
alternativa, para calculo da Remuneragéo das Debéntures da Série a ser resgatada, para cada dia
do periodo em que a auséncia de taxas seja verificada, sera utilizada a ultima Taxa DI divulgada
oficialmente.

7.11.10. N&o obstante o disposto acima, caso a Taxa DI venha a ser divulgada antes da realizagao
da Assembleia Geral de Debenturistas, esta ndo sera mais realizada e a Taxa DI entéo divulgada,
a partir da respectiva data de referéncia, sera utilizada para o calculo da Remuneracdo das
Debéntures.

7.11.11. O periodo de capitalizagdo da Remuneragcédo (“Periodo de Capitalizagdo”) é, para o
primeiro Periodo de Capitalizagdo, o intervalo de tempo que se inicia na primeira Data de
Integralizagao (inclusive) e termina na Primeira Data de Pagamento da Remuneragao (exclusive)
e, para os demais Periodos de Capitalizagédo, o intervalo de tempo que se inicia na Data de
Pagamento da Remuneracao imediatamente anterior (inclusive) e termina na Data de Pagamento
da Remuneragao subsequente (exclusive). Cada Periodo de Capitalizagdo sucede o anterior sem
solucao de continuidade, até a Data de Vencimento.

7.12. Pagamento da Remuneragao

7.12.1. Pagamento da Remuneracdo das Debéntures: Sem prejuizo dos pagamentos em decorréncia de
Resgate Antecipado Facultativo, de Oferta de Resgate Antecipado Total e/ou Aquisi¢do Facultativa
das Debéntures, com o consequente cancelamento da totalidade das Debéntures ou vencimento
antecipado das obrigagdes decorrentes das Debéntures, nos termos previstos nesta Escritura de
Emissédo, a Remuneragédo das Debéntures sera paga semestralmente, de acordo com a tabela
abaixo, sendo o primeiro pagamento devido em 24 de dezembro de 2024, e os demais pagamentos
devidos, sempre no dia 24 dos meses de junho e dezembro de cada ano, até a Data de Vencimento
das Debéntures (“Data de Pagamento de Remuneragao”):

24 de dezembro de 2024

24 de junho de 2025

24 de dezembro de 2025

24 de junho de 2026

24 de dezembro de 2026

24 de junho de 2027
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7.12.2.

24 de dezembro de 2027

24 de junho de 2028

24 de dezembro de 2028

24 de junho de 2029

24 de dezembro de 2029

24 de junho de 2030

24 de dezembro de 2030

Data de Vencimento das Debéntures

Fardo jus aos pagamentos das Debéntures aqueles que sejam Debenturistas ao final do Dia Util
anterior a cada data de pagamento previsto nesta Escritura de Emissao.

7.13. Amortizagao do Valor Nominal Unitario

7.13.1.

Amortizacdo do Valor Nominal Unitario: Sem prejuizo dos pagamentos em decorréncia de Resgate
Antecipado Facultativo, Amortizagdo Extraordinaria Facultativa, Oferta de Resgate Antecipado
Total e/ou Aquisicdo Facultativa das Debéntures, com o consequente cancelamento da totalidade
das Debéntures ou vencimento antecipado das obrigagdes decorrentes das Debéntures, nos
termos previstos nesta Escritura de Emisséo, o saldo do Valor Nominal Unitario das Debéntures
da sera amortizado em uma unica parcela na Data de Vencimento das Debéntures.

7.14. Local de Pagamento

7.141.

Os pagamentos a que fizerem jus as Debéntures serdo efetuados pela Emissora no respectivo
vencimento utilizando-se, conforme o caso: (i) os procedimentos adotados pela B3 para as
Debéntures custodiadas eletronicamente nela; e/ou (i) os procedimentos adotados pelo
Escriturador, para as Debéntures que nao estejam custodiadas eletronicamente na B3.

7.15. Prorrogacao dos Prazos

7.15.1.

7.15.2.

Considerar-se-ao prorrogados os prazos referentes ao pagamento de qualquer obrigagao até o 1°
(primeiro) Dia Util subsequente, se a data do vencimento coincidir com dia em que nao seja Dia
Util.

Para os fins desta Escritura de Emissdo, “Dia Util” significa (i) com relacdo a qualquer obrigacéo
pecuniaria, inclusive para fins de calculo, qualquer dia que ndo seja sabado, domingo ou feriado
declarado nacional na Republica Federativa do Brasil; e (ii) com relagdo a qualquer obrigagao nao
pecuniaria prevista nesta Escritura de Emissao, qualquer dia no qual haja expediente nos bancos
comerciais na Cidade de Sao Paulo, Estado de S&o Paulo, e que ndo seja sabado ou domingo.
Quando a indicagao de prazo contado por dia na presente Escritura de Emissdo nao vier
acompanhada da indicagdo de “Dia(s) Util(eis)’, entende-se que o prazo é contado em dias
corridos.

7.16. Encargos Moratérios
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7.16.1. Sem prejuizo da Remuneracao das Debéntures, ocorrendo impontualidade no pagamento pela
Emissora de qualquer quantia devida aos Debenturistas, os débitos em atraso vencidos e néo
pagos pela Emissora, ficardo sujeitos a, independentemente de aviso, notificacdo ou interpelagéo
judicial ou extrajudicial (i) multa convencional, irredutivel e de natureza ndo compensatoéria, de 2%
(dois por cento); e (ii) juros moratérios a razdo de 1% (um por cento) ao més, desde a data da
inadimpléncia até a data do efetivo pagamento; ambos calculados sobre o montante devido e nao
pago (“‘Encargos Moratérios”).

7.17. Decadéncia dos Direitos aos Acréscimos

7.17.1. Sem prejuizo do disposto na Clausula 7.16.1 acima, o ndo comparecimento do Debenturista para
receber o valor correspondente a quaisquer das obrigagdes pecuniarias da Emissora, nas datas
previstas nesta Escritura de Emissdo, ou em comunicado publicado pela Emissora no jornal
indicado na Clausula 7.19 abaixo, ndo lhe dara direito ao recebimento da Remuneragdo das
Debéntures e/ou Encargos Moratérios no periodo relativo ao atraso no recebimento.

7.18. Repactuacgao
7.18.1. Nao havera repactuagao programada.
7.19. Publicidade

7.19.1. Sem prejuizo de observar o disposto no artigo 13 da Resolugdo CVM 160, em relagéo a publicidade
da Emisséo e da Oferta, todos os atos e decisdes a serem tomados decorrentes desta Emissao
que, de qualquer forma, vierem a envolver interesses dos Debenturistas, deverdo ser
obrigatoriamente comunicados na forma de avisos no Jornal de Publicagdo, bem como na pagina
da Emissora na rede mundial de computadores (https://www.raizen.com.br/), observado o
estabelecido no artigo 289 da Lei das Sociedades por Agbes e as limitagdes impostas pela
Resolugcao CVM 160 em relacdo a publicidade da Oferta e os prazos legais, devendo a Emissora
comunicar o Agente Fiduciario e a B3 a respeito de qualquer publicagao na data da sua realizagao.

7.20. Imunidade de Debenturistas

7.20.1. Caso qualquer Debenturista goze de algum tipo de imunidade ou isengao tributaria, este devera
encaminhar ao Banco Liquidante e & Emissora, no prazo minimo de 10 (dez) Dias Uteis de
antecedéncia em relagdo a data prevista para recebimento de quaisquer valores relativos as
Debéntures, documentagdo comprobatoéria dessa imunidade ou isengéo tributaria, sendo certo que,
caso o Debenturista ndo envie referida documentagao, a Emissora fara as retengdes dos tributos
previstos na legislagao tributaria em vigor nos rendimentos de tal Debenturista.

7.21. Classificacado de Risco

7.21.1. Foi contratada como agéncia de classificagdo de risco para a Oferta a Fitch Ratings Brasil Ltda.
(“Agéncia de Classificagcdo de Risco da Oferta”), a qual elaborara o primeiro relatério de
classificagédo de risco (rating) anteriormente a Primeira Data de Integralizagdo das Debéntures. A
Agéncia de Classificacdo de Risco da Oferta podera ser substituida pela Moody’s Investor Service
(“Moody’s”) ou pela Standard and Poor’s (“S&P” e, em conjunto com a Agéncia de Classificagao
de Risco da Oferta e a Moody’s, as “Agéncias de Classificagdo de Risco”).
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7.21.2.

A Emissora obriga-se a: (a) manter contratada uma das Agéncias de Classificacao de Risco da
Oferta durante todo o prazo de vigéncia das Debéntures, a fim de garantir a atualizagdo da
classificagdo de risco (rating) da Emissdo, no minimo, anualmente (uma vez a cada ano
calendario), a partir da Data de Emissao; (b) manter, desde a Data de Emissado até a Data de
Vencimento das Debéntures, classificagado de risco (rating) vigente, a fim de evitar que a Emissao
fique sem classificagéo de risco (rating) por qualquer periodo; (c) entregar ao Agente Fiduciario as
atualizagoes da classificagao de risco (rating) anuais preparadas por uma das Agéncias de Rating,
no prazo de até 5 (cinco) Dias Uteis contados da data de seu recebimento; e (d) comunicar ao
Agente Fiduciario, no Dia Util imediatamente subsequente, qualquer alteragdo e/ou o inicio de
qualquer processo de revisao da classificagdo de risco (rating) da Emisséo.

7.22. Garantia Fidejusséria

7.221.

7.22.2.

7.22.3.

7.22.4.

7.22.5.

A Fiadora, por esta Escritura de Emissdo, obriga-se e declara-se, em carater irrevogavel e
irretratavel, perante os Debenturistas, como fiadora, principal pagadora e solidariamente
responsavel, na forma do artigo 275 e seguintes, bem como do artigo 818 e seguintes da Lei
n°® 10.406, de 10 de janeiro de 2002, conforme alterada (“Cédigo Civil”), pelo fiel, pontual e integral
cumprimento de todas as obrigagbes principais e acessorias assumidas pela Emissora nos termos
desta Escritura de Emissdo, renunciando neste ato expressamente aos beneficios de ordem,
novagéo, direitos e faculdades de exoneragao de qualquer natureza previstos nos artigos 333,
paragrafo unico, 364, 366, 368, 821, 824, 827, 829, 830, 834, 835, 836, 837, 838 e 839, todos do
Caddigo Civil, e nos artigos 130, 131 e 794 da Lei n° 13.105, de 16 de marco de 2015, conforme
alterada (“Cédigo de Processo Civil”’), obrigando-se pelo pagamento integral do Valor Nominal
Unitario das Debéntures, acrescido da Remuneracgéo (conforme definido abaixo), e, se aplicavel,
dos Encargos Moratérios (conforme definido abaixo), multas, indenizagbes, penalidades,
despesas, custas, honorarios arbitrados em juizo, comissdes e demais encargos contratuais e
legais previstos, bem como a remuneragdo do Agente Fiduciario, do Banco Liquidante e
Escriturador (conforme definidos abaixo) e todo e qualquer custo ou despesa comprovadamente
incorrido pelo Agente Fiduciario e/ou pelos Debenturistas, inclusive em decorréncia de processos,
procedimentos e/ou outras medidas judiciais ou extrajudiciais necessarios a salvaguarda dos
direitos e prerrogativas dos Debenturistas decorrentes das Debéntures e desta Escritura de
Emisséao (“Valor Garantido” e “Fiang¢a”, respectivamente).

Nenhuma objecéo ou oposicdo da Emissora podera ser admitida ou invocada pela Fiadora com o
objetivo de escusar-se do cumprimento de suas obriga¢des perante os Debenturistas.

A Fianca é prestada pela Fiadora, em carater irrevogavel e irretratavel, e vigera até o integral
cumprimento, pela Emissora, de todas as suas obrigagdes previstas nesta Escritura de Emissao.

Cabe ao Agente Fiduciario requerer a execugao, judicial ou extrajudicial, da Fian¢a, conforme
fungdo que lhe é atribuida, uma vez verificada qualquer hipotese de insuficiéncia de pagamento de
quaisquer valores, principais ou acessorios, devidos pela Emissora, nos termos desta Escritura de
Emisséo, quantas vezes forem necessarias até a integral liquidagao do Valor Garantido.

A Fianca sera paga pela Fiadora no prazo maximo de 10 (dez) Dias Uteis contado do recebimento
de comunicagdo por escrito enviada pelo Agente Fiduciario a Fiadora informando a falta de
pagamento, na data de pagamento respectiva, de qualquer valor devido pela Emissora nos termos
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7.22.6.

7.22.7.

7.22.8.

7.22.9.

7.22.10.

desta Escritura de Emissao, incluindo, sem limitagdo, os montantes devidos aos Debenturistas a
titulo de principal, remuneracdo ou encargos de qualquer natureza, inclusive em caso de
recuperacao judicial e extrajudicial, decretacao de faléncia ou pedido de autofaléncia da Emissora,
em qualquer hipotese, independentemente de qualquer pretensao, agéo, disputa ou reclamagéao
que a Emissora venha a ter ou exercer em relagao as suas obrigagcdes sob as Debéntures.

O pagamento citado na Clausula 7.22.5 acima devera ser realizado pela Fiadora fora do ambito da
B3 e de acordo com instru¢cdes recebidas do Agente Fiduciario e com os procedimentos
estabelecidos nesta Escritura de Emisséo.

A Fiadora desde ja concorda e obriga-se a somente exigir e/ou demandar a Emissora, por qualquer
valor honrado pela Fiadora nos termos da Fianga, apds os Debenturistas terem recebido todos os
valores a eles devidos nos termos desta Escritura de Emisséo.

Fica desde ja certo e ajustado que a inobservancia, pelo Agente Fiduciario, dos prazos para
execuc¢do de quaisquer garantias constituidas em favor dos Debenturistas ndo ensejara, sob
hipétese alguma, perda de qualquer direito ou faculdade aqui prevista.

A Fiadora declara e garante que (i) todas as autorizagdes necessarias para prestacao desta fianca
foram obtidas e se encontram em pleno vigor; e (ii) o prazo determinado, para fins do artigo 835 do
Cddigo Civil, sera a Data de Vencimento das Debéntures ou até a integral liquidagdo do Valor
Garantido.

Com base nas demonstragdes financeiras relativas ao exercicio social encerrado em 31 de
margo de 2024, o patrimdnio liquido consolidado da Fiadora é de R$ 20.006.611.000,00 (vinte
bilhdes, seis milhdes, seiscentos e onze mil reais sendo certo que o referido patriménio podera ser
afetado por outras obrigacdes, inclusive garantias reais ou fidejussoérias, assumidas e/ou que
venham a ser assumidas pela Fiadora perante terceiros.

8. RESGATE ANTECIPADO FACULTATIVO, AMORTIZAGAO EXTRAORDINARIA FACULTATIVA,
OFERTA DE RESGATE ANTECIPADO TOTAL E AQUISIGAO FACULTATIVA.

8.1. Resgate Antecipado Facultativo

8.1.1.

A Emissora podera, a seu exclusivo critério, realizar o resgate antecipado facultativo da totalidade
das Debéntures (sendo vedado o resgate parcial das Debéntures), efetivamente subscritas e
integralizadas, a partir do 36° (trigésimo sexto) més contado da Data de Emissao das Debéntures,
portanto, a partir de 24 de junho de 2027, inclusive (“Resgate Antecipado Facultativo”).

Por ocasido do Resgate Antecipado Facultativo, o valor devido pela Emissora sera equivalente (i)
ao Valor Nominal Unitério ou saldo do Valor Nominal Unitario das Debéntures a serem resgatadas,
acrescido (i) da Remuneragdo, calculada pro rata temporis desde a Data de Inicio da
Rentabilidade, ou a Data do Pagamento da Remuneragdo imediatamente anterior (inclusive),
conforme o caso, até a data do efetivo Resgate Antecipado Facultativo (exclusive) das Debéntures;
(iii) dos Encargos Moratérios devidos e ndo pagos até a data do Resgate Antecipado Facultativo;
e (iv) do Prémio de Resgate equivalente a 0,25% (vinte e cinco centésimos por cento), percentual
este calculado pro rata temporis, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Uteis sobre o valor
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resgatado, considerando a quantidade de Dias Uteis a transcorrer entre a data do Resgate
Antecipado Facultativo Total das Debéntures (inclusive) e a Data de Vencimento das Debéntures
(exclusive) (“Prémio de Resgate”), calculado de acordo com a seguinte metodologia de calculo:

P = Prémio * (Prazo Remanescente/252) * PUdebénture

P = prémio do Resgate Antecipado Facultativo, calculado com 8 (oito) casas decimais, sem
arredondamento;

Prémio = 0,25% (vinte e cinco centésimos por cento) ao ano;

Prazo Remanescente = quantidade de Dias Uteis, contados da data do efetivo Resgate
Antecipado Facultativo até a Data de Vencimento das Debéntures;

PUdebénture = Valor Nominal Unitario ou saldo do Valor Nominal Unitario, conforme o caso, das
Debéntures, acrescido da Remuneragao das Debéntures, calculada pro rata temporis desde a Data
de Inicio da Rentabilidade das Debéntures (inclusive) ou da Data de Pagamento da Remuneragéo
imediatamente anterior das Debéntures (inclusive), conforme o caso, até a data do efetivo Resgate
Antecipado Facultativo das Debéntures (exclusive), acrescido de Encargos Moratérios, se houver,
devidos e ndo pagos até a data do efetivo Resgate Antecipado Facultativo.

Caso a data de realizagdo do Resgate Antecipado Facultativo coincida com uma Data de
Pagamento de Remuneragao e/ou amortizagdo do saldo do Valor Nominal Unitario, o Prémio de
Resgate devera ser calculado, conforme o caso, sobre o Valor Nominal Unitario ou saldo do Valor
Nominal Unitario das Debéntures, apds o referido pagamento.

O Resgate Antecipado Facultativo somente sera realizado mediante envio de comunicagéo
individual aos Debenturistas, ou publicagdo de anuncio, nos termos da Clausula 7.19 acima, em
ambos os casos com copia para o Agente Fiduciario , com 10 (dez) Dias Uteis de antecedéncia da
data em que se pretende realizar o efetivo Resgate Antecipado Facultativo (“Comunicacéo de
Resgate”), sendo que na referida comunicag&o devera constar: (i) a data de realizagao do Resgate
Antecipado Facultativo, que devera ser um Dia Util; (i) a mencg&o a Série a ser resgatada; e (iii) a
menc¢ao ao valor do Resgate Antecipado Facultativo, que correspondera ao Valor Nominal Unitério
ou saldo do Valor Nominal Unitario das Debéntures, acrescido (a) de Remuneragao; (b) de Prémio
de Resgate; e (¢) dos Encargos Moratérios devidos e ndo pagos até a data do referido resgate,
confirme aplicavel; e (iii) quaisquer outras informagdes necessarias a operacionalizagdo do
Resgate Antecipado Facultativo.

O Resgate Antecipado Facultativo para as Debéntures custodiadas eletronicamente na B3 seguira
os procedimentos de liquidagdo de eventos adotados por ela. Caso as Debéntures ndo estejam
custodiadas eletronicamente na B3, o Resgate Antecipado Facultativo sera realizado por meio do
Escriturador.
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8.1.6.

8.1.7.

8.1.8

A B3 devera ser notificada pela Emissora sobre a realizagdo de Resgate Antecipado Facultativo
com antecedéncia minima de 3 (trés) Dias Uteis contados da efetiva data de sua realizag&o, por
meio de correspondéncia em conjunto com o Agente Fiduciario.

As Debéntures resgatadas pela Emissora, conforme previsto nesta Clausula, seréo
obrigatoriamente canceladas. As Debéntures que ndo tenham sido efetivamente subscritas e
integralizadas até o Resgate Antecipado Facultativo serdo automatica e obrigatoriamente
canceladas.

. Nao sera admitido o resgate antecipado facultativo parcial das Debéntures.

8.2. Amortizagdo Extraordinaria Facultativa

8.2.1.

8.2.2.

A Emissora podera, a seu exclusivo critério, realizar a amortizacao extraordinaria facultativa das
Debéntures, a partir do 36° (trigésimo sexto) més contado da Data de Emiss&o para as Debéntures,
portanto, a partir de 24 de junho de 2027, inclusive, observado o limite de 98% (noventa e oito por
cento) do Valor Nominal Unitario ou saldo do Valor Nominal Unitario das Debéntures
(“Amortizagdo Extraordinaria Facultativa”).

Por ocasiao da Amortizagdo Extraordinaria Facultativa, o valor devido pela Emissora sera
equivalente (i) a parcela do Valor Nominal Unitario ou saldo do Valor Nominal Unitario das
Debéntures, acrescida (ii) da Remuneragéo, calculada pro rata temporis desde a Data de Inicio da
Rentabilidade, ou a Data do Pagamento da Remuneragdo imediatamente anterior (inclusive),
conforme o caso, até a data da efetiva Amortizagdo Extraordinaria Facultativa (exclusive) das
Debéntures; (iii) dos Encargos Moratérios devidos e ndo pagos até a data da Amortizagao
Extraordinaria Facultativa; e (iv) do prémio de amortizagéo extraordinaria equivalente 0,25% (vinte
e cinco centésimos por cento), percentual este calculado pro rata temporis, base 252 (duzentos e
cinquenta e dois) Dias Uteis sobre o valor resgatado, considerando a quantidade de Dias Uteis a
transcorrer entre a data da Amortizagéo Extraordinaria Facultativa das Debéntures (inclusive) e a
Data de Vencimento das Debéntures (exclusive) (“Prémio de Amortizagao”), calculado de acordo
com a seguinte formula:

PUprémioAmort = Prémio * (Prazo Remanescente/252) * PUdebéntureAmort

PUprémioAmort = prémio de Amortizagdo Extraordinaria Facultativa, calculado com 8 (oito) casas
decimais, sem arredondamento;

Prémio = 0,25% (vinte e cinco centésimos por cento) ao ano;

Prazo Remanescente = quantidade de Dias Uteis, contados da data da efetiva Amortizacdo
Extraordinaria Facultativa até a Data de Vencimento; e

PUdebéntureAmort = parcela do Valor Nominal Unitario ou saldo do Valor Nominal Unitario,
conforme o caso, das Debéntures, acrescido da Remuneragao das Debéntures, calculada pro rata
temporis desde a Data de Inicio da Rentabilidade das Debéntures (inclusive), ou da Data de
Pagamento da Remuneragao imediatamente anterior das Debéntures (inclusive), conforme o caso,
até a data da efetiva Amortizagdo Extraordinaria Facultativa das Debéntures (exclusive), acrescido

22



p

Autorregulacao

ANBIMA

Agente Fiduciario

8.2.3.

8.2.4.

8.2.5.

8.2.6.

de Encargos Moratérios, se houver, devidos e ndo pagos até a data da efetiva Amortizagcéo
Extraordinaria Facultativa.

Caso a data de realizagdo da Amortizagao Extraordinaria Facultativa coincida com uma data de
amortizacdo e/ou com uma Data de Pagamento de Remuneragédo das Debéntures, o Prémio de
Amortizacao devera ser calculado, conforme o caso, sobre a parcela do Valor Nominal Unitario ou
saldo do Valor Nominal Unitario das Debéntures objeto da Amortizagdo Extraordinaria Facultativa,
apos o referido pagamento.

A Amortizagao Extraordinaria Facultativa somente sera realizada mediante envio de comunicagao
individual aos Debenturistas, ou publicagdo de anuncio, nos termos da Clausula 7.19 acima, em
ambos os casos com cépia para o Agente Fiduciario, com 10 (dez) Dias Uteis de antecedéncia da
data em que se pretende realizar a efetiva Amortizagao Extraordinaria Facultativa (“Comunicagao
de Amortizagao”), sendo que na referida comunicagao devera constar: (i) a data de realizacdo da
Amortizagdo Extraordinaria Facultativa, que devera ser um Dia Util; (i) a mengao a Série a ser
resgatada; e (ii) a mengdo ao valor a ser pago em decorréncia da Amortizagao Extraordinaria
Facultativa, calculado nos termos da Clausula 8.2.2 acima; e (iii) quaisquer outras informagodes
necessarias a operacionalizacdo da Amortizagao Extraordinaria Facultativa.

A Amortizagéo Extraordinaria Facultativa para as Debéntures custodiadas eletronicamente na B3
seguira os procedimentos de liquidagao de eventos adotados por ela. Caso as Debéntures nao
estejam custodiadas eletronicamente na B3, a Amortizagdo Extraordinaria Facultativa sera
realizada por meio do Escriturador.

A B3 devera ser notificada pela Emissora sobre a realizagdo da Amortizagdo Extraordinaria
Facultativa com antecedéncia minima de 3 (trés) Dias Uteis contados da efetiva data de sua
realizacéo, por meio de correspondéncia em conjunto com o Agente Fiduciario.

8.3. Oferta de Resgate Antecipado Total

8.3.1.

8.3.2.

A Emissora podera, a seu exclusivo critério, a qualquer momento, realizar oferta de resgate
antecipado da totalidade das Debéntures, em conjunto ou individualmente, enderegada a todos os
Debenturistas, sendo assegurado a todos os Debenturistas, igualdade de condi¢des para aceitar o
resgate das Debéntures por eles detidas (“Oferta de Resgate Antecipado Total”). A Oferta de
Resgate Antecipado Total sera operacionalizada da seguinte forma:

A Emissora realizara a Oferta de Resgate Antecipado Total por meio de comunicagédo individual
enviada aos Debenturistas aplicaveis, com coépia para o Agente Fiduciario, ou publicagdo de
anuncio, nos termos da Clausula 7.19 acima (“Comunicac¢ao de Oferta de Resgate Antecipado”),
com coépia ao Agente Fiduciario, com 30 (trinta) Dias Uteis de antecedéncia da data em que se
pretende realizar a Oferta de Resgate Antecipado Total, sendo que na referida comunicagao devera
constar: (i) que a Oferta de Resgate Antecipado Total seré relativa a totalidade das Debéntures; (ii)
o valor do prémio de resgate, caso existente; (iii) a forma de manifestagcéo, a Emissora, com cépia
para o Agente Fiduciario, pelo Debenturista que aceitar a Oferta de Resgate Antecipado Total; (iv)
a data efetiva para o resgate das Debéntures e pagamento aos Debenturistas, que devera ser um
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8.3.3.

8.3.4.

8.3.5.

8.3.6.

8.3.7.

8.3.8.

Dia Util; e (v) demais informagdes necessarias para tomada de decis&o e operacionalizagéo pelos
Debenturistas.

Apbs o envio ou a publicagéo, conforme o caso, dos termos da Oferta de Resgate Antecipado Total,
os Debenturistas que optarem pela adesao a referida oferta terdo que se manifestar a Emissora,
com copia para o Agente Fiduciario, e formalizarem sua adesao no sistema da B3, no prazo e
forma dispostos na Comunicagao de Oferta de Resgate Antecipado, a qual ocorrera em uma Unica
data para todas as Debéntures objeto da Oferta de Resgate Antecipado Total, observado que a
Emissora somente podera resgatar antecipadamente a quantidade de Debéntures que tenha sido
indicada por seus respectivos titulares em adesao a Oferta de Resgate Antecipado Total.

A Emissora podera condicionar a Oferta de Resgate Antecipado Total a aceitagdo deste por um
percentual minimo de Debéntures, a ser por ela definido quando da realizagdo da Oferta de
Resgate Antecipado Total. Tal percentual devera estar estipulado na Comunicagao de Oferta de
Resgate Antecipado.

O valor a ser pago aos Debenturistas sera equivalente ao Valor Nominal Unitério ou saldo do Valor
Nominal Unitario das Debéntures, a serem resgatadas acrescido: (i) da Remuneracgéo, calculado
pro rata temporis desde a Data de Inicio da Rentabilidade, ou a data do pagamento da
Remuneragédo imediatamente anterior, conforme o caso, até a data do efetivo resgate das
Debéntures objeto da Oferta de Resgate Antecipado Total; (ii) dos Encargos Moratérios devidos e
ndo pagos até a data da Oferta de Resgate Antecipado Total; e (iii) se for o caso, do prémio de
resgate indicado na Comunicagao de Oferta de Resgate Antecipado, caso exista, que ndo podera
ser negativo.

As Debéntures resgatadas pela Emissora no ambito da Oferta de Resgate Antecipado Total,
conforme previsto nesta Clausula, serdo obrigatoriamente canceladas. As Debéntures que néo
tenham sido efetivamente subscritas e integralizadas até a Oferta de Resgate Antecipado Total
serao automatica e obrigatoriamente canceladas.

O resgate antecipado total proveniente da Oferta de Resgate Antecipado Total para as Debéntures
custodiadas eletronicamente na B3 seguira os procedimentos de liquidagao adotados por ela. Caso
as Debéntures ndo estejam custodiadas eletronicamente na B3, sera realizado por meio do
Escriturador.

A B3 devera ser notificada pela Emissora sobre a realizagao de resgate antecipado proveniente da
Oferta de Resgate Antecipado Total com antecedéncia minima de 3 (trés) Dias Uteis contados da
efetiva data de sua realizagao, por meio de correspondéncia com o de acordo do Agente Fiduciario.

8.4. Aquisicao Facultativa

8.4.1.

A Emissora podera, a qualquer tempo e a seu exclusivo critério, condicionado ao aceite do
respectivo Debenturista vendedor, adquirir Debéntures no mercado secundario, observado o
disposto no artigo 55, paragrafo 3°, da Lei das Sociedades por A¢des e na Resolugdo CVM n°® 77,
de 29 de margo de 2022, conforme alterada (“Resolugdo CVM 77”), desde que observe as
eventuais regras expedidas pela CVM, devendo tal fato, se assim exigido pelas disposi¢des legais
e regulamentares aplicaveis, constar do relatério da administracdo e das demonstragcbes
financeiras da Emissora (“Aquisi¢ao Facultativa”). As Debéntures adquiridas pela Emissora de
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9.1.1.

acordo com esta Clausula poderdo, a critério da Emissora, ser canceladas, permanecer na
tesouraria da Emissora, ou ser novamente colocadas no mercado. As Debéntures adquiridas pela
Emissora para permanéncia em tesouraria, nos termos desta Clausula, se e quando recolocadas
no mercado, fardo jus a mesma Remuneragéao aplicavel as demais Debéntures.

VENCIMENTO ANTECIPADO

Sujeito ao disposto nas Clausulas 9.1.1 e 9.1.2 abaixo, o Agente Fiduciario podera considerar
antecipadamente vencidas as obrigagbes decorrentes das Debéntures, e exigir o imediato
pagamento, pela Emissora e pela Fiadora, do Valor Nominal Unitario ou saldo do Valor Nominal
Unitario das Debéntures, acrescido da Remuneracgao, calculada pro rata temporis desde a Data de
Inicio da Rentabilidade ou a Data de Pagamento de Remuneracgao imediatamente anterior, conforme
0 caso, até a data do efetivo pagamento, sem prejuizo, quando for o caso, dos Encargos Moratoérios,
na ocorréncia de quaisquer dos eventos previstos nas Clausulas 9.1.1 e 9.1.2 abaixo (cada evento,
um “Evento de Inadimplemento”).

VENCIMENTO ANTECIPADO AUTOMATICO. Constituem Eventos de Inadimplemento que
acarretam o vencimento automatico das obrigagdes decorrentes das Debéntures,
independentemente de aviso ou notificagdo, judicial ou extrajudicial, aplicando-se o disposto na
Clausula 9.3 abaixo.

(i) inadimplemento, pela Emissora e/ou pela Fiadora, de qualquer obrigagéo
pecuniaria relativa as Debéntures e/ou prevista na Escritura de Emissdo, na
respectiva data de pagamento, ndo sanado no prazo de 3 (trés) Dias Uteis contados
da data do respectivo inadimplemento;

(ii) liquidacao, dissolugdo ou extingdo da Emissora e/ou da Fiadora, exceto se: (a) a
liquidagao, dissolugdo e/ou extingdo decorrer de uma operagao que nao constitua
um Evento de Inadimplemento, nos termos permitidos pelo inciso XIV da Clausula
9.1.2 abaixo; e/ou (b) decorrente de qualquer transformacgéo, cisdo, fusdo ou
incorporagdo (inclusive incorporagao de sociedade e/ou de agdes), ou qualquer
outro tipo de reorganizagao societaria (‘Reorganizag¢ao Societaria”) realizada no
ambito do conjunto formado por: (i) Emissora; (ii) Fiadora; (iii) Cosan S.A,,
sociedade por agdes com registro de emissor de valores mobiliarios perante a CVM,
com sede na Cidade de Sao Paulo, Estado de Sao Paulo, na Avenida Brigadeiro
Faria Lima 4.100, 16° andar, CEP 04538-132, inscrita no CNPJ sob o n°
50.746.577/0001-15 (“Cosan”); (iv) Shell PLC, sociedade constituida e existente
sob as leis dos Paises Baixos, com sede em Carel van Bylandtlaan 16, 2596 HR,
Haia, Paises Baixos (“Shell”); e (v) sociedades Controladas (conforme abaixo
definido), direta ou indiretamente, por qualquer das sociedades indicadas nos itens
anteriores, ou com elas coligadas (“Grupo Econémico”);

(iii) (a) decretacéo de faléncia da Emissora e/ou da Fiadora; (b) pedido de autofaléncia
formulado pela Emissora e/ou pela Fiadora; (c) pedido de faléncia da Emissora e/ou
da Fiadora, formulado por terceiros, ndo elidido no prazo legal, ou, ainda, nao
contestado de boa-fé no prazo legal, desde que, nessa hipdtese, seja devidamente
comprovado ao Agente Fiduciario o pagamento da divida que serviu de fundamento
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(v)

ao pedido de faléncia; ou (d) pedido de recuperacéo judicial ou de recuperagéo
extrajudicial da Emissora e/ou da Fiadora, independentemente do deferimento ou
homologacao do respectivo pedido;

vencimento antecipado de (i) empréstimos, mutuos, financiamentos e outras
dividas financeiras onerosas, incluindo, sem limitacdo, debéntures, letras de
cambio, notas promissdrias ou instrumentos similares na Republica Federativa do
Brasil ou no exterior da Emissora e/ou da Fiadora; (ii) aquisicbes a pagar da
Emissora e/ou da Fiadora; (iii) saldo liquido das operacdes ativas e passivas com
derivativos em que a Emissora e/ou a Fiadora, ainda que na condi¢dao de
garantidora, seja parte (sendo que o referido saldo sera liquido do que ja estiver
classificado no passivo circulante e exigivel de longo prazo da Emissora e/ou da
Fiadora); (iv) cartas de crédito, avais, fiangas, coobrigagbes e demais garantias
prestadas em beneficio de empresas nado consolidadas nas Demonstracdes
Financeiras Consolidadas Auditadas da Emissora; e (v) obrigagbes decorrentes de
resgate de agdes e pagamento de dividendos fixos, se aplicavel (“Divida
Financeira”) da Emissora e/ou da Fiadora, em valor, individual ou agregado, igual
ou superior ao maior valor entre (a) 2% (dois por cento) do patriménio liquido da
Emissora, conforme as ultimas Demonstragbes Financeiras Consolidadas da
Emissora (conforme definido abaixo); e (b) R$500.000.000,00 (quinhentos milhdes
de reais), ou seu equivalente em outras moedas, exceto se: (i) no prazo previsto no
respectivo contrato, ou, em sua falta, no prazo de até 5 (cinco) Dias Uteis contados
da data de sua ocorréncia, for comprovado ao Agente Fiduciario que as Dividas
Financeiras foram integralmente quitadas, renovadas ou renegociadas de modo a
impedir sua exigibilidade, nos termos acordados com o credor; ou (i) se a
exigibilidade das referidas Dividas Financeiras forem suspensas por decisdo
judicial, no prazo de até 10 (dez) Dias Uteis contados do respectivo vencimento
antecipado;

inadimplemento, pela Emissora e/ou pela Fiadora, de qualquer decisao judicial
transitada em julgado e/ou de qualquer decis&o arbitral ndo sujeita a recurso contra
a Emissora e/ou a Fiadora, em valor, individual ou agregado, igual ou superior ao
maior valor entre (a) 2% (dois por cento) do patrimonio liquido da Fiadora, conforme
as Ultimas Demonstragdes Financeiras Consolidadas Auditadas da Fiadora; e (b)
R$500.000.000,00 (quinhentos milhdes de reais), ou seu equivalente em outras
moedas, exceto se (i) for extinta ou tiver sua eficacia suspensa no prazo de até 30
(trinta) dias apds a data de referida decisdo nao sujeita a recurso ou do transito em
julgado; ou (ii) tal decisao, judicial ou arbitral estiver prevista nos termos permitidos
pelo inciso XV da Clausula 9.1.2 abaixo; e

9.1.2. VENCIMENTO ANTECIPADO NAO AUTOMATICO. Constituem Eventos de Inadimplemento que
podem acarretar o vencimento das obrigagbes decorrentes das Debéntures, aplicando-se o
disposto na Clausula 9.3 abaixo, quaisquer dos eventos previstos em lei e/ou qualquer dos
seguintes Eventos de Inadimplemento:
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(i)

(ii)

(iif)

(v)

inadimplemento e/ou descumprimento, pela Emissora e/ou pela Fiadora, de
qualquer obrigagdo n&o pecunidria a elas atribuidas, prevista nesta Escritura de
Emisséo ndo sanado no prazo de 30 (trinta) dias contados da data que ocorrer o
primeiro entre os seguintes eventos: (a) a data em que a Emissora e/ou a Fiadora
comunicarem ao Agente Fiduciario sobre o respectivo inadimplemento e/ou
descumprimento, nos termos desta Escritura de Emissdo; ou (b) a data em que a
Emissora e/ou a Fiadora comunicarem ao Agente Fiduciario sobre o respectivo
inadimplemento e/ou descumprimento, sendo que o prazo previsto nas alineas (a)
e (b) deste inciso n&o se aplica as obrigagdes para as quais tenha sido estipulado
prazo de cura especifico ou para qualquer dos demais Eventos de Inadimplemento;

se for verificada a invalidade, nulidade, ou inexequibilidade das Debéntures e/ou
desta Escritura de Emissao e/ou qualquer documento da operacgao, incluindo o
Fiancga;

se a Emissora e/ou a Fiadora e/ou qualquer Controladora (conforme definido
abaixo) questionar judicialmente esta Escritura de Emissdo e/ou qualquer
documento da operacéo e/ou o Fianga constituido nos termos desta Escritura de
Emisséo;

cessao, promessa de cessao ou qualquer forma de transferéncia ou promessa de
transferéncia a terceiros, no todo ou em parte, pela Emissora e/ou pela Fiadora, de
qualquer de suas respectivas obrigacdes nos termos desta Escritura de Emissao,
exceto: (i) se previamente autorizado pelos Debenturistas ou previsto nesta
Escritura de Emissao de Emissao, a partir de consulta aos Debenturistas reunidos
em assembleia geral de debenturistas, nos termos desta Escritura de Emisséao,
especialmente convocada para este fim; ou (i) em caso de Reorganizagao
Societaria da Emissora e/ou da Fiadora: (a) na qual a estrutura final ndo resulte em
um Evento de Inadimplemento nos termos do inciso XllI abaixo; e/ou (b) no ambito
do Grupo Econdémico;

alteragao ou modificagdo do objeto social da Emissora, de forma que a distribuicao
e venda de etanol e de petréleo, combustiveis e outros hidrocarbonetos fluidos e
seus subprodutos, bem como de itens necessarios para o desenvolvimento de tais
atividades, e a comercializacdo de gas natural e atuagdo como representante
comercial em relagdo a venda de lubrificantes em postos de abastecimento de
combustiveis, deixem de ser, em conjunto, as atividades preponderantes da
Emissora, conforme o caso, desde que ndo sanada no prazo de 30 (trinta) dias
contados da data em que o Agente Fiduciario for comunicado pela Emissora sobre
a respectiva alteracéo;

alteragdo ou modificagdo do objeto social da Fiadora, de forma que a producgéao,
venda e comercializagdo de acucar ou etanol de cana-de-agucar e seus
subprodutos, o desenvolvimento e licenciamento de tecnologia relativa a produgéo
de agucar de cana-de-agucar, seus subprodutos e etanol (ndo apenas a partir da
cana-de-agucar), dentro ou fora da Republica Federativa do Brasil, deixarem de
ser, em conjunto, as atividades preponderantes da Fiadora, conforme o caso,
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(vii)

(viii)

(ix)

(x)

(xi)

desde que nado sanada no prazo de 30 (trinta) dias contados da data em que o
Agente Fiduciario for comunicado pela Fiadora sobre a respectiva alteragcdo ou
modificagao;

comprovacgao de que qualquer das declaracbes prestadas pela Emissora ou pela
Fiadora nesta Escritura de Emissao eram falsas ou em qualquer aspecto relevante
incorretas, nas datas em que foram prestadas, desde que ndo sanadas no prazo
de 30 (trinta) dias contados da data em que ocorrer o primeiro entre os seguintes
eventos (i) a data em que a Emissora e/ou a Fiadora comunicarem ao Agente
Fiduciario sobre a respectiva comprovagéo, ou (i) a data em que o Agente
Fiduciario comunicar a Emissora e/ou a Fiadora sobre a respectiva comprovacao;

inadimplemento, pela Emissora e/ou da Fiadora de quaisquer Dividas Financeiras,
em valor, individual ou agregado, igual ou superior ao maior valor entre (a) 2% (dois
por cento) do patriménio liquido da Emissora, conforme as ultimas Demonstragdes
Financeiras Consolidadas Auditadas; e (b) R$500.000.000,00 (quinhentos milhdes
de reais), ou seu equivalente em outras moedas, exceto se sanado no prazo
previsto no respectivo contrato, ou, em sua falta, no prazo de 30 (trinta) dias
contados da data do respectivo inadimplemento;

protesto de qualquer titulo de crédito contra a Emissora e/ou Fiadora em valor,
individual ou agregado, igual ou superior ao maior valor entre (a) 2% (dois por
cento) do patriménio liquido da Emissora e da Fiadora, conforme as ultimas
Demonstragées Financeiras Consolidadas Auditadas; e (b) R$500.000.000,00
(quinhentos milhdes de reais), ou seu equivalente em outras moedas, exceto se,
no prazo legal, tiver sido validamente comprovado ao Agente Fiduciario que o(s)
protesto(s) foi(ram): (i) cancelado(s) ou suspenso(s); (ii) efetuado(s) por erro ou
ma-fé de terceiros; ou (iii) garantido(s) por garantia(s) aceita(s) em juizo;

alienagao, venda e/ou qualquer forma de transferéncia, pela Emissora e/ou pela
Fiadora, por qualquer meio, de forma gratuita ou onerosa, de todos ou
substancialmente todos os seus respectivos ativos, exceto se (a) previamente a tal
alienacgao, venda e/ou qualquer forma de transferéncia, a Emissora e/ou a Fiadora
realize o pagamento do saldo devedor das Debéntures; ou (b) se a sociedade
adquirente for integrante do Grupo Econémico, desde que a sociedade adquirente
se responsabilize como Fiadora e principal pagadora, solidariamente com a
Emissora e a Fiadora, das Debéntures, nos termos do Fianga estabelecido na
Escritura de Emisséo, inclusive com relacdo a vedacdo de alienagao ativos
relevantes da sociedade adquirente;

constituicdo de qualquer hipoteca, penhor, alienagao fiduciaria, cessao fiduciaria,
usufruto, fideicomisso, promessa de venda, opgdo de compra, direito de
preferéncia, encargo, gravame ou 6nus, arresto, sequestro ou penhora, judicial, ou
extrajudicial, voluntario ou involuntario ou outro ato que tenha o efeito pratico
similar a qualquer das expressdes acima (“Onus”) sobre ativo(s) da Emissora e/ou
da Fiadora, exceto: (i) por Onus existentes na Data de Emissao; (ii) por Onus
constituidos em decorréncia de renovagdes ou substituigdes ou repactuagdes,
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totais ou parciais, de dividas existentes na Data de Emissao, desde que o Onus
seja constituido exclusivamente (a) sobre todo ou parte do ativo que garante a
divida renovada, substituida ou repactuada; ou (b) no dmbito da substituicdo de
Onus existentes sobre ativos da Cosan ou de sociedades do seu Grupo Econémico
por ativos da Emissora e/ou da Fiadora; (iii) por Onus existentes sobre qualquer
ativo de qualquer sociedade no momento em que tal sociedade se torne uma
Controlada; (iv) por Onus constituidos para financiar todo ou parte do preco (ou
custo de construgao ou reforma, incluindo comissdes e despesas relacionados com
a transacdo) de aquisicdo, construgdo ou reforma, pela Emissora e/ou pela
Fiadora, ap6s a Data de Emissao, de qualquer ativo (incluindo capital social de
sociedades), desde que o Onus seja constituido exclusivamente sobre o ativo
adquirido, construido ou reformado; (v) por Onus constituidos no ambito de
processos judiciais ou administrativos; (vi) por Onus involuntarios ou necessarios
constituidos por forga de lei no curso normal dos negécios, incluindo usucapido e
desapropriagéo (exceto pelo disposto no inciso X abaixo), direitos de passagem,
serviddes, restricdes de zoneamento, ou outros Onus involuntarios ou necessarios
que recaiam sobre bens imdveis no curso normal dos negécios, desde que (a) nao
afetem de forma substancial o valor ou a destinagdo do bem imdvel nas operagdes
da Emissora e/ou da Fiadora; ou (b) seja contestado de boa-fé na esfera judicial
com o objetivo de obstar a excussdo ou venda do ativo; (vii) por Onus constituidos
em decorréncia de exigéncia do licitante em concorréncias publicas ou privadas
(performance bond), até o limite e prazo determinados nos documentos relativos a
respectiva concorréncia; (viii) por Onus constituidos sobre estoque ou recebiveis
da Emissora e/ou da Fiadora para garantir linhas de crédito de capital de giro, de
financiamento a importagdo ou de exportagao, desde que o valor total da divida
garantida por tal estoque ou por tais recebiveis em determinado periodo de 12
(doze) meses, em relagdo a Emissora e/ou a Fiadora, conforme o caso, (a) para
transagbes garantidas por recebiveis de exportagcbes, ndo exceda 80% (oitenta por
cento) da receita bruta de exportagdo auferida no periodo (a.1) mais recente
composto por quatro trimestres, ou (a.2) nas ultimas Demonstragbes Financeiras
Auditadas Consolidadas da Emissora e da Fiadora; ou (b) para transagdes
garantidas por recebiveis locais, 80% (oitenta por cento) da receita bruta de vendas
auferida (b.1) com base nas 4 (quatro) ultimas informagdes financeiras
consolidadas da Emissora e da Fiadora (ITR), ou (b.2) nas ultimas Demonstragdes
Financeiras Auditadas Consolidadas da Emissora e da Fiadora, conforme
aplicavel, observado que as operagdes de “ACC — Adiantamento sobre Contrato
de Cambio”, “ACE - Adiantamento sobre Contrato de Exportagdo” ou “Pré-
Pagamento de Exportagdo” ndo sido consideradas operagbes garantidas por
estoque ou recebiveis para os fins do calculo acima; (xi) por Onus constituidos em
garantia de Dividas Financeiras com recursos provenientes, direta ou
indiretamente, de entidades multilaterais de crédito ou bancos de desenvolvimento,
locais ou internacionais (Banco Nacional de Desenvolvimento Econémico e Social
— BNDES, BNDES Participagdes S.A. — BNDESPAR, FINAME, FINEM, SUDAM,
SUDENE, ou entidades assemelhadas), ou de bancos comerciais privados
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(xii)

(xiii)

(xiv)

atuando como credores, em conjunto com, ou como agentes de repasse de
entidades multilaterais de crédito ou bancos de desenvolvimento, no @mbito de tais
Dividas Financeiras; (x) por Onus constituidos no ambito de contratos de
derivativos, desde que tais contratos sejam celebrados sem propdsito
especulativos; (xi) por quaisquer outros Onus, que ndo recaiam nas hipéteses dos
itens (i) a (ix) acima, constituidos sobre ativos que ndo excedam, em valor
individual ou agregado, 20% (vinte por cento) dos ativos totais combinados da
Emissora e da Fiadora, com base nas entdo mais recentes Demonstragdes
Financeiras Consolidadas Auditadas da Emissora;

desapropriagdo, confisco ou qualquer outro ato de qualquer entidade
governamental da Republica Federativa do Brasil que afete todos ou
substancialmente todos os ativos da Emissora e/ou da Fiadora;

distribuicao e/ou pagamento, pela Emissora, de dividendos, juros sobre o capital
préprio ou quaisquer outras distribuicdes de lucros aos sécios da Emissora e/ou da
Fiadora, caso a Emissora esteja(m) em mora com qualquer de suas obrigacdes
pecuniarias estabelecidas nesta Escritura de Emiss&o, exceto pelos dividendos
obrigatérios previstos no estatuto social da Emissora vigente na Data de Emissao;

alteragao na composicao acionaria, direta ou indireta, da Emissora e/ou da Fiadora,
que resulte na perda de controle direto ou indireto da Emissora e/ou da Fiadora por
ambos os seus controladores atuais, ou seja, Shell e Cosan e no Rebaixamento da
Classificagdo de Risco (rating) da Emissora; sendo que, para fins de
esclarecimento, as Partes concordam expressamente que as seguintes hipéteses,
dentre outras, ndo caracterizardo o Evento de Inadimplemento previsto neste
inciso: (a) a Emissora e/ou da Fiadora for Controlada pela Shell e/ou pela Cosan,
individual ou conjuntamente, independentemente da participagao societaria detida;
(b) se a Shell ou a Cosan alienarem suas respectivas participagdes societarias na
Emissora e/ou na Fiadora e o acionista remanescente (Cosan ou Shell, conforme
0 caso) mantiver ou aumentar seu percentual de participacao no capital votante da
Emissora e/ou da Fiadora (considerando como base a participacédo detida na Data
de Emissdo); ou (c) na hipétese de oferta publica de distribuicdo de acdes de
emissdo da Emissora e/ou da Fiadora, se a Shell ou a Cosan, conjunta ou
individualmente, permanecerem no bloco de Controle da Emissora e/ou da Fiadora.

Para fins do presente item:

“Rebaixamento da Classificagdo de Risco” significa que, a qualquer momento
até 90 (noventa) dias apos a data da divulgagdo de uma alteragao de controle direto
ou indireto da Emissora e/ou da Fiadora (“Divulgacéo da Alteracdo de Controle”),
(1) caso, antes da Divulgacao da Alteragdo de Controle, a Emissora possua uma
classificagdo de risco equivalente a de “Grau de Investimento”, conforme abaixo
definido, atribuida por pelo menos duas Agéncias de Classificacdo de Risco, a
classificagéo de risco global da Emissora atribuida por qualquer uma das Agéncias
de Classificagdo de Risco passe a ser inferior a de Grau de Investimento; ou (2)
caso, antes da Divulgagdo da Alteragdo de Controle, a Emissora nao possua uma
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classificagdo de risco equivalente a de “Grau de Investimento” atribuida por pelo
menos uma das Agéncias de Classificacdo de Risco, a classificagdo de risco da
Emissora seja reduzida em um, ou mais graus (notches). Nao havera
Rebaixamento na Classificagdo de Risco caso a Emissora (a) continue a ter uma
classificagdo de risco global de Grau de Investimento por pelo menos uma das
Agéncias de Classificagdo de Risco; e (i) em qualquer caso, caso seja
expressamente declarado pela respectiva Agéncia de Classificagdo de Risco que
o Rebaixamento da Classificagdo de Risco ndo ocorreu em razao da alteragao de
controle direto ou indireto da Emissora e/ou da Fiadora.

“Grau de Investimento” significa o nivel “BBB-" ou maior, atribuido pela S&P Global
Ratings, uma divisdo da S&P Global Inc, ou qualquer uma de suas sucessoras; ou
pela Fitch Ratings, Inc. ou qualquer uma de suas sucessoras; ou “Baa3” ou maior,
atribuido pela Moody’s Investors Service, Inc ou qualquer uma de suas sucessoras,
ou equivalente a tais classificagdes globais atribuidas pela Agéncia de
Classificagao de Risco;

(xv) cisdo, fusdo ou incorporagdo da Emissora e/ou da Fiadora, exceto: (i) se
previamente autorizado por Debenturistas, reunidos em assembleia geral de
debenturistas a ser convocada no maximo em até 5 (cinco) Dias Uteis do
recebimento do comunicado pela Emissora e/ou pela Fiadora; (ii) se tiver sido
realizada Oferta de Resgate Antecipado de 100% (cem por cento) das Debéntures
em Circulacdo (conforme definido abaixo); ou (iii) se tal cisdo, fusdo ou
incorporagdo da Emissora e/ou da Fiadora seja realizada entre sociedades do
Grupo Econdmico; ou

(xvi) inadimplemento, pela Emissora e/ou pela Fiadora, de qualquer deciséo judicial
transitada em julgado e/ou de qualquer decisdo arbitral ndo sujeita a recurso,
contra a Emissora e/ou Fiadora, exclusivamente quando a decisédo e o respectivo
inadimplemento forem decorrentes da pratica de atos, pela Emissora e/ou pela
Fiadora, que importem trabalho infantil, incentivo a prostituicao ou trabalho analogo
ao escravo, exceto se tal decisao, judicial ou arbitral for extinta ou tiver sua eficacia
suspensa no prazo de até 30 (trinta) dias apds a data de referida decisdo nao
sujeita a recurso ou do transito em julgado.

9.2. Ocorrendo quaisquer dos Eventos de Inadimplemento previstos na Clausula 9.1.1 acima, as

9.3.

obrigacdes decorrentes das Debéntures tornar-se-ao automaticamente vencidas,
independentemente de aviso ou notificagdo, judicial ou extrajudicial.

Ocorrendo quaisquer dos Eventos de Inadimplemento previstos na Clausula 9.1.2 acima, o Agente
Fiduciario devera, inclusive para fins do disposto na Clausula 12, convocar, no prazo maximo de 3
(trés) Dias Uteis contados da data em que tiver ciéncia da ocorréncia, Assembleia Geral de
Debenturistas, a se realizar no prazo minimo previsto em lei. Se, na referida Assembleia Geral de
Debenturistas, em primeira convocagéo, Debenturistas representando, no minimo, 50% (cinquenta
por cento) mais um das Debéntures em Circulagdo, ou, em segunda convocagao, Debenturistas
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representando, no minimo, a maioria simples dos titulares das Debéntures presentes, a qual, em
nenhuma hipétese, podera ser inferior a 40% (quarenta por cento) das Debéntures em Circulagéo ou
ao quérum minimo exigido pela regulamentagéo aplicavel em vigor, o que for maior, decidirem por
nao declarar o vencimento antecipado das obrigagdes decorrentes das Debéntures, o Agente
Fiduciario ndo devera considerar o vencimento antecipado das obrigagdes decorrentes das
Debéntures; caso contrario, ou em caso de nio instalagdo, em segunda convocacédo, da referida
Assembleia Geral de Debenturistas, ou em caso de ndo obtencdo de quérum de deliberagado, o
Agente Fiduciario devera, imediatamente, considerar o vencimento antecipado das obrigagoes
decorrentes das Debéntures.

9.4. Na ocorréncia de vencimento antecipado das obriga¢des decorrentes das Debéntures, a Emissora se
obriga a pagar a totalidade das Debéntures, mediante o pagamento do respectivo Valor Nominal
Unitario ou saldo do Valor Nominal Unitario das Debéntures acrescido da Remuneragao, calculada
pro rata temporis desde a Data de Inicio da Rentabilidade ou a Data de Pagamento de Remuneragéo
imediatamente anterior, conforme o caso, até a data do efetivo pagamento, sem prejuizo do
pagamento dos Encargos Moratérios, quando for o caso, e de quaisquer outros valores
eventualmente devidos pela Emissora nos termos desta Escritura de Emiss&o, no prazo de até 1 (um)
Dia Util contado da data de decretacéo do vencimento antecipado, sob pena de, em ndo o fazendo,
ficar obrigada, ainda, ao pagamento dos Encargos Moratérios, fora do d&mbito da B3. A B3 devera
ser comunicada imediatamente apds ocorréncia, por meio de correspondéncia da Emissora, em
conjunto com o Agente Fiduciario, da ocorréncia do vencimento antecipado.

9.5. Caso o pagamento da totalidade das Debéntures previsto na clausula acima seja realizado por meio
da B3, a Emissora e a Fiadora deverdo comunicar a B3, por meio de correspondéncia em conjunto
com o Agente Fiduciario, sobre o tal pagamento, com, no minimo, 3 (trés) Dias Uteis de antecedéncia
da data estipulada para a sua realizagao.

9.6. Para os fins desta Escritura de Emisséo:

9.6.1. “Controle”, “Controladora” e/ou “Controlada” tém o significado previsto no artigo 116 da Lei das
Sociedades por Agdes; e

9.6.2. “Efeito Adverso Relevante” significa qualquer efeito adverso na capacidade da Emissora e/ou da
Fiadora de cumprir qualquer de suas obrigagbées pecuniarias nos termos desta Escritura de
Emisséo.

10. OBRIGAGOES ADICIONAIS DA EMISSORA E DA FIADORA

10.1. A Emissora e a Fiadora estdo adicionalmente, em conjunto ou individualmente, conforme aplicavel,
obrigadas a:

(i) disponibilizar em sua pagina na rede mundial de computadores e na pagina da CVM na
rede mundial de computadores e fornecer ao Agente Fiduciario:

(a) (i) em até 90 (noventa) dias da data do encerramento de cada exercicio social, ou
no prazo que venha a ser estabelecido por eventuais disposi¢des transitorias, copia
de suas demonstragdes financeiras completas relativas ao respectivo exercicio
social, acompanhadas do relatério da administracao e do parecer dos auditores
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(b)

independentes (‘“Demonstragdes Financeiras Consolidadas Auditadas da
Emissora”); e (i) em até 90 (noventa) dias da data do encerramento de cada
exercicio social, declaragéo assinada pelo(s) representante(s) legal(is) da Emissora,
na forma do seu estatuto social, atestando a ndo ocorréncia de qualquer Evento de
Inadimplemento e inexisténcia de descumprimento de obrigagbes da Emissora
perante o Debenturista e a Emisséo;

exclusivamente no caso da Emissora, em até 60 (sessenta) dias da data do
encerramento de cada um dos trimestres de cada exercicio social (exceto pelo
ultimo trimestre de seu exercicio social, que observara o prazo do item (a) acima)
ou em até 5 (cinco) Dias Uteis da data de divulgagao, o que ocorrer primeiro, ou no
prazo que venha a ser estabelecido por eventuais disposi¢cdes transitérias, copia de
suas informagdes trimestrais (ITR) completas relativas ao respectivo trimestre,
acompanhadas do relatério da revisdo dos auditores independentes (“Informagées
Financeiras Consolidadas Intermediarias da Emissora’, sendo as
Demonstragdes Financeiras Consolidadas Auditadas da Emissora e as Informagdes
Financeiras Consolidadas Intermediarias da Emissora, quando referidas
indistintamente, “Demonstragcées Financeiras Consolidadas da Emissora”);

no prazo de até 5 (cinco) Dias Uteis contados da data em que forem realizados,
aviso aos Debenturistas;

o organograma, todos os dados financeiros e atos societarios necessarios a
realizagdo do relatério anual, conforme Resolugdo CVM 17, que venham a ser
solicitados pelo Agente Fiduciario, os quais deverdo ser devidamente
encaminhados pela Emissora em até 30 (trinta) dias antes do encerramento do
prazo para disponibilizagao do referido relatério. O organograma do grupo societario
da Emissora devera conter, inclusive, controladores, controladas, controle comum,
coligadas, e integrante de bloco de controle, no encerramento de cada exercicio
social;

as informagdes periddicas e eventuais da Emissora previstas nos artigos 22 a 32 da
Resolugcdo CVM n° 80, de 29 de marco de 2022, conforme alterada (“Resolugao
CVM 80”), nos prazos ali previstos ou, se ndo houver prazo determinado nesse
normativo, em até 5 (cinco) Dias Uteis da data em que forem realizados, sendo que
a Companhia ficara dispensada de entregar as cépias das respectivas informacdes
a Debenturista quando as disponibilizar a CVM,;

atas de assembleias gerais e reunides do conselho de administragdo da Emissora
e/ou da Fiadora que alterem as condigdes das Debéntures, da Fianga e os termos
desta Escritura de Emiss&o, no prazo de 7 (sete) Dias Uteis contados da data em
que forem (ou devessem ter sido) publicados ou, se ndo forem publicados, da data
em que forem realizados;

comunicar o Agente Fiduciario (i) no prazo de até 1 (um) Dia Util contado da data
de ciéncia da Emissora, a respeito da ocorréncia de qualquer Evento de
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Inadimplemento; e (i) no prazo de até 5 (cinco) Dias Uteis da data de sua ciéncia,
o descumprimento de obrigagbes previstas nesta Escritura de Emisséo;

(h) no prazo de até 5 (cinco) Dias Uteis contados da data de recebimento da respectiva
solicitacdo, ou em prazo inferior caso assim determinado por autoridade
competente, informagbes e/ou documentos que venham razoavelmente ser
solicitados pelo Agente Fiduciario; e

(ii) atualizar anualmente as demonstragbes financeiras mencionadas no inciso “I”, alinea (a)
acima, até a data de vencimento das Debéntures;

(iii) manter atualizado o registro de emissor de valores mobiliarios da Emissora perante a CVM;

(iv) proceder a adequada publicidade dos dados econdmico-financeiros, nos termos exigidos
pela Lei das Sociedades por Agdes, e pela regulamentacdo da CVM, promovendo a
publicagdo de suas demonstracdes financeiras, nos termos exigidos pela legislagdo em
vigor;

(v) uma via original arquivada na JUCERJA, ou cépia eletronica (PDF), em caso de registro
digital, desta Escritura de Emissao, de seus eventuais aditamentos e das Assembleias
Gerais de Debenturistas que integrem a Emissao;

(vi) manter a sua contabilidade atualizada e efetuar os respectivos registros de acordo com a
legislacao aplicavel;

(vii) efetuar o recolhimento de quaisquer tributos ou contribuicées que incidam ou venham a
incidir sobre a Emissao e que sejam de responsabilidade da Emissora;

(viii) aplicar os recursos exclusivamente de acordo com os termos previstos nesta Escritura de
Emissado, bem como cumprir todas as obriga¢des relacionadas a comprovagao de referida
Destinagao de Recursos;

(ix) sem prejuizo dos prazos de cura aplicaveis a obrigagbées pecuniarias nos termos desta
Escritura de Emisséo, efetuar o pagamento de todas as despesas comprovadas pelo
Agente Fiduciario nos termos desta Escritura de Emissao;

(x) manter-se adimplente com relacao a todos os tributos devidos as Fazendas Federal,
Estadual ou Municipal, bem como com relagdo as contribuicdes devidas ao Instituto
Nacional do Seguro Social (INSS) e Fundo de Garantia do Tempo de Servigo (FGTS),
exceto com relacdo aqueles tributos que (i) estejam sendo contestados, nas esferas
administrativa ou judicial, e os efeitos do referido ndo pagamento estejam suspensos pelo
tribunal ou 6rgao administrativo competente; ou (ii) estejam provisionados pela Emissora
segundo seus critérios de classificagdo de risco, em conformidade com os principios
contabeis aplicaveis e conforme exigido por lei;

(xi) (i) cumprir, fazer com que suas Controladas e seus respectivos diretores e membros do
conselho de administragdo, cujos mandatos estejam vigentes e/ou estiverem vigentes em
qualquer momento durante a vigéncia das Debéntures, cumpram, bem como manter
procedimentos para que seus funcionarios, quando atuando pela Emissora e/ou Fiadora ou
em nome da Emissora e/ou Fiadora, cumpram, no exercicio do cargo por estes ocupado na
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Emissora e/ou na Fiadora, todas as disposi¢cdes legais e regulamentares relacionadas a
pratica de corrupcdo e atos lesivos a administracdo publica e ao patriménio publico,
incluindo, mas n&o se limitando, a Lei n® 12.846, de 1° de agosto de 2013, conforme alterada
(“Lei 12.846”), o Decreto n° 8.420, de 18 de margo de 2015, conforme alterado, a Lei n°
8.429, de 2 de junho de 1992, conforme alterada, a Lei n°® 9.613, de 3 de margo de 1998,
conforme alterada, e, conforme aplicavel, o U.S. Foreign Corrupt Practices Act of 1977 e o
U.K. Bribery Act 2010 (“Legislagao Anticorrupgao”), inclusive por meio da manutencgéo de
politicas e procedimentos internos; (ii) disponibilizar para acesso a profissionais que
venham a se relacionar com a Emissora e/ou a Fiadora as politicas e procedimentos
internos mencionados no item (i) acima; (iii) caso haja violagdo de tais leis, apurada em
sentenga condenatéria, comunicar, em até 1 (um) Dia Util contado do conhecimento formal
pela Emissora, que por sua vez, devera comunicar o Agente Fiduciario, desde que a
comunicacao pela Emissora e/ou pela Fiadora n&do seja vedada por ordem, decisao, lei,
regulamento ou qualquer outra determinagdo de autoridade competente; e (iv) realizar
eventuais pagamentos devidos aos titulares das Debéntures exclusivamente pelos meios
previstos nesta Escritura;

(xii) cumprir o disposto na legislagdo em vigor pertinente a Politica Nacional do Meio Ambiente,
as Resolugcbes do CONAMA - Conselho Nacional do Meio Ambiente e as demais
legislacGes e regulamentacbes ambientais supletivas, adotando as medidas destinadas a
corrigir eventuais danos ambientais apurados, decorrentes da atividade descrita em seu
objeto social, exceto por aquelas obrigagdes ou legislagdes questionadas de boa-fé na
esfera judicial e/ou administrativa, ou cujo descumprimento nao cause qualquer evento ou
situagao que possa causar qualquer efeito adverso na capacidade da Emissora e/ou da
Fiadora de cumprir qualquer de suas obrigagbes pecuniarias nos termos desta Escritura de
Emissao (“Efeito Adverso Relevante”);

(xiii) ndo incentivar, de qualquer forma, a prostituicdo ou utilizar em suas atividades (ou
incentivar a utilizacdo de) mao-de-obra infantil e/ou em condi¢do analoga a de escravo, ou
de qualquer forma infringir direitos dos silvicolas, em especial, mas n&o se limitando ao
direito sobre as areas de ocupacao indigena, assim declaradas pela autoridade competente;

(xiv) realizar (a) o pagamento da remuneragado do Agente Fiduciario, nos termos da Clausula
11.4 inciso (i), “a@” abaixo; e (b) desde que assim solicitado pelo Agente Fiduciario, o
pagamento das despesas devidamente comprovadas incorridas pelo Agente Fiduciario, nos

termos da Clausula 11.4, inciso (ii) abaixo;

(xv) obter, manter e conservar em vigor (e, nos casos em que apropriado, iniciar o processo de
renovagdo de modo tempestivo) todas as autorizagdes, concessoes, alvaras, subvengdes e
licengas, inclusive ambientais e as exigidas pelos 6rgéos regulatérios competentes para o
regular exercicio das atividades desenvolvidas pela Emissora e pela Fiadora, exceto por
aquelas em processo regular de renovagao, ou cuja ndo renovagao nao possa causar um
Efeito Adverso Relevante;

(xvi) cumprir, e fazer com que suas respectivas Controladas cumpram, as leis, regulamentos,
normas administrativas e determinag¢des dos 6rgéos governamentais, autarquias ou instancias
judiciais aplicaveis ao exercicio de suas atividades, inclusive com o disposto na legislagao e
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regulamentacdo ambiental, exceto por aqueles questionados de boa-fé nas esferas
administrativa e/ou judicial ou cujo descumprimento ndo possa causar um Efeito Adverso
Relevante;

(xvii) cumprir com todas as determinagdes emanadas da CVM, da ANBIMA e da B3, com
o envio de documentos, prestando, ainda, as informagdes que |lhe forem solicitadas de
acordo com regulamentos, regras e normas aplicaveis;

(xviii) contratar e manter contratados, as suas expensas, os prestadores de servigos
inerentes as obrigagdes previstas nesta Escritura de Emissdo e nos documentos da
operagao;

(xix) observar o disposto no artigo 11 da Resolugdo CVM 160;

(xx)observar as disposi¢des da Resolugdo CVM 44, de 23 de agosto de 2021 (“Resolugao CVM
44”) e da Resolugdo CVM 160, no tocante ao dever de sigilo e vedagbes a negociacao;

(xxi) notificar, na mesma data, o Agente Fiduciario da convocagao, pela Companhia, de qualquer
Assembleia Geral de Debenturistas;

(xxii) notificar o Agente Fiduciario sobre qualquer ato ou fato, que seja do seu
conhecimento que possa causar um Efeito Adverso Relevante na Emissora e/ou na Fiadora
no prazo maximo de 5 (cinco) Dias Uteis ap6s a identificagdo da Emissora sobre o evento
determinante do Efeito Adverso Relevante;

(xxiii) comparecer, por meio de seus representantes, as Assembleias Gerais de
Debenturistas, sempre que solicitadas; e

(xxiv) contratar e manter contratada uma das Agéncias de Classificacdo de Risco da
Oferta durante todo o prazo de vigéncia das Debéntures, a fim de garantir a atualizagao da
classificagéo de risco (rating) da Emissao, no minimo, anualmente (uma vez a cada ano
calendario), a partir da Data de Emisséao; (b) manter, desde a Data de Emissé&o até a Data
de Vencimento das Debéntures, classificagao de risco (rating) vigente, a fim de evitar que
a Emisséao fique sem classificagdo de risco (rating) por qualquer periodo; (¢) entregar ao
Agente Fiduciario as atualizagdes da classificagao de risco (rating) anuais preparadas por
uma das Agéncias de Rating, no prazo de até 5 (cinco) Dias Uteis contados da data de seu
recebimento; e (d) comunicar ao Agente Fiduciario, no Dia Util imediatamente subsequente,
qualquer alteragdo e/ou o inicio de qualquer processo de revisdo da classificagdo de risco
(rating) da Emisséao.

11. AGENTE FIDUCIARIO

11.1. A Emissora nomeia e constitui agente fiduciario da Emissdo o Agente Fiduciario, qualificado no
predmbulo desta Escritura de Emissao, que assina nessa qualidade e, neste ato, e na melhor forma
de direito, aceita a nomeacgao para, nos termos da lei e desta Escritura de Emisséo, representar a
comunhao dos Debenturistas, declarando que:
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(i) é instituicdo financeira devidamente organizada, constituida e existente sob a forma de
sociedade por agdes, de acordo com a legislagédo e a regulamentacéo brasileiras aplicaveis;

(i) esta devidamente autorizado e obteve todas as autorizag¢des, inclusive, conforme aplicavel,
legais, societérias e regulatdrias, necessarias a celebragéo desta Escritura de Emisséo e
ao cumprimento de todas as obriga¢des aqui previstas, tendo sido plenamente satisfeitos
todos os requisitos legais, societarios e regulatérios necessarios para tanto;

(iii) o representante legal do Agente Fiduciario que assina esta Escritura de Emissao tem,
conforme o caso, plena capacidade e poderes societarios e/ou delegados para assumir, em
nome do Agente Fiduciario, as obrigagdes aqui previstas e, sendo mandatario, tem os
poderes legitimamente outorgados, estando o respectivo mandato em pleno vigor;

(iv) esta Escritura de Emissao e as obrigagdes aqui previstas constituem obrigagbes licitas,
validas, vinculantes e eficazes do Agente Fiduciario, exequiveis de acordo com os seus
termos e condigoes;

(v) a celebragéo, os termos e condi¢cdes desta Escritura de Emissdo e o cumprimento das
obrigagdes aqui previstas (a) n&o infringem o estatuto social do Agente Fiduciario; (b) ndo
infringem qualquer contrato ou instrumento do qual o Agente Fiduciario seja parte e/ou pelo
qual qualquer de seus ativos esteja sujeito; (¢) nao infringem qualquer disposi¢ao legal ou
regulamentar a que o Agente Fiduciario e/ou qualquer de seus ativos esteja sujeito; e (d) ndo
infringem qualquer ordem, decisdo ou sentenga administrativa, judicial ou arbitral que afete
o Agente Fiduciario e/ou qualquer de seus ativos;

(vi) aceita a fungdo para a qual foi nomeado, assumindo integralmente os deveres e atribuigbes
previstos na legislagcdo especifica e nesta Escritura de Emissao;

(vii)conhece e aceita integralmente esta Escritura de Emissdo e todos os seus termos e
condigoes;

(viii) verificou a consisténcia das informacgdes contidas nesta Escritura de Emissdo, com base
nas informagdes prestadas pela Emissora;

(ix) estar ciente da regulamentacdo aplicavel emanada do Banco Central do Brasil e da CVM,
incluindo a Circular do Banco Central do Brasil n® 1.832, de 31 de outubro de 1990;

(x) assegura e assegurara, nos termos do paragrafo 1° do artigo 6° da Resolugdo CVM n°® 17,
de 09 de fevereiro de 2021, conforme alterada (“Resolugao CVM 17”), tratamento equitativo
a todos os Debenturistas de eventuais emissdes de valores mobiliarios realizadas pela
Emissora, sociedade coligada, controlada, controladora ou integrante do mesmo grupo da
Emissora, em que venha atuar na qualidade de agente fiduciario;

(xi) ndo tem, sob as penas de lei, qualquer impedimento legal, conforme o artigo 66, paragrafo
3°, da Lei das Sociedades por Agbes, a Resolugdo CVM 17 e demais normas aplicaveis,
para exercer a fungdo que lhe é conferida;

(xii) ndo se encontra em nenhuma das situagdes de conflito de interesse previstas no artigo 6°
da Resolugcdo CVM 17;
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(xiii) ndo tem qualquer ligagdo com a Emissora que o impeca de exercer suas fungodes; e

(xiv) na data de celebragéo desta Escritura de Emiss&o, conforme organograma encaminhado
pela Emissora, o Agente Fiduciario identificou que presta servigos de agente fiduciario nas
seguintes emissdes publicas de valores mobiliarios, realizadas por sociedades integrantes
do mesmo Grupo Econdémico da Emissora:

Emisséo 42 emissao de debéntures da Raizen Energia S.A.

Valor Total da Emissao R$900.000.000,00

Quantidade 900.000

Espécie quirografaria com garantia adicional fidejusséria

Garantias fianca

Data de Vencimento 15.11.2029

Remuneragao IPCA + 3,5390% a.a.

Enquadramento adimpléncia financeira

Emissao 52 emissao de debéntures da Raizen Energia S.A.

Valor Total da Emissao R$169.518.000,00

Quantidade 169.518

Espécie quirografaria com garantia adicional fidejussoéria

Garantias fianca

Data de Vencimento 15.06.2030

Remuneragao IPCA + 5,80% a.a.

Enquadramento adimpléncia financeira

Emisséo 72 emissao de debéntures da Raizen Energia S.A.

Valor Total da Emisséao R$1.196.685.000,00

Quantidade 768.094 (12 série); 428.591 (22 série)

Espécie Quirografaria com garantia adicional fidejussoéria

Garantias Fianca

Data de Vencimento 15/03/2029 (12 série); 15/03/2032 (22 série)

Remuneragéo IRQA + 5,9219% a.a (12 série); IPCA + 5,9645% a.a.(2°
série)

Enquadramento adimpléncia financeira

Emissao 3? emissao de debéntures da Cosan S.A.

Valor Total da Emissao R$2.000.000.000,00

Quantidade 2.000.000

Espécie 750.000 (12 série); 900.000 (22 série); 350.000 (32 série)
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Garantias

Quirografaria

Data de Vencimento

15/08/2028 (12 série); 15/08/2031 (22 série); 15/08/2031
(32 série)

100% Taxa DI + 1,65% (12 série); 100% Taxa DI + 2,00%

Remuneragdo (22 série); IPCA + 5,7531% a.a. (32 série)
Enquadramento adimpléncia financeira
Emisséo 42 emissao de Debéntures da Cosan S.A

Valor Total da Emissao

R$1.500.000.000,00

Quantidade 1.500.000
Espécie Quirografaria
Garantias N/A

Data de Vencimento

05/05/2028 (12 Série) e 05/05/2032 (2 Série)

100% da Taxa DI + 1,50% a.a (12 Série) e 100% da Taxa

Remuneragao DI + 1,90% a.a (22 série)
Enquadramento Adimpléncia Financeira
Emissao 52 emissao de Debéntures da Cosan S.A

Valor Total da Emissao

R$1.000.000.000,00

Quantidade 1.000.000
Espécie Quirografaria
Garantias N/A

Data de Vencimento 20/04/2028

Remuneragéo 100% da Taxa DI +2,40% a.a
Enquadramento Adimpléncia Financeira
Emissao 62 emissao de Debéntures da Cosan S.A

Valor Total da Emissao

R$1.000.000.000,00

Quantidade 1.000.000
Espécie Quirografaria
Garantias N/A

Data de Vencimento 20/06/2028

Remuneragéao 100% da Taxa DI +2,40% a.a
Enquadramento Adimpléncia Financeira
Emisséao 72 emissao de Debéntures da Cosan S.A

Valor Total da Emissao

R$1.491.510.000,00

Quantidade

14.915.100
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Espécie Quirografaria

Garantias N/A

Data de Vencimento 26/06/2030

Remuneragéo Ddlar - PTAX800 Fechamento + 16,04

Enquadramento Adimpléncia Financeira

Emissao 82 emissao de Debéntures da Cosan S.A

Valor Total da Emisséao R$1.250.000.000,00

Quantidade 1.250.000

Espécie Quirografaria

Garantias N/A

Data de Vencimento 21/01/2031

Remuneragao Taxa DI + 1,80% a.a.

Enquadramento Adimpléncia Financeira

Emissao 92 emissao de Debéntures da Cosan S.A

Valor Total da Emissao R$2.916.206.800,00

Quantidade 29.162.068

Espécie Quirografaria

Garantias N/A

Data de Vencimento 19/09/2029

Remuneragao Dolar - PTAX800 Fechamento + 7,52% a.a.

Enquadramento Adimpléncia Financeira

Emissao 42 emissao de Notas Comerciais da Cosan S.A

Valor Total da Emisséao R$1.000.000.000,00

Quantidade 1.000.000

Espécie N/A

Garantias N/A

Data de Vencimento 27/12/2028 (12 série) ; 30/01/2031 (22 série)

Remuneragéo Taaxa} !:)I + 1,75% a.a. (12 série) ; Taxa DI + 1,80% a.a
(2%série)

Enquadramento Adimpléncia Financeira

11.2. O Agente Fiduciario exercera suas fungbes a partir da data de celebragéo desta Escritura de Emissao
ou de eventual aditamento relativo a sua substituicdo, devendo permanecer no exercicio de suas
funcbes até a integral quitacdo das obrigagdes da Emissora nos termos desta Escritura de Emisséo,
ou, ainda, até sua efetiva substituicdo.
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11.3. Em caso de impedimentos temporarios, renuncia, intervengao, liquidagado extrajudicial, ou qualquer
outro caso de vacéancia do Agente Fiduciario, aplicam-se as seguintes regras:

(i) os Debenturistas podem substituir o Agente Fiduciario e indicar seu substituto a qualquer
tempo apdés o encerramento da Oferta, em Assembleia Geral de Debenturistas
especialmente convocada para esse fim;

(ii) caso o Agente Fiduciario ndo possa continuar a exercer as suas fun¢des por circunstancias
supervenientes a esta Escritura de Emissdo, devera comunicar imediatamente o fato a
Emissora e aos Debenturistas, mediante convocacdo de Assembleia Geral de
Debenturistas, solicitando sua substituigao;

(iii) caso o Agente Fiduciario renuncie as suas fungdes, devera permanecer no exercicio de
suas fungdes até que uma instituicdo substituta seja indicada pela Emissora e aprovada
pela Assembleia Geral de Debenturistas, e assuma efetivamente as suas fungoes;

(iv) sera realizada, no prazo maximo de 30 (trinta) dias contados da data do evento que a
determinar, Assembleia Geral de Debenturistas, para a escolha do novo agente fiduciario,
que devera ser convocada pelo proprio Agente Fiduciario a ser substituido, podendo ser
convocada por Debenturistas representando, no minimo, 10% (dez por cento) das
Debéntures em Circulacdo; na hipétese da convocacado nao ocorrer no prazo de até 15
(quinze) dias antes do término do prazo aqui previsto, cabera a Emissora realiza-la; em
casos excepcionais, a CVM pode proceder a convocacdo da Assembleia Geral de
Debenturistas para a escolha do novo agente fiduciario ou nomear substituto provisoério;

(v) a substituicdo do Agente Fiduciario devera ser comunicada a CVM no prazo de até 7 (sete)
Dias Uteis contados da data de inscricdo do aditamento a esta Escritura de Emissdo na
JUCESP, juntamente com a declaragdo e as demais informagdes exigidas nos termos da
Resolugado CVM 17;

(vi) o agente fiduciario substituto fara jus a mesma remuneragéo percebida pelo anterior, caso
(a) a Emissora néo tenha concordado com o novo valor da remuneragéo do agente fiduciario
proposto pela Assembleia Geral de Debenturistas a que se refere o inciso (iv) acima; ou (b)
a Assembleia Geral de Debenturistas a que se refere o inciso (iv) acima nao delibere sobre
a matéria;

(vii) o agente fiduciario substituto devera, imediatamente apds sua nomeagéo, comunica-la a
Emissora e aos Debenturistas nos termos da Clausula 7.19 acima e 14.2 abaixo; e

(viii) aplicam-se as hipoteses de substituicdo do Agente Fiduciario as normas e preceitos
emanados da CVM.

11.4. Pelo desempenho dos deveres e atribuigdes que Ihe competem, nos termos da lei e desta Escritura
de Emisséao, o Agente Fiduciario, ou a instituigdo que vier a substitui-lo nessa qualidade:

(i) recebera uma remuneragao:

(a) serdo devidas parcelas anuais de R$9.000 (nove mil reais) devida pela Emissora,
sendo que o primeiro pagamento devera ser realizado em até 20 (vinte) Dias Uteis
contados da data de assinatura desta Escritura de Emisséo, e as demais parcelas
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(c)

(e)

serao devidas nas mesmas datas dos anos subsequentes. A primeira parcela de
honorarios sera devida ainda que a operagdo seja descontinuada, a titulo de
estruturagéo e implantagéo, devendo o pagamento ser realizado em até 30 (trinta)
dias corridos contados da comunicagdao do cancelamento da operagdo. A
remuneragao do Agente Fiduciario sera devida mesmo apés o vencimento final das
Debéntures, caso o Agente Fiduciario ainda esteja exercendo atividades inerentes
a sua funcdo em relagdo a Emissao;

em caso de necessidade de realizagdo de Assembleia Geral de Debenturistas, ou
celebragédo de aditamentos ou instrumentos legais relacionados a emisséo, sera
devida ao Agente Fiduciario uma remuneragdo adicional equivalente a R$ 800,00
(oitocentos reais) por homem-hora dedicado as atividades relacionadas a emisséo,
a ser paga no prazo de 30 (trinta) dias apos a entrega, pelo Agente Fiduciario, a
Emissora do relatério de horas. Para fins de conceito de Assembleia Geral de
Debenturistas, engloba-se todas as atividades relacionadas a assembleia e nao
somente a analise da minuta e participacao presencial ou virtual da mesma. Assim,
nessas atividades, incluem-se, mas ndo se limitam a (a) andlise de edital; (b)
participagdo em calls ou reunibes; (c) conferéncia de quérum de forma prévia a
assembleia; (d) conferéncia de procuragdo de forma prévia a assembleia e (e)
aditivos e contratos decorrentes da assembleia. Para fins de esclarecimento,
“relatério de horas” é o material a ser enviado pelo Agente Fiduciario com a
indicagao da tarefa realizada (por exemplo, analise de determinado documento ou
participagdo em reunido), do colaborador do Agente Fiduciario, do tempo
empregado na funcao e do valor relativo ao tempo;

as parcelas citadas acima serao reajustadas pela variagao positiva do IPCA, ou na
falta deste, ou ainda na impossibilidade de sua utilizagéo, pelo indice que vier a
substitui-lo, a partir da data do primeiro pagamento, até as datas de pagamento
seguintes, calculadas pro rata die, se necessario e caso aplicavel;

as parcelas citadas acima, serdo acrescidas dos seguintes impostos: ISS (Imposto
Sobre Servigcos de Qualquer Natureza), PIS (Contribuicdo ao Programa de
Integracdo Social), COFINS (Contribuicdo para o Financiamento da Seguridade
Social), CSLL (Contribui¢cdo Social sobre o Lucro Liquido), IRRF (Imposto de Renda
Retido na Fonte) e quaisquer outros impostos que venham a incidir sobre a
remuneracdo do Agente Fiduciario nas aliquotas vigentes nas datas de cada
pagamento; e

em caso de mora no pagamento de qualquer quantia devida, os débitos em atraso
ficarao sujeitos a multa contratual de 2% (dois por cento) sobre o valor do débito,
bem como a juros moratérios de 1% (um por cento) ao més, ficando o valor do débito
em atraso sujeito a atualizagdo monetaria pelo IPCA, incidente desde a data da
inadimpléncia até a data do efetivo pagamento, calculado pro rata die.

(i) a remuneragdo nao inclui despesas consideradas necessarias ao exercicio da fungéo de
agente fiduciario durante a implantagéo e vigéncia do servigo, as quais serao cobertas pela
Emissora, mediante pagamento das respectivas cobrangas acompanhadas dos respectivos
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comprovantes, emitidas diretamente em nome da Emissora ou mediante reembolso, apds,
sempre que possivel, prévia aprovagéo, quais sejam: publicagdes em geral, notificagdes,
extracdo de certiddes, despesas cartorarias, fotocopias, digitalizagbes, envio de
documentos, viagens, alimentacdo e estadias, especialistas, tais como auditoria e/ou
fiscalizag&o, entre outros, ou assessoria legal aos Debenturistas.

(iii) todas as despesas decorrentes de procedimentos legais, inclusive as administrativas, em
que o Agente Fiduciario venha a incorrer para resguardar os interesses dos Debenturistas
deverdao ser, sempre que possivel, previamente aprovadas e adiantadas pelos
Debenturistas e, posteriormente, conforme previsto em lei, ressarcidas pela Emissora,
desde que devidamente justificadas. Tais despesas a serem adiantadas pelos
Debenturistas, correspondem a depdsitos, custas e taxas judiciarias nas agdes propostas
pelo Agente Fiduciario, enquanto representante da comunhdo dos Debenturistas. Os
honorarios de sucumbéncia em acgdes judiciais serdo igualmente suportados pelos
Debenturistas, bem como a remuneragédo do Agente Fiduciario na hipétese de a Emissora
permanecer em inadimpléncia com relagdo ao pagamento desta por um periodo superior a
30 (trinta) dias, podendo o Agente Fiduciario solicitar garantia dos Debenturistas para
cobertura do risco de sucumbéncia;

(iv

~

o Agente Fiducidrio n&o antecipara recursos para pagamento de despesas decorrentes da
Emisséao, sendo certo que tais recursos serao sempre devidos e antecipados pela Emissora
ou pelos Debenturistas, conforme o caso;

(v) n&o havera devolugao de valores ja recebidos pelo Agente Fiduciario a titulo da prestacédo
de servicos, exceto se o valor tiver sido pago incorretamente; e

(vi) o crédito do Agente Fiduciario por despesas incorridas para proteger direitos e interesses
ou realizar créditos dos Debenturistas que nao tenha sido saldado na forma prevista no
inciso (iii) acima sera acrescido a divida da Emissora, tendo preferéncia sobre estas na
ordem de pagamento.

11.5. Além de outros previstos em lei, na regulamentagéo da CVM e nesta Escritura de Emissao, constituem
deveres e atribuigdes do Agente Fiduciario:

(i) responsabilizar-se integralmente pelos servigos contratados, nos termos da legislagao
vigente, exercer suas atividades com boa-fé, transparéncia e lealdade para com os
Debenturistas;

(i) exercer suas atividades com boa-fé, transparéncia e lealdade para com os Debenturistas;

(iii) proteger os direitos e interesses dos Debenturistas, empregando, no exercicio da fungéo, o
cuidado e a diligéncia com que todo homem ativo e probo costuma empregar na
administragao de seus proprios bens;

(iv) renunciar a fungéo, na hipétese de superveniéncia de conflito de interesses ou de qualquer
outra modalidade de inaptidao e realizar a imediata convocagao da Assembleia Geral de
Debenturistas para deliberar sobre sua substituicdo, nos termos da Clausula 11.3, incisos
(i) e (v), e da Resolugdo CVM 17;
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(v) conservar em boa guarda toda a documentacao relativa ao exercicio de suas fungoes;

(vi) verificar, no momento de aceitar a funcéo, a consisténcia das informagdes contidas nesta
Escritura de Emissao, diligenciando no sentido de que sejam sanadas as omissdes, falhas
ou defeitos de que tenha conhecimento;

(vii) diligenciar junto & Emissora para que esta Escritura de Emissao e seus aditamentos, sejam
inscritos na JUCERJA, adotando, no caso da omissdo da Emissora, as medidas
eventualmente previstas em lei;

(viii) acompanhar a prestagdo das informagdes periddicas pela Emissora e alertar os
Debenturistas, no relatério anual de que trata o inciso (xix) abaixo, sobre inconsisténcias ou
omissdes de que tenha conhecimento;

(ix) opinar sobre a suficiéncia das informagdes prestadas nas propostas de modificagdo das
condigbes das Debéntures;

(x) solicitar, quando julgar necessario, para o fiel desempenho de suas fungbes, certidbes
atualizadas da Emissora dos distribuidores civeis, das varas de Fazenda Publica, dos
cartorios de protesto, das varas da Justiga do Trabalho e da Procuradoria da Fazenda
Publica da localidade onde se situe a sede ou o domicilio da Emissora;

(xi) solicitar, quando considerar necessario, auditoria externa na Emissora;

(xii) convocar, quando necessario, Assembleia Geral de Debenturistas nos termos da Clausula
12.3;

(xiii) comparecer as Assembleias Gerais de Debenturistas a fim de prestar as informagbes que
Ihe forem solicitadas;

(xiv) manter atualizada a relagdo dos Debenturistas e seus enderegos, mediante, inclusive,
gestbes perante a Emissora, o Escriturador, o Banco Liquidante e a B3, sendo que, para
fins de atendimento ao disposto neste inciso, a Emissora, e os Debenturistas, ao subscrever
ou adquirir as Debéntures, expressamente autorizam, desde ja, o Escriturador, o Banco
Liquidante e a B3 a atenderem quaisquer solicitagdes realizadas pelo Agente Fiduciario,
inclusive referente a divulgagéo, a qualquer momento, da posi¢gdo de Debéntures, e seus
respectivos Debenturistas;

(xv)fiscalizar o cumprimento das clausulas constantes desta Escritura de Emissao,
especialmente daquelas impositivas de obrigagdes de fazer e de nao fazer;

(xvi)comunicar aos Debenturistas qualquer inadimplemento, pela Emissora, de obrigacdes
financeiras assumidas nesta Escritura de Emissao, incluindo obrigagdes relativas as
clausulas contratuais destinadas a proteger o interesse dos Debenturistas e que
estabelecem condi¢gdes que ndo devem ser descumpridas pela Emissora, indicando as
consequéncias para os Debenturistas e as providéncias que pretende tomar a respeito do
assunto, no prazo de até 7 (sete) Dias Uteis contados da data da ciéncia, pelo Agente
Fiduciario, do inadimplemento;
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11.6.

11.7.

11.8.

(xvii) no prazo de até 4 (quatro) meses contados do término do exercicio social da
Emissora, divulgar, em sua pagina na Internet, e enviar a Emissora para divulgacao na forma
prevista na regulamentacao especifica, relatério anual destinado aos Debenturistas, nos
termos do artigo 68, paragrafo 1°, alinea (b), da Lei das Sociedades por Agdes, descrevendo
os fatos relevantes ocorridos durante o exercicio relativos as Debéntures, conforme o
contetdo minimo estabelecido na Resolugdo CVM 17;

(xviii) manter o relatério anual a que se refere o inciso (xviii) acima disponivel para
consulta publica em sua pagina na Internet pelo prazo de 3 (trés) anos;

(xix) manter disponivel em sua pagina na Internet lista atualizada das emissdes em que exerce
a funcao de agente fiduciario ou agente de notas;

(xx)divulgar em sua pagina na Internet as informagdes previstas no artigo 16 da Resolugéo
CVM 17 e manté-las disponiveis para consulta publica em sua pagina na Internet pelo prazo
de 3 (trés) anos; e

(xxi) divulgar aos Debenturistas e demais participantes do mercado, em sua pagina na Internet
e/lou em sua central de atendimento, em cada Dia Util, o saldo devedor unitario das
Debéntures, calculado pela Emissora e acompanhado pelo Agente Fiduciario.

No caso de inadimplemento, pela Emissora, de qualquer de suas obrigagdes previstas nesta Escritura
de Emissao, nao sanado nos respectivos prazos de cura previstos nesta Escritura de Emissao,
conforme aplicaveis, devera o Agente Fiduciario usar de toda e qualquer medida prevista em lei ou
nesta Escritura de Emissao para proteger direitos ou defender interesses dos Debenturistas, nos
termos do artigo 68, paragrafo 3°, da Lei das Sociedades por A¢des e do artigo 12 da Resolugdo CVM
17, incluindo:

(i) declarar, observadas as condi¢des desta Escritura de Emissdo, antecipadamente vencidas
as obrigacdes decorrentes das Debéntures, e cobrar seu principal e acessorios;

(ii) requerer a faléncia da Emissora;

(iii) tomar quaisquer outras providéncias necessarias para que os Debenturistas realizem seus
créditos; e

(iv) representar os Debenturistas em processo de faléncia, recuperacgao judicial, recuperagéo
extrajudicial ou, se aplicavel, intervengao ou liquidagao extrajudicial da Emissora.

O Agente Fiduciario ndo sera obrigado a realizar qualquer verificagdo de veracidade nas deliberagdes
societarias e em atos da administragado da Emissora ou, ainda, em qualquer documento ou registro
que considere auténtico e que lhe tenha sido encaminhado pela Emissora ou por terceiros a seu
pedido, para se basear nas suas decisbes, e ndo sera responsavel pela elaboragdo desses
documentos, que permanecerao sob obrigacdo legal e regulamentar da Emissora elabora-los, nos
termos da legislag&o aplicavel.

A atuagao do Agente Fiduciario limita-se ao escopo da Resolugdo CVM 17, dos artigos aplicaveis da
Lei das Sociedades por Agdes e desta Escritura de Emisséo, estando o Agente Fiduciario isento, sob
qualquer forma ou pretexto, de qualquer responsabilidade adicional que ndo tenha decorrido da
legislagéo ou regulamentagéo aplicavel e desta Escritura de Emissao.
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11.9.

Os atos ou manifestagdes por parte do Agente Fiduciario, que criarem responsabilidade para os
Debenturistas e/ou exonerarem terceiros de obrigacdes para com eles, bem como aqueles
relacionados ao devido cumprimento das obrigagbes assumidas neste instrumento, somente seréo
validos quando previamente assim deliberado pelos Debenturistas reunidos em Assembleia Geral.

11.10. Sem prejuizo do dever de diligéncia do Agente Fiduciario, o Agente Fiduciario assumira que os

12.
12.1.

12.2.

12.3.

12.4.

12.5.

12.6.

12.7.

12.8.

documentos originais ou cépias autenticadas de documentos encaminhados pela Emissora ou por
terceiros a seu pedido nao foram objeto de fraude ou adulteragdo. Nao sera ainda, sob qualquer
hipétese, responsavel pela elaboragdo de documentos societarios da Emissora, que permanecerao
sob obrigacao legal e regulamentar da Emissora elabora-los, nos termos da legislagao aplicavel.

ASSEMBLEIA GERAL DE DEBENTURISTAS

Os Debenturistas poderdo, a qualquer tempo, reunir-se em assembleia geral, de acordo com o
disposto no artigo 71 da Lei das Sociedades por Agdes, a fim de deliberarem sobre matéria de
interesse da comunhao dos Debenturistas (“Assembleia Geral de Debenturistas”).

As Assembleias Gerais de Debenturistas poderdo ser convocadas pelo Agente Fiduciario, pela
Emissora, pela Fiadora, por Debenturistas que representem, no minimo, 10% (dez por cento) das
Debéntures em Circulagéo ou pela CVM.

A convocacgao das Assembleias Gerais de Debenturistas dar-se-a mediante anuncio publicado pelo
menos 3 (trés) vezes nos termos da Clausula 7.19 acima, respeitadas outras regras relacionadas a
publicagdo de anuncio de convocagéo de Assembleias Gerais constantes da Lei das Sociedades por
Acgdes, da regulamentacgédo aplicavel e desta Escritura de Emisséo, ficando dispensada a convocagéao
no caso da presenca da totalidade dos Debenturistas que representem a totalidade das Debéntures
em Circulacao.

As Assembleias Gerais de Debenturistas deverao ser realizadas em prazo minimo de 21 (vinte e um)
dias apds a primeira publicagdo da convocagéo. Qualquer Assembleia Geral de Debenturistas em
segunda convocagdo somente podera ser realizada em, no minimo, 8 (oito) dias apds a data de
publicagao do novo edital de convocagao.

Independentemente das formalidades previstas na legislacao aplicavel e nesta Escritura de Emissao,
sera considerada regular a Assembleia Geral de Debenturistas a que comparecerem os titulares de
todas as Debéntures em Circulagéo.

As Assembleias Gerais de Debenturistas instalar-se-do, em primeira convocagéo, com a presencga de
titulares de, no minimo, metade das Debéntures em Circulacdo e, em segunda convocagéo, com
qualquer quérum.

A presidéncia e a secretaria das Assembleias Gerais de Debenturistas caberdo aos Debenturistas
eleitos por estes proprios ou aqueles que forem designados pela CVM.

Nas deliberagoes das Assembleias Gerais de Debenturistas, a cada uma das Debéntures em
Circulagao cabera um voto, admitida a constituigdo de mandatario, Debenturista ou ndo. Exceto pelo
disposto na Clausula 12.8.1 abaixo todas as deliberagdes a serem tomadas em Assembleia Geral de
Debenturistas dependerdo de aprovagdo de Debenturistas representando (a) em primeira
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convocagao, no minimo, 50% (cinquenta por cento) mais um das Debéntures em Circulagao; e (b)
em segunda convocagdo, no minimo, maioria simples dos presentes.

12.8.1. Nao estao incluidos no quérum a que se refere a Clausula 12.8 acima:
(i) os qudruns expressamente previstos em outras Clausulas desta Escritura de Emisséo; e

(i) as alteracdes, que deverao ser aprovadas por Debenturistas representando, no minimo, 75% (setenta
e cinco por cento) das Debéntures em Circulagéo (a) das disposi¢oes desta Clausula; (b) de quaisquer
dos quéruns previstos nesta Escritura de Emissao; (c) da Remuneragcédo das Debéntures, exceto pelo
disposto na Clausula 7.11.9 acima; (d) de quaisquer datas de pagamento de quaisquer valores
previstos nesta Escritura de Emissao; (e) do prazo de vigéncia das Debéntures; (f) da espécie das
Debéntures; (g) da criacdo de evento de repactuacdo; (h) das disposi¢des relativas ao Resgate
Antecipado Facultativo e da Amortizacdo Extraordinaria Facultativa; e (i) da redacdo de qualquer
Evento de Inadimplemento.

12.8.2. A renuncia prévia ou o perdao temporario prévio a um Evento de Inadimplemento devera ser
aprovado nos termos do quérum previsto na Clausula 12.8 acima.

12.9. Para os fins de constituicdo de quérum, (a) “Debéntures em Circulagdo” significam todas as
Debéntures subscritas e integralizadas e nao resgatadas, excluidas as Debéntures mantidas em
tesouraria e, ainda, adicionalmente, para fins de constituicdo de quérum, excluidas as Debéntures
pertencentes, direta ou indiretamente, (i) a Emissora; (ii)) a qualquer Controladora, a qualquer
controlada e/ou a qualquer coligada de qualquer das pessoas indicadas no item anterior; ou (iii) a
qualquer diretor, conselheiro, cdnjuge, companheiro ou parente até o 3° (terceiro) grau de qualquer
das pessoas referidas nos itens anteriores.

12.10. As deliberagbes tomadas pelos Debenturistas, no &mbito de sua competéncia legal, observados os
quoruns previstos nesta Escritura de Emissdo, serdo validas e eficazes perante a Emissora e
obrigarado todos os Debenturistas, independentemente de seu comparecimento ou voto na respectiva
Assembleia Geral de Debenturistas.

12.11. Fica desde ja certo e ajustado que esta Escritura de Emissdo podera ser alterada, sem a
necessidade de aprovacgdo pelos Debenturistas, desde que nao haja qualquer custo ou despesa
adicional para os Debenturistas e somente quando tal alteragdo decorrer (i) da necessidade de
atendimento a exigéncias de adequagéo a normas legais, regulamentares ou exigéncias da CVM, da
ANBIMA, conforme aplicavel, ou da B3; (ii) de corregédo de erro de digitagao; (iii) das alteragbes a
quaisquer documentos da Emissdo ja expressamente permitidas nos termos do(s) respectivo(s)
documento(s) da Emissdo; ou (iv) da atualizagdo dos dados cadastrais das partes, tais como
alteragdo na denominagao social, endereco e telefone, entre outros.

12.12. O Agente Fiduciario devera comparecer as Assembleias Gerais de Debenturistas e prestar aos
Debenturistas as informagdes que Ihe forem solicitadas.

12.13. Sera permitida a realizacdo de assembleias gerais de Debenturistas exclusivamente e/ou
parcialmente digitais, devendo ser observado o disposto na Resolu¢do da CVM n° 81, de 29 de margo
de 2022, conforme alterada.
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12.14. Aplica-se as Assembleias Gerais de Debenturistas, no que couber, o disposto na Lei das
Sociedades por Agodes, sobre a Assembleia Geral de acionistas.

13. DECLARAGOES DA EMISSORA E DA FIADORA

13.1. A Emissora e a Fiadora, de forma solidaria, neste ato, na Data de Emissdo e em cada Data de
Integralizagao, declaram que:

(i) tém integral ciéncia da forma e condigbes de negociacao das Debéntures, inclusive com a
forma de célculo do valor devido;

(i) a celebragéo desta Escritura de Emissao, bem como o cumprimento das obrigagbes aqui
previstas, ndo infringem qualquer obrigacdo anteriormente assumida pela Emissora e/ou
pela Fiadora;

(iii) a Emissora é sociedade devidamente organizada, constituida e existente sob a forma de
sociedade por agbes, por prazo indeterminado, de acordo com as leis brasileiras, com
registro de emissor de valores mobilidrios perante a CVM, categoria A, e a Fiadora é
sociedade devidamente organizada, constituida e existente sob a forma de sociedade por
acdes, de acordo com as leis brasileiras, com registro de emissor de valores mobiliarios
perante a CVM, categoria B;

(iv) estdo devidamente autorizadas e obtiveram todas as autorizacgdes, inclusive, conforme
aplicavel, legais, societarias, regulatérias e de terceiros, necessarias a celebragao desta
Escritura de Emissao, a realizagdo da Emissao, a outorga da Fianga, ao cumprimento de
todas as obrigagdes aqui previstas, tendo sido plenamente satisfeitos todos os requisitos
legais, societarios, regulatdrios e de terceiros necessarios para tanto;

(v) nenhum registro, consentimento, autorizagdo, aprovagéao, licenga, ordem, ou qualificagdo
junto a qualquer autoridade governamental ou 6rgdo regulatério é exigido para o
cumprimento pela Emissora e pela Fiadora de suas obrigagbes nos termos da presente
Escritura de Emisséao, das Debéntures, da Fianga ou para a realizagao da Emissao, exceto
pelos requisitos indicados nesta Escritura de Emissao, nos termos e prazos aqui previstos;

(vi) os representantes legais da Emissora e da Fiadora que assinam esta Escritura de Emisséo
tém, conforme o caso, poderes societarios e/ou delegados para assumir, em nome da
Emissora ou da Fiadora, conforme o caso, as obrigagbes aqui previstas e, sendo
mandatarios, tém os poderes legitimamente outorgados, estando os respectivos mandatos
em pleno vigor;

(vii) esta Escritura de Emissao e as Debéntures constituem obrigagbes legalmente validas,
eficazes e vinculantes da Emissora e da Fiadora, exequiveis de acordo com os seus termos
e condigdes, com forga de titulo executivo extrajudicial nos termos do artigo 784, incisos | e
I, do Cddigo de Processo Civil;

(viii) a celebragéo, os termos e condi¢des desta Escritura de Emissdo e o cumprimento das
obrigagdes aqui previstas (a) nao infringem o estatuto social da Emissora e/ou da Fiadora;
(b) exceto por infragdbes que nao causem um Efeito Adverso Relevante, ndo infringem
qualquer contrato ou instrumento do qual a Emissora e/ou Fiadora seja parte, ou pelo qual
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(ix)

(xi)

qualquer de seus ativos esteja sujeito; (c) ndo resultardo em (i) vencimento antecipado de
qualquer obrigacao estabelecida em qualquer contrato ou instrumento do qual a Emissora
e/ou a Fiadora seja parte e/ou pelo qual qualquer de seus respectivos ativos estejam
sujeitos; ou (ii) rescisdo de qualquer desses contratos ou instrumentos; (d) ndo resultardo
na criacdo de qualquer Onus sobre qualquer ativo da Emissora e/ou da Fiadora; (e) ndo
infringem qualquer disposicao legal ou regulamentar a que a Emissora e/ou a Fiadora e/ou
qualquer de seus respectivos ativos estejam sujeitos; e (f) ndo infringem qualquer ordem,
decisao, ou sentenga administrativa, judicial ou arbitral que afete a Emissora e/ou a Fiadora
e/ou qualquer de seus respectivos ativos;

estdo adimplentes com o cumprimento das obrigagées constantes desta Escritura de
Emissdo, e ndo ocorreu e nao esta em curso, na presente data, qualquer Evento de
Inadimplemento;

as informagdes prestadas no ambito da Oferta, relativas a Emissora e/ou a Fiadora,
conforme o caso, sao suficientes, verdadeiras, precisas, consistentes e estdo atualizadas,
nos termos da regulamentagéo aplicavel, até a data em que foram fornecidas, permitindo
aos Investidores uma tomada de decisdo fundamentada a respeito da Oferta;

as Demonstragbes Financeiras Consolidadas Auditadas da Emissora relativas aos
exercicios sociais encerrados em 31 de margo de 2024, 2023 e 2022 e as demonstragdes
financeiras consolidadas auditadas da Fiadora relativas aos exercicios sociais encerrados
em 31 de margo de 2024 e aos exercicios sociais encerrados em 31 de margo de 2023 e
2022 (“Demonstragdes Financeiras Consolidadas Auditadas da Fiadora”) e as
informagdes trimestrais (ITR) da Fiadora referentes aos periodos de trés meses encerrados
em 30 de junho de 2024 e 2023 ("Informagoes Financeiras Consolidadas Intermediarias
da Fiadora", sendo as Demonstragdes Financeiras Consolidadas Auditadas da Fiadora e
as Informagbes Financeiras Consolidadas Intermediarias da Fiadora, quando referidas
indistintamente, "Demonstracdes Financeiras Consolidadas da Fiadora") representam
corretamente a posi¢cao patrimonial e financeira consolidada da Emissora e da Fiadora
naquelas datas e para aqueles periodos e foram devidamente elaboradas em conformidade
com a Lei das Sociedades por A¢des e com as regras emitidas pela CVM, e até a data de
assinatura desta Escritura de Emissdo ndo foi identificado nenhum Efeito Adverso
Relevante na situagao financeira e nos resultados operacionais em questao;

(xii) estdo cumprindo as leis, regulamentos, normas administrativas e determina¢des dos 6rgéos

governamentais, autarquias ou instancias judiciais aplicaveis ao exercicio de suas
atividades, exceto por aqueles questionados de boa-fé nas esferas administrativa e/ou
judicial, cujo descumprimento ndo possa causar um Efeito Adverso Relevante, ou que tenha
sido concedido efeito suspensivo para tal descumprimento;

(xiii) estdo em dia com o pagamento de todas as obrigagdes de natureza tributaria (municipal,

estadual e federal), trabalhista, previdenciaria, ambiental e de quaisquer outras obrigagbes
impostas por lei, exceto por aquelas questionadas de boa-fé nas esferas administrativa e/ou
judicial, cujo descumprimento ndo possa causar um Efeito Adverso Relevante;
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(xiv) tém plena capacidade para cumprir com todas as suas obrigagdes previstas nesta Escritura
de Emissao;

(xv)cumprem, e fazem com que suas Controladas, cumpram a legislagado e regulamentagéo
relativas a inexisténcia de trabalho infantil e analogo a de escravo, ou que incentivem a
prostituicdo, inclusive no que se refere a conduta de discriminagdo de raga ou género,
proveito criminoso da prostituicdo, bem como crime contra os direitos dos silvicolas, em
especial, mas nao se limitando, ao direito sobre as areas de ocupagao indigena, bem como
cumprem, e fazem com que suas Controladas cumpram o disposto na legislagdo em vigor
pertinente a Politica Nacional do Meio Ambiente, as Resolugées do CONAMA — Conselho
Nacional do Meio Ambiente e as demais legislacdes e regulamentagbes ambientais
supletivas, adotando as medidas destinadas a corrigir eventuais danos ambientais
apurados, decorrentes da atividade descrita em seu objeto social, em todos os casos exceto
por aquelas obrigagdes ou legislagbes questionadas de boa-fé na esfera judicial e/ou
administrativa, ou cujo descumprimento ndo cause um Efeito Adverso Relevante ou que
tenha sido concedido efeito suspensivo para tal descumprimento;

(xvi) cumprem e fazem com que suas Controladas, e seus respectivos diretores e membros do
conselho de administragdo cumpram, bem como mantém procedimentos para que seus
funcionarios, quando atuando pela Emissora e/ou pela Fiadora ou em nome da Emissora
e/ou da Fiadora, cumpram, no exercicio do cargo por estes ocupado na Emissora e/ou na
Fiadora, com a Legislagdo Anticorrupgéo;

(xvii) ndo omitiram ou omitirdo nenhum fato, de qualquer natureza, que seja de seu
conhecimento e que possa resultar em um Efeito Adverso Relevante;

(xviii) possuem validas, eficazes, em perfeita ordem e em pleno vigor todas as licengas,
concessoes, autorizagdes, permissdes e alvaras, inclusive ambientais, aplicaveis exigidas
pelas autoridades federais, estaduais e municipais e ao exercicio de suas atividades, exceto
por aquelas cuja auséncia nao possa causar um Efeito Adverso Relevante ;

(xix) inexiste (i) descumprimento de qualquer disposicdo contratual relevante, legal ou de
qualquer ordem judicial, administrativa ou arbitral; bem como a Emissora e a Fiadora nao
foram citadas, intimadas, notificadas ou de qualquer outra forma comunicadas sobre (ii)
qualquer processo judicial, administrativo ou arbitral, inquérito, procedimento ou qualquer
outro tipo de investigacdo governamental, em qualquer dos casos previstos nos itens (i) e
(i) acima, (a) que possa causar um Efeito Adverso Relevante; ou (b) visando a anular,
alterar, invalidar, questionar ou de qualquer forma afetar esta Escritura, os documentos da
operagao, qualquer dos demais documentos relativos a Emissao dos quais a Emissora e/ou
a Fiadora seja(m) parte(s), e/ou a Emissédo das Debéntures;

(xx)tém plena ciéncia e concordam integralmente com a forma de divulgacdo e apuracao da
Taxa DI, e a forma de calculo da Remuneracgao foi acordada por livre vontade da Emissora
e da Fiadora, em observancia ao principio da boa-fé;

(xxi)ndo foram condenadas, no ambito de agbes judiciais ajuizadas apds a constituicdo da
Emissora e Fiadora (em junho de 2011) em sentenga judicial transitada em julgado, por: (a)
questdes trabalhistas envolvendo trabalho em condi¢do analoga a de escravo e/ou trabalho
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13.2.

13.3.

14.
14.1.

infantil, (b) crime contra o meio ambiente, ou (c) praticas listadas no artigo 5° da Lei 12.846;
e

(xxii) o registro de emissor de valores mobiliarios da Companhia esta atualizado perante
a CVM.

A Emissora e a Fiadora obrigam-se, de forma irrevogavel e irretratavel, a indenizar os Debenturistas
e o Agente Fiduciario por todos e quaisquer prejuizos, danos, perdas, custos e/ou despesas (incluindo
custas judiciais e honorarios advocaticios) diretamente incorridos e comprovados pelos Debenturistas
elou pelo Agente Fiduciario em razdo da falsidade e/ou incorregdo de qualquer das declaragdes
prestadas nos termos das Clausulas 13.1 e 13.2 acima.

Sem prejuizo do disposto na Clausula 13.2 acima, a Emissora e a Fiadora obrigam-se a notificar o
Agente Fiduciario, no prazo de 2 (dois) Dias Uteis contados da data em que tomar conhecimento, caso
qualquer das declaragdes prestadas nos termos das Clausulas 13.1 e 13.2 seja falsa e/ou incorreta em
qualquer das datas em que foi prestada.

DISPOSIGOES GERAIS

Despesas

14.1.1. Correrdo por conta da Emissora todos os custos incorridos com a Oferta ou com a estruturacgao,

14.2.

emissao, registro e execugdao das Debéntures, incluindo publica¢des, inscrigdes, registros,
contratagao do Agente Fiduciario, do Escriturador, do Banco Liquidante e dos demais prestadores
de servigos e quaisquer outros custos relacionados as Debéntures.

Comunicagoes

14.2.1. Todas as comunicagdes realizadas nos termos desta Escritura de Emissdo devem ser sempre

realizadas por escrito, para os enderegos abaixo, e serdo consideradas recebidas quando
entregues, sob protocolo ou mediante “aviso de recebimento” expedido pela Empresa Brasileira de
Correios e Telégrafos. As comunicagdes realizadas por correio eletrdnico serdo consideradas
recebidas na data de seu envio, desde que seu recebimento seja confirmado por meio de indicativo
(recibo emitido pela maquina utilizada pelo remetente). A alteragdo de qualquer dos enderegos
abaixo devera ser comunicada as demais partes pela parte que tiver seu enderego alterado.

Para a Emissora:

RAIZEN S.A.

Avenida Brigadeiro Faria Lima 4.100, 11° andar, parte V
04538-132, Sao Paulo, SP

At.: Sra. Marilia Leite

Telefone: (11) 97812-8417

E-mail: marilia.leite@raizen.com/tesouraria.corp@raizen.com

Para a Fiadora:
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14.3.

14.4.

14.5.

14.6.

RAIZEN ENERGIA S.A.

Avenida Brigadeiro Faria Lima 4.100, 11° andar, parte V
04538-132, Séo Paulo, SP

At.: Sra. Marilia Leite

Telefone: (11) 97812-8417

E-mail: marilia.leite@raizen.com/tesouraria.corp@raizen.com

Para o Agente Fiduciario:

PENTAGONO S.A. DISTRIBUIDORA DE TiTULOS E VALORES MOBILIARIOS
Avenida das Américas, n° 4.200, Bloco 08, Ala B, Salas 302, 303 e 304, Barra da Tijuca
CEP 22640-102, Rio de Janeiro — RJ

At.: Sra. Marcelle Motta Santoro, Karolina Vangelotti e Sr. Marco Aurélio Ferreira
Telefone: (21) 3385-4565

E-mail: assembleias@pentagonotrustee.com.br

Para a B3:

B3 S.A. - BRASIL, BOLSA, BALCAO - BALCAO B3

Pracga Antbnio Prado, n° 48, 6° andar, Centro

CEP 01010-901, Sao Paulo — SP

At.: Superintendéncia de Ofertas de Titulos Corporativos e Fundos
Telefone: (11) 2565-5061

E-mail: valores.mobiliarios@b3.com.br

As obrigacdes assumidas nesta Escritura de Emissao tém carater irrevogavel e irretratavel, obrigando
as partes e seus sucessores, a qualquer titulo, ao seu integral cumprimento.

Qualquer alteracdo a esta Escritura de Emissdo somente sera considerada eficaz e valida se
formalizada por escrito, em instrumento préprio assinado por todas as partes.

A invalidade ou nulidade, no todo ou em parte, de quaisquer das clausulas desta Escritura de
Emissao, desde que nio afete a validade e exequibilidade desta Escritura de Emissao, nido afetara
as demais clausulas, que permanecerio validas e eficazes até o cumprimento, pelas partes, de todas
as suas obrigagdes aqui previstas. Ocorrendo a declaragdo de invalidade ou nulidade de qualquer
clausula desta Escritura de Emissé&o, as Partes se obrigam a negociar, no menor prazo possivel, em
substituicdo a clausula declarada invalida ou nula, a inclusdo, nesta Escritura de Emissao, de termos
e condigbes validos que reflitam os termos e condigbes da clausula invalidada ou nula, observados a
intencdo e o objetivo das partes quando da negociagcéo da clausula invalidada ou nula e o contexto
em que se insere.

Qualquer tolerancia, exercicio parcial ou concessao entre as partes sera sempre considerado mera
liberalidade, e ndo configurara renuncia ou perda de qualquer direito, faculdade, privilégio,
prerrogativa ou poderes conferidos (inclusive de mandato), nem implicarda novagédo, alteracao,
transigéncia, remissdo, modificacdo ou reducéo dos direitos e obrigacdes daqui decorrentes.
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14.7. As partes reconhecem esta Escritura de Emissdo e as Debéntures como titulos executivos
extrajudiciais nos termos do artigo 784 do Cddigo de Processo Civil.

14.8. Para os fins desta Escritura de Emissao, as Partes poderdo, a seu critério exclusivo, requerer a
execucao especifica das obrigagdes aqui assumidas, nos termos dos artigos 497 e seguintes, 538,
806 e seguintes do Cddigo de Processo Civil, sem prejuizo do direito de declarar o vencimento
antecipado das obrigagdes decorrentes das Debéntures, nos termos previstos nesta Escritura de
Emisséo.

14.9. As Partes declaram que negociaram de boa-fé todos os termos e condigdes desta Escritura de
Emisséo, sendo que a redagéo final de todos os seus termos foi resultado de consenso entre as
Partes, assistidas por seus advogados. No caso de ambiguidade, ndo devera haver interpretagcao em
termos mais benéficos em favor de qualquer Parte, ficando afastada, portanto, a aplicagdo do artigo
113, paragrafo 1°, inciso IV, do Cédigo Civil, devendo ser respeitado o disposto no artigo 421-A do
Cadigo Civil.

14.10. Assinatura Digital

14.10.1. As Partes reconhecem que as declaragbes de vontade das Partes contratantes mediante
assinatura digital presumem-se verdadeiras em relagdo aos signatarios quando é utilizado o
processo de certificacdo disponibilizado pela Infraestrutura de Chaves Publicas Brasileira — ICP-
Brasil, conforme admitido pelo artigo 10 e seu paragrafo primeiro da Medida Proviséria n°® 2.200-2,
de 24 de agosto de 2001, em vigor no Brasil, reconhecendo essa forma de contratagdo em meio
eletrénico, digital e informatico como valida e plenamente eficaz, constituindo titulo executivo
extrajudicial para todos os fins de direito. Na forma acima prevista, a presente Escritura de
Emissdo, assim como os demais documentos relacionados a Emissédo e as Debéntures, podem
ser assinados digitalmente por meio eletrénico conforme disposto nesta Clausula.

14.10.2. As Partes convencionam que, para todos os fins de direito a data de inicio da producgdo de
efeitos da presente Escritura de Emisséo sera a data indicada abaixo e, ainda que alguma das
partes venha a assinar eletronicamente este instrumento em local diverso, o foro de eleicdo desta
Escritura de Emisséo é, para todos os fins, a Cidade de Sdo Paulo, Estado de Sdo Paulo, conforme
abaixo indicado.

14.11. Lei de Regéncia

14.11.1. Esta Escritura de Emissao é regida pelas leis da Republica Federativa do Brasil.
14.12. Foro
14.12.1. Fica eleito o foro da Comarca da Cidade de Sao Paulo, Estado de Sao Paulo, com exclusdo

de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir as questdes porventura resultantes
desta Escritura de Emissao.

Estando assim certas e ajustadas, a Emissora e o Agente Fiduciario, em conjunto com 2 (duas)
testemunhas, obrigando-se por si e sucessores, firmam esta Escritura de Emisséo eletronicamente, nos
termos do artigo 784, do Cédigo de Processo Civil.
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Sao Paulo, 18 de junho de 2024.

(As assinaturas seguem nas paginas seguintes.)
(Restante desta pagina intencionalmente deixado em branco.)
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Pagina 1/3 de Assinaturas do Instrumento Particular de Escritura da 22 (Segunda) Emissao de Debéntures
Simples, Nao Conversiveis em A¢bes, da Espécie Quirografaria, com Garantia Adicional Fidejusséria, em
Série Unica, para Distribuicdo Publica, Sob o Rito de Registro Automético de Distribuigéo, da Raizen S.A.

RAIZEN S.A.

Nome: Nome:

Cargo: Cargo:
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Pagina 2/3 de Assinaturas do Instrumento Particular de Escritura da 22 (Segunda) Emiss&o de Debéntures
Simples, Nao Conversiveis em A¢bes, da Espécie Quirografaria, com Garantia Adicional Fidejussoria, em
Série Unica, para Distribuicdo Publica, Sob o Rito de Registro Automético de Distribuigéo, da Raizen S.A.

RAIZEN ENERGIA S.A.

Nome: Nome:

Cargo: Cargo:
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Pagina 3/3 de Assinaturas do Instrumento Particular de Escritura da 22 (Segunda) Emiss&o de Debéntures
Simples, Nao Conversiveis em A¢bes, da Espécie Quirografaria, com Garantia Adicional Fidejusséria, em
Série Unica, para Distribuigdo Publica, Sob o Rito de Registro Automatico de Distribuicdo, da Raizen S.A.
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	1 AUTORIZAÇÃO DA EMISSORA
	1.1.1. A presente 2ª (segunda) emissão, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das Sociedades por Ações” e “Emissão”, respectivamente), de debêntures simples, não conversíveis em ações, da espécie quirografária,...
	1.1.2. De acordo com a RCA da Emissora foram aprovadas: (i) a Emissão e seus termos e condições, nos termos do artigo 59 da Lei das Sociedades por Ações; (ii) a Oferta e seus termos e condições, nos termos da Lei do Mercado de Valores Mobiliários, da ...
	1.2. AUTORIZAÇÃO DA FIADORA
	1.2.1. A outorga da Fiança (conforme abaixo definido) e a celebração da presente Escritura de Emissão pela Fiadora serão aprovadas com base nas deliberações da Reunião do Conselho de Administração da Fiadora (“RCA da Fiadora” e, em conjunto com a RCA ...
	1.2.2. De acordo com a RCA da Fiadora foram aprovadas: (i) a outorga de garantia fidejussória na forma de fiança, pela Fiadora, por meio da qual a Fiadora se obrigará, solidariamente com a Emissora, em caráter irrevogável e irretratável, perante os ti...

	2. REQUISITOS
	A Emissão, a Oferta e a celebração desta Escritura de Emissão e do Contrato de Distribuição serão realizadas com observância aos seguintes requisitos:
	2.1. Arquivamento e publicação das Aprovações Societárias
	2.1.1. Nos termos do artigo 289 da Lei das Sociedades por Ações, as Aprovações Societárias serão arquivadas na JUCERJA e na JUCESP, conforme aplicável, considerando, ainda, que, até a presente data, a CVM não disciplinou outro procedimento de registro...

	2.2. Inscrição e Registro desta Escritura de Emissão e de seus aditamentos na JUCERJA e na JUCESP
	2.2.1. Nos termos do artigo 62, parágrafo 5º, da Lei das Sociedades por Ações, conforme alterada pela Lei 14.711, esta Escritura de Emissão e seus aditamentos serão inscritos na JUCERJA, considerando que até o momento a CVM não disciplinou outro proce...
	2.2.2. Adicionalmente, em virtude da Fiança (conforme abaixo definida), de acordo com o disposto nos artigos 129 e 130, inciso II da Lei nº 6.015, de 31 de dezembro de 1973, conforme alterada, esta Escritura de Emissão deverá, no prazo de 5 (cinco) Di...

	2.3. Registro Automático na CVM, Registro na ANBIMA - Associação Brasileira das Entidades dos Mercados Financeiro e de Capitais e Dispensa de Prospecto e Lâmina.
	2.3.1. As Debêntures serão objeto de distribuição pública, sob o rito de registro automático de distribuição, destinada exclusivamente a Investidores Profissionais (conforme abaixo definido), sem necessidade de análise prévia da CVM, nos termos dos ar...
	2.3.2. Nos termos do artigo 9º, parágrafo 1º, da Resolução CVM 160, e tendo em vista o rito de registro e o público-alvo adotado no âmbito da Oferta, conforme Cláusula 2.3.1 acima (i) a Oferta foi dispensada da apresentação de prospecto e lâmina para ...
	2.3.3. A Oferta deverá ser objeto de registro na Associação Brasileira das Entidades dos Mercados Financeiro e de Capitais (“ANBIMA”), nos termos do artigo 19 do “Código ANBIMA de Ofertas Públicas” (“Código ANBIMA”) e dos artigos 15 e 19, parágrafo 1º...

	2.4. Depósito para distribuição, negociação e liquidação financeira
	2.4.1. As Debêntures serão depositadas para (i) distribuição no mercado primário por meio do MDA – Módulo de Distribuição de Ativos (“MDA”), administrado e operacionalizado pela B3 S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão – Balcão B3 (“B3”), sendo a distribuição ...
	2.4.2. Não obstante o disposto na Cláusula 2.4.1 acima, as Debêntures poderão ser negociadas no mercado secundário entre: (i) Investidores Profissionais a qualquer tempo; (ii) investidores qualificados, assim definidos nos termos dos artigos 12 e 13 d...


	3. OBJETO SOCIAL DA EMISSORA
	3.1. Nos termos do artigo 2º do estatuto social, a Emissora tem como objeto social: (i) distribuição e venda de etanol e de petróleo, combustíveis e outros hidrocarbonetos fluidos e seus subprodutos, bem como de itens necessários para o desempenho de ...

	4. DESTINAÇÃO DE RECURSOS
	4.1. Os recursos líquidos obtidos pela Emissora com a Emissão serão destinados para propósitos gerais da Emissora.
	4.1.1. Para fins do disposto na Cláusula 4.1 acima, entende-se por “recursos líquidos” os recursos captados pela Emissora, por meio da integralização das Debêntures, excluídos os custos incorridos para pagamento de despesas decorrentes da Emissão e da...
	4.1.2. A Emissora deverá enviar ao Agente Fiduciário declaração, em papel timbrado, atestando a utilização dos recursos em até 30 (trinta) dias da data da efetiva destinação da totalidade dos recursos ou na respectiva Data de Vencimento (conforme abai...


	5. CARACTERÍSTICAS DA OFERTA
	5.1. Distribuição e Colocação
	5.1.1. As Debêntures serão objeto de distribuição pública, a ser registrada sob o rito automático de distribuição, sem necessidade de análise prévia da CVM, nos termos da Resolução CVM 160, em regime de garantia firme de colocação para o Valor Total d...
	5.1.2. Não será admitida a distribuição parcial das Debêntures.
	5.1.3. A Oferta deverá permanecer a mercado por, pelo menos, 3 (três) Dias Úteis, nos termos do artigo 57, parágrafo 3º, da Resolução CVM 160.
	5.1.4. As Debêntures poderão ser distribuídas pelo Coordenador Líder a partir da data da divulgação do anúncio de início da Oferta nos termos dos artigos 13 e 59, II, da Resolução CVM 160 (“Anúncio de Início”), após a obtenção do registro automático d...

	5.2. Público-Alvo da Oferta
	5.2.1. O público-alvo da Oferta é composto exclusivamente por investidores profissionais, assim definidos aqueles investidores referidos nos artigos 11 e 13 da Resolução da CVM nº 30, de 11 de maio de 2021, conforme em vigor (“Resolução CVM 30”), quai...

	5.3. Plano de Distribuição
	5.3.1. O Coordenador Líder organizará o plano de distribuição de acordo com os procedimentos descritos no artigo 49 da Resolução CVM 160 e no Contrato de Distribuição, tendo como público-alvo exclusivamente Investidores Profissionais (“Plano de Distri...
	5.3.2. Cada Investidor Profissional fica informado que: (i) foi dispensada divulgação de um prospecto e lâmina para a realização da Oferta; (ii) a CVM não realizou análise prévia dos documentos da Oferta nem de seus termos e condições; (iii) existem r...

	5.4. Pessoas Vinculadas
	5.4.1. Observado o previsto no Contrato de Distribuição, nos termos do artigo 56 da Resolução CVM 160, poderá ser aceita a participação de Investidores Profissionais que sejam Pessoas Vinculadas (conforme definidas abaixo) na Oferta, sem limite máximo...
	5.4.2. Caso seja verificado excesso de demanda superior em 1/3 (um terço) à quantidade das Debêntures inicialmente ofertada, não será permitida a colocação das Debêntures perante Pessoas Vinculadas, observadas as exceções previstas na Cláusula 5.4.3 a...
	5.4.3. Caso não haja excesso de demanda superior em 1/3 (um terço) das Debêntures inicialmente ofertadas, não haverá limite máximo de participação de Investidores Profissionais que sejam Pessoas Vinculadas, nos termos do artigo 56 da Resolução CVM 160.
	5.4.4. Nos termos do artigo 56, parágrafo 1º, da Resolução CVM 160, a vedação de colocação às Pessoas Vinculadas disposta na Cláusula 5.4.2 acima, não se aplica: (i) às instituições financeiras contratadas como formadores de mercado, caso aplicável; (...
	5.4.5. São consideradas “Pessoas Vinculadas” os Investidores Profissionais que sejam: (i) nos termos do artigo 2º, inciso XVI, da Resolução CVM 160 controladores, diretos ou indiretos, ou administradores dos Coordenadores ou da Emissora, bem como seus...

	5.5. Suspensão, Cancelamento, Alteração das Circunstâncias, Modificação ou Revogação da Oferta
	5.5.1. Nos termos do artigo 67 da Resolução CVM 160, havendo, a juízo da CVM, alteração substancial, posterior e imprevisível nas circunstâncias de fato existentes quando do protocolo do requerimento de registro da Oferta, ou que o fundamentem, é cabí...
	5.5.2. Nos termos do artigo 68 da Resolução CVM 160, a revogação torna ineficazes a Oferta e os atos de aceitação anteriores ou posteriores, devendo ser restituídos integralmente aos aceitantes os valores, bens ou direitos dados em contrapartida aos v...
	5.5.3. Caso a Oferta seja modificada, nos termos dos artigos 67 a 69 da Resolução CVM 160: (i) a modificação deverá ser divulgada imediatamente por meios ao menos iguais aos utilizados para a divulgação da Oferta; e (ii) as entidades participantes do ...
	5.5.4. Nos termos do artigo 69, parágrafo 1º, da Resolução CVM 160, em caso de modificação da Oferta, os Investidores Profissionais que já tiverem aderido à Oferta deverão ser comunicados diretamente, por correio eletrônico, correspondência física ou ...
	5.5.5. Se o Investidor Profissional revogar sua aceitação e se o Investidor Profissional já tiver efetuado o pagamento do preço de integralização das Debêntures, referido Preço de Integralização será devolvido sem juros ou correção monetária, sem reem...
	5.5.6. Nos termos do artigo 72 da Resolução CVM 160, a aceitação da Oferta somente poderá ser revogada pelos Investidores Profissionais se tal hipótese estiver expressamente prevista nos documentos da Oferta, na forma e condições aqui definidas, ressa...
	5.5.7. Nos termos do artigo 70 da Resolução CVM 160, a Superintendência de Registro de Valores Mobiliários (SRE) pode suspender ou cancelar, a qualquer tempo, a Oferta caso: (i) esteja se processando em condições diversas das constantes da Resolução C...
	5.5.8. O prazo de suspensão da Oferta não poderá ser superior a 30 (trinta) dias, durante o qual a irregularidade apontada deverá ser sanada. Findo tal prazo sem que tenham sido sanados os vícios que determinaram a suspensão, a Superintendência de Reg...
	5.5.9. A Emissora deve divulgar imediatamente, por meios ao menos iguais aos utilizados para a divulgação da Oferta, comunicado ao mercado informando sobre a suspensão ou o cancelamento, bem como dar conhecimento de tais eventos aos Investidores Profi...
	5.5.10. Têm direito à restituição integral dos valores, bens ou direitos dados em contrapartida aos valores mobiliários ofertados, na forma e condições dos documentos da Oferta: (i) todos os Investidores Profissionais que já tenham aceitado a Oferta, ...
	5.5.11. Em caso de cancelamento ou revogação da Oferta ou caso o Investidor Profissional revogue sua aceitação e, em ambos os casos, se o Investidor Profissional já tiver efetuado o pagamento do preço de integralização das Debêntures, referido preço d...


	6. CARACTERÍSTICAS DA EMISSÃO
	6.1. Número da Emissão
	6.1.1. As Debêntures representam a 2ª (segunda) emissão de debêntures da Emissora.

	6.2. Número de Séries
	6.2.1. A Emissão será realizada em série única.

	6.3. Valor Total da Emissão
	6.3.1. O valor total da Emissão será de R$ 1.050.000.000,00 (um bilhão e cinquenta milhões de reais), na Data de Emissão (“Valor Total da Emissão”).

	6.4. Escriturador
	6.4.1. A instituição prestadora de serviços de escrituração das Debêntures será o Itaú Corretora de Valores S.A., instituição financeira, com sede na Avenida Brigadeiro Faria Lima, n  3.500, 3  andar, Parte, Itaim Bibi, na Cidade de São Paulo, Estado ...

	6.5. Banco Liquidante
	6.5.1. A instituição prestadora de serviços de banco liquidante das Debêntures é o Itaú Unibanco S.A., instituição financeira, com sede na Praça Alfredo Egydio de Souza Aranha, n  100, Torre Olavo Setúbal, Parque Jabaquara, na Cidade de São Paulo, Est...

	6.6. Direito ao Recebimento dos Pagamentos
	6.6.1. Farão jus ao recebimento de qualquer valor devido aos Debenturistas nos termos desta Escritura de Emissão aqueles que forem Debenturistas no encerramento do Dia Útil imediatamente anterior à respectiva data de pagamento.


	7. CARACTERÍSTICAS GERAIS DAS DEBÊNTURES
	7.1. Data de Emissão
	7.1.1. Para todos os efeitos legais, a data de emissão das Debêntures será o dia 24 de junho de 2024 (“Data de Emissão”).

	7.2. Data de Início da Rentabilidade
	7.2.1. Para todos os fins e efeitos legais, a data de início da rentabilidade será a Primeira Data de Integralização das Debêntures (“Data de Início da Rentabilidade”).

	7.3. Forma, Tipo e Comprovação de Titularidade
	7.3.1. As Debêntures serão emitidas sob a forma nominativa e escritural, sem a emissão de cautelas ou certificados, sendo que, para todos os fins de direito, a titularidade das Debêntures será comprovada pelo extrato de conta de depósito emitido pelo ...

	7.4. Conversibilidade
	7.4.1. As Debêntures serão simples, ou seja, não serão conversíveis em ações de emissão da Emissora.

	7.5. Espécie
	7.5.1. As Debêntures serão da espécie quirografária, nos termos do artigo 58 da Lei das Sociedades por Ações, sem preferência, não conferindo, portanto, qualquer privilégio especial ou geral a seus titulares.

	7.6. Prazo e Data de Vencimento
	7.6.1. Observado o disposto nesta Escritura de Emissão, e ressalvadas as hipóteses de vencimento antecipado das obrigações decorrentes das Debêntures e/ou Resgate Antecipado Facultativo (conforme definido abaixo) das Debêntures, resgate da totalidade ...

	7.7. Valor Nominal Unitário
	7.7.1. As Debêntures terão valor nominal unitário de R$ 1.000,00 (mil reais), na Data de Emissão (“Valor Nominal Unitário”).

	7.8. Quantidade
	7.8.1. Serão emitidas 1.050.000 (um milhão e cinquenta mil) Debêntures na Data de Emissão.

	7.9. Preço de Subscrição e Forma de Integralização
	7.9.1. As Debêntures serão subscritas, a qualquer momento, a partir da data de início de distribuição, conforme informada no Anúncio de Início, durante o período de distribuição das Debêntures previsto no artigo 48 da Resolução CVM 160, sendo que as D...
	7.9.2. As Debêntures poderão ainda, na Data de Integralização, serem colocadas com ágio ou deságio, a ser definido pelo Coordenador Líder, desde que aplicado de forma igualitária à totalidade das Debêntures subscritas e integralizadas em uma mesma Dat...

	7.10. Atualização Monetária
	7.10.1. O Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures não será atualizado monetariamente.

	7.11. Remuneração
	7.11.1. Remuneração das Debêntures: Sobre o Valor Nominal Unitário ou o saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures, conforme o caso, incidirão juros remuneratórios correspondentes à variação acumulada de 100% (cem por cento) das taxas médias diári...
	7.11.2. A Remuneração das Debêntures será calculada de forma exponencial e cumulativa pro rata temporis por Dias Úteis decorridos, incidentes sobre o Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures, conforme o caso, desde a Da...
	7.11.3. Efetua-se o produtório dos fatores diários (1 + TDIk), sendo que a cada fator diário acumulado, trunca-se o resultado com 16 (dezesseis) casas decimais, aplicando-se o próximo fator diário, e assim por diante até o último considerado.
	7.11.4. Se os fatores diários estiverem acumulados, considerar-se-á o fator resultante “Fator DI” com 8 (oito) casas decimais, com arredondamento.
	7.11.5. O fator resultante da expressão (Fator DI x FatorSpread) é considerado com 9 (nove) casas decimais, com arredondamento.
	7.11.6. A Taxa DI deverá ser utilizada considerando idêntico número de casas decimais divulgado pela entidade responsável pelo seu cálculo.
	7.11.7. O cálculo da Remuneração será realizado considerando os critérios estabelecidos no “Caderno de Fórmulas Debêntures/Debêntures – CETIP21”, disponível para consulta na página da B3 na internet (http://www.b3.com.br).
	7.11.8. Observado o disposto na Cláusula 7.11.9 abaixo, se, a qualquer tempo durante a vigência das Debêntures, não houver divulgação da Taxa DI, será aplicada a última Taxa DI disponível até o momento para cálculo da Remuneração, não sendo devidas qu...
	7.11.9. Caso a Taxa DI deixe de ser divulgada por prazo superior a 30 (trinta) dias após a data esperada para sua apuração e/ou divulgação, ou caso seja extinta, ou haja a impossibilidade legal de aplicação da Taxa DI para cálculo da Remuneração, o Ag...
	7.11.10. Não obstante o disposto acima, caso a Taxa DI venha a ser divulgada antes da realização da Assembleia Geral de Debenturistas, esta não será mais realizada e a Taxa DI então divulgada, a partir da respectiva data de referência, será utilizada ...
	7.11.11. O período de capitalização da Remuneração (“Período de Capitalização”) é, para o primeiro Período de Capitalização, o intervalo de tempo que se inicia na primeira Data de Integralização (inclusive) e termina na Primeira Data de Pagamento da R...

	7.12. Pagamento da Remuneração
	7.12.1. Pagamento da Remuneração das Debêntures: Sem prejuízo dos pagamentos em decorrência de Resgate Antecipado Facultativo, de Oferta de Resgate Antecipado Total e/ou Aquisição Facultativa das Debêntures, com o consequente cancelamento da totalidad...
	7.12.2. Farão jus aos pagamentos das Debêntures aqueles que sejam Debenturistas ao final do Dia Útil anterior a cada data de pagamento previsto nesta Escritura de Emissão.

	7.13. Amortização do Valor Nominal Unitário
	7.13.1. Amortização do Valor Nominal Unitário: Sem prejuízo dos pagamentos em decorrência de Resgate Antecipado Facultativo, Amortização Extraordinária Facultativa, Oferta de Resgate Antecipado Total e/ou Aquisição Facultativa das Debêntures, com o co...

	7.14. Local de Pagamento
	7.14.1. Os pagamentos a que fizerem jus as Debêntures serão efetuados pela Emissora no respectivo vencimento utilizando-se, conforme o caso: (i) os procedimentos adotados pela B3 para as Debêntures custodiadas eletronicamente nela; e/ou (ii) os proced...

	7.15. Prorrogação dos Prazos
	7.15.1. Considerar-se-ão prorrogados os prazos referentes ao pagamento de qualquer obrigação até o 1º (primeiro) Dia Útil subsequente, se a data do vencimento coincidir com dia em que não seja Dia Útil.
	7.15.2. Para os fins desta Escritura de Emissão, “Dia Útil” significa (i) com relação a qualquer obrigação pecuniária, inclusive para fins de cálculo, qualquer dia que não seja sábado, domingo ou feriado declarado nacional na República Federativa do B...

	7.16. Encargos Moratórios
	7.16.1. Sem prejuízo da Remuneração das Debêntures, ocorrendo impontualidade no pagamento pela Emissora de qualquer quantia devida aos Debenturistas, os débitos em atraso vencidos e não pagos pela Emissora, ficarão sujeitos a, independentemente de avi...

	7.17. Decadência dos Direitos aos Acréscimos
	7.17.1. Sem prejuízo do disposto na Cláusula 7.16.1 acima, o não comparecimento do Debenturista para receber o valor correspondente a quaisquer das obrigações pecuniárias da Emissora, nas datas previstas nesta Escritura de Emissão, ou em comunicado pu...

	7.18. Repactuação
	7.18.1. Não haverá repactuação programada.

	7.19. Publicidade
	7.19.1. Sem prejuízo de observar o disposto no artigo 13 da Resolução CVM 160, em relação à publicidade da Emissão e da Oferta, todos os atos e decisões a serem tomados decorrentes desta Emissão que, de qualquer forma, vierem a envolver interesses dos...

	7.20. Imunidade de Debenturistas
	7.20.1. Caso qualquer Debenturista goze de algum tipo de imunidade ou isenção tributária, este deverá encaminhar ao Banco Liquidante e à Emissora, no prazo mínimo de 10 (dez) Dias Úteis de antecedência em relação à data prevista para recebimento de qu...

	7.21. Classificação de Risco
	7.21.1. Foi contratada como agência de classificação de risco para a Oferta a Fitch Ratings Brasil Ltda. (“Agência de Classificação de Risco da Oferta”), a qual elaborará o primeiro relatório de classificação de risco (rating) anteriormente à Primeira...
	7.21.2. A Emissora obriga-se a: (a) manter contratada uma das Agências de Classificação de Risco da Oferta durante todo o prazo de vigência das Debêntures, a fim de garantir a atualização da classificação de risco (rating) da Emissão, no mínimo, anual...

	7.22. Garantia Fidejussória
	7.22.1. A Fiadora, por esta Escritura de Emissão, obriga-se e declara-se, em caráter irrevogável e irretratável, perante os Debenturistas, como fiadora, principal pagadora e solidariamente responsável, na forma do artigo 275 e seguintes, bem como do a...
	7.22.2. Nenhuma objeção ou oposição da Emissora poderá ser admitida ou invocada pela Fiadora com o objetivo de escusar-se do cumprimento de suas obrigações perante os Debenturistas.
	7.22.3. A Fiança é prestada pela Fiadora, em caráter irrevogável e irretratável, e vigerá até o integral cumprimento, pela Emissora, de todas as suas obrigações previstas nesta Escritura de Emissão.
	7.22.4. Cabe ao Agente Fiduciário requerer a execução, judicial ou extrajudicial, da Fiança, conforme função que lhe é atribuída, uma vez verificada qualquer hipótese de insuficiência de pagamento de quaisquer valores, principais ou acessórios, devido...
	7.22.5. A Fiança será paga pela Fiadora no prazo máximo de 10 (dez) Dias Úteis contado do recebimento de comunicação por escrito enviada pelo Agente Fiduciário à Fiadora informando a falta de pagamento, na data de pagamento respectiva, de qualquer val...
	7.22.6. O pagamento citado na Cláusula 7.22.5 acima deverá ser realizado pela Fiadora fora do âmbito da B3 e de acordo com instruções recebidas do Agente Fiduciário e com os procedimentos estabelecidos nesta Escritura de Emissão.
	7.22.7. A Fiadora desde já concorda e obriga-se a somente exigir e/ou demandar a Emissora, por qualquer valor honrado pela Fiadora nos termos da Fiança, após os Debenturistas terem recebido todos os valores a eles devidos nos termos desta Escritura de...
	7.22.8. Fica desde já certo e ajustado que a inobservância, pelo Agente Fiduciário, dos prazos para execução de quaisquer garantias constituídas em favor dos Debenturistas não ensejará, sob hipótese alguma, perda de qualquer direito ou faculdade aqui ...
	7.22.9. A Fiadora declara e garante que (i) todas as autorizações necessárias para prestação desta fiança foram obtidas e se encontram em pleno vigor; e (ii) o prazo determinado, para fins do artigo 835 do Código Civil, será a Data de Vencimento das D...
	7.22.10. Com base nas demonstrações financeiras relativas ao exercício social encerrado em 31 de março de 2024, o patrimônio líquido consolidado da Fiadora é de R$ 20.006.611.000,00 (vinte bilhões, seis milhões, seiscentos e onze mil reais sendo certo...


	8. RESGATE ANTECIPADO FACULTATIVO, AMORTIZAÇÃO EXTRAORDINÁRIA FACULTATIVA, OFERTA DE RESGATE ANTECIPADO TOTAL E AQUISIÇÃO FACULTATIVA.
	8.1. Resgate Antecipado Facultativo
	8.1.1. A Emissora poderá, a seu exclusivo critério, realizar o resgate antecipado facultativo da totalidade das Debêntures (sendo vedado o resgate parcial das Debêntures), efetivamente subscritas e integralizadas, a partir do 36º (trigésimo sexto) mês...
	8.1.2. Por ocasião do Resgate Antecipado Facultativo, o valor devido pela Emissora será equivalente (i) ao Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures a serem resgatadas, acrescido (ii) da Remuneração, calculada pro rata t...
	P = Prêmio * (Prazo Remanescente/252) * PUdebênture
	P = prêmio do Resgate Antecipado Facultativo, calculado com 8 (oito) casas decimais, sem arredondamento;
	Prêmio = 0,25% (vinte e cinco centésimos por cento) ao ano;
	Prazo Remanescente = quantidade de Dias Úteis, contados da data do efetivo Resgate Antecipado Facultativo até a Data de Vencimento das Debêntures;
	PUdebênture = Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário, conforme o caso, das Debêntures, acrescido da Remuneração das Debêntures, calculada pro rata temporis desde a Data de Início da Rentabilidade das Debêntures (inclusive) ou da Dat...
	8.1.3. Caso a data de realização do Resgate Antecipado Facultativo coincida com uma Data de Pagamento de Remuneração e/ou amortização do saldo do Valor Nominal Unitário, o Prêmio de Resgate deverá ser calculado, conforme o caso, sobre o Valor Nominal ...
	8.1.4. O Resgate Antecipado Facultativo somente será realizado mediante envio de comunicação individual aos Debenturistas, ou publicação de anúncio, nos termos da Cláusula 7.19 acima, em ambos os casos com cópia para o Agente Fiduciário , com 10 (dez)...
	8.1.5. O Resgate Antecipado Facultativo para as Debêntures custodiadas eletronicamente na B3 seguirá os procedimentos de liquidação de eventos adotados por ela. Caso as Debêntures não estejam custodiadas eletronicamente na B3, o Resgate Antecipado Fac...
	8.1.6. A B3 deverá ser notificada pela Emissora sobre a realização de Resgate Antecipado Facultativo com antecedência mínima de 3 (três) Dias Úteis contados da efetiva data de sua realização, por meio de correspondência em conjunto com o Agente Fiduci...
	8.1.7. As Debêntures resgatadas pela Emissora, conforme previsto nesta Cláusula, serão obrigatoriamente canceladas. As Debêntures que não tenham sido efetivamente subscritas e integralizadas até o Resgate Antecipado Facultativo serão automática e obri...
	8.1.8. Não será admitido o resgate antecipado facultativo parcial das Debêntures.

	8.2. Amortização Extraordinária Facultativa
	8.2.1. A Emissora poderá, a seu exclusivo critério, realizar a amortização extraordinária facultativa das Debêntures, a partir do 36º (trigésimo sexto) mês contado da Data de Emissão para as Debêntures, portanto, a partir de 24 de junho de 2027, inclu...
	8.2.2. Por ocasião da Amortização Extraordinária Facultativa, o valor devido pela Emissora será equivalente (i) à parcela do Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures, acrescida (ii) da Remuneração, calculada pro rata te...
	PUprêmioAmort = Prêmio * (Prazo Remanescente/252) * PUdebêntureAmort
	PUprêmioAmort = prêmio de Amortização Extraordinária Facultativa, calculado com 8 (oito) casas decimais, sem arredondamento;
	Prêmio = 0,25% (vinte e cinco centésimos por cento) ao ano;
	Prazo Remanescente = quantidade de Dias Úteis, contados da data da efetiva Amortização Extraordinária Facultativa até a Data de Vencimento; e
	PUdebêntureAmort = parcela do Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário, conforme o caso, das Debêntures, acrescido da Remuneração das Debêntures, calculada pro rata temporis desde a Data de Início da Rentabilidade das Debêntures (incl...
	8.2.3. Caso a data de realização da Amortização Extraordinária Facultativa coincida com uma data de amortização e/ou com uma Data de Pagamento de Remuneração das Debêntures, o Prêmio de Amortização deverá ser calculado, conforme o caso, sobre a parcel...
	8.2.4. A Amortização Extraordinária Facultativa somente será realizada mediante envio de comunicação individual aos Debenturistas, ou publicação de anúncio, nos termos da Cláusula 7.19 acima, em ambos os casos com cópia para o Agente Fiduciário, com 1...
	8.2.5. A Amortização Extraordinária Facultativa para as Debêntures custodiadas eletronicamente na B3 seguirá os procedimentos de liquidação de eventos adotados por ela. Caso as Debêntures não estejam custodiadas eletronicamente na B3, a Amortização Ex...
	8.2.6. A B3 deverá ser notificada pela Emissora sobre a realização da Amortização Extraordinária Facultativa com antecedência mínima de 3 (três) Dias Úteis contados da efetiva data de sua realização, por meio de correspondência em conjunto com o Agent...

	8.3. Oferta de Resgate Antecipado Total
	8.3.1. A Emissora poderá, a seu exclusivo critério, a qualquer momento, realizar oferta de resgate antecipado da totalidade das Debêntures, em conjunto ou individualmente, endereçada a todos os Debenturistas, sendo assegurado a todos os Debenturistas,...
	8.3.2. A Emissora realizará a Oferta de Resgate Antecipado Total por meio de comunicação individual enviada aos Debenturistas aplicáveis, com cópia para o Agente Fiduciário, ou publicação de anúncio, nos termos da Cláusula 7.19 acima (“Comunicação de ...
	8.3.3. Após o envio ou a publicação, conforme o caso, dos termos da Oferta de Resgate Antecipado Total, os Debenturistas que optarem pela adesão à referida oferta terão que se manifestar à Emissora, com cópia para o Agente Fiduciário, e formalizarem s...
	8.3.4. A Emissora poderá condicionar a Oferta de Resgate Antecipado Total à aceitação deste por um percentual mínimo de Debêntures, a ser por ela definido quando da realização da Oferta de Resgate Antecipado Total. Tal percentual deverá estar estipula...
	8.3.5. O valor a ser pago aos Debenturistas será equivalente ao Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures, a serem resgatadas acrescido: (i) da Remuneração, calculado pro rata temporis desde a Data de Início da Rentabili...
	8.3.6. As Debêntures resgatadas pela Emissora no âmbito da Oferta de Resgate Antecipado Total, conforme previsto nesta Cláusula, serão obrigatoriamente canceladas. As Debêntures que não tenham sido efetivamente subscritas e integralizadas até a Oferta...
	8.3.7. O resgate antecipado total proveniente da Oferta de Resgate Antecipado Total para as Debêntures custodiadas eletronicamente na B3 seguirá os procedimentos de liquidação adotados por ela. Caso as Debêntures não estejam custodiadas eletronicament...
	8.3.8. A B3 deverá ser notificada pela Emissora sobre a realização de resgate antecipado proveniente da Oferta de Resgate Antecipado Total com antecedência mínima de 3 (três) Dias Úteis contados da efetiva data de sua realização, por meio de correspon...

	8.4. Aquisição Facultativa
	8.4.1. A Emissora poderá, a qualquer tempo e a seu exclusivo critério, condicionado ao aceite do respectivo Debenturista vendedor, adquirir Debêntures no mercado secundário, observado o disposto no artigo 55, parágrafo 3º, da Lei das Sociedades por Aç...


	9. VENCIMENTO ANTECIPADO
	9.1. Sujeito ao disposto nas Cláusulas 9.1.1 e 9.1.2 abaixo, o Agente Fiduciário poderá considerar antecipadamente vencidas as obrigações decorrentes das Debêntures, e exigir o imediato pagamento, pela Emissora e pela Fiadora, do Valor Nominal Unitári...
	9.1.1. VENCIMENTO ANTECIPADO AUTOMÁTICO. Constituem Eventos de Inadimplemento que acarretam o vencimento automático das obrigações decorrentes das Debêntures, independentemente de aviso ou notificação, judicial ou extrajudicial, aplicando-se o dispost...
	(i) inadimplemento, pela Emissora e/ou pela Fiadora, de qualquer obrigação pecuniária relativa às Debêntures e/ou prevista na Escritura de Emissão, na respectiva data de pagamento, não sanado no prazo de 3 (três) Dias Úteis contados da data do respect...
	(ii) liquidação, dissolução ou extinção da Emissora e/ou da Fiadora, exceto se: (a) a liquidação, dissolução e/ou extinção decorrer de uma operação que não constitua um Evento de Inadimplemento, nos termos permitidos pelo inciso XIV da Cláusula 9.1.2 ...
	(iii) (a) decretação de falência da Emissora e/ou da Fiadora; (b) pedido de autofalência formulado pela Emissora e/ou pela Fiadora; (c) pedido de falência da Emissora e/ou da Fiadora, formulado por terceiros, não elidido no prazo legal, ou, ainda, não...
	(iv) vencimento antecipado de (i) empréstimos, mútuos, financiamentos e outras dívidas financeiras onerosas, incluindo, sem limitação, debêntures, letras de câmbio, notas promissórias ou instrumentos similares na República Federativa do Brasil ou no e...
	(v) inadimplemento, pela Emissora e/ou pela Fiadora, de qualquer decisão judicial transitada em julgado e/ou de qualquer decisão arbitral não sujeita a recurso contra a Emissora e/ou a Fiadora, em valor, individual ou agregado, igual ou superior ao ma...

	9.1.2. VENCIMENTO ANTECIPADO NÃO AUTOMÁTICO. Constituem Eventos de Inadimplemento que podem acarretar o vencimento das obrigações decorrentes das Debêntures, aplicando-se o disposto na Cláusula 9.3 abaixo, quaisquer dos eventos previstos em lei e/ou q...
	(i) inadimplemento e/ou descumprimento, pela Emissora e/ou pela Fiadora, de qualquer obrigação não pecuniária a elas atribuídas, prevista nesta Escritura de Emissão não sanado no prazo de 30 (trinta) dias contados da data que ocorrer o primeiro entre ...
	(ii) se for verificada a invalidade, nulidade, ou inexequibilidade das Debêntures e/ou desta Escritura de Emissão e/ou qualquer documento da operação, incluindo o Fiança;
	(iii) se a Emissora e/ou a Fiadora e/ou qualquer Controladora (conforme definido abaixo) questionar judicialmente esta Escritura de Emissão e/ou qualquer documento da operação e/ou o Fiança constituído nos termos desta Escritura de Emissão;
	(iv) cessão, promessa de cessão ou qualquer forma de transferência ou promessa de transferência a terceiros, no todo ou em parte, pela Emissora e/ou pela Fiadora, de qualquer de suas respectivas obrigações nos termos desta Escritura de Emissão, exceto...
	(v) alteração ou modificação do objeto social da Emissora, de forma que a distribuição e venda de etanol e de petróleo, combustíveis e outros hidrocarbonetos fluidos e seus subprodutos, bem como de itens necessários para o desenvolvimento de tais ativ...
	(vi) alteração ou modificação do objeto social da Fiadora, de forma que a produção, venda e comercialização de açúcar ou etanol de cana-de-açúcar e seus subprodutos, o desenvolvimento e licenciamento de tecnologia relativa à produção de açúcar de cana...
	(vii) comprovação de que qualquer das declarações prestadas pela Emissora ou pela Fiadora nesta Escritura de Emissão eram falsas ou em qualquer aspecto relevante incorretas, nas datas em que foram prestadas, desde que não sanadas no prazo de 30 (trint...
	(viii) inadimplemento, pela Emissora e/ou da Fiadora de quaisquer Dívidas Financeiras, em valor, individual ou agregado, igual ou superior ao maior valor entre (a) 2% (dois por cento) do patrimônio líquido da Emissora, conforme as últimas Demonstraçõe...
	(ix) protesto de qualquer título de crédito contra a Emissora e/ou Fiadora em valor, individual ou agregado, igual ou superior ao maior valor entre (a) 2% (dois por cento) do patrimônio líquido da Emissora e da Fiadora, conforme as últimas Demonstraçõ...
	(x) alienação, venda e/ou qualquer forma de transferência, pela Emissora e/ou pela Fiadora, por qualquer meio, de forma gratuita ou onerosa, de todos ou substancialmente todos os seus respectivos ativos, exceto se (a) previamente a tal alienação, vend...
	(xi) constituição de qualquer hipoteca, penhor, alienação fiduciária, cessão fiduciária, usufruto, fideicomisso, promessa de venda, opção de compra, direito de preferência, encargo, gravame ou ônus, arresto, sequestro ou penhora, judicial, ou extrajud...
	(xii) desapropriação, confisco ou qualquer outro ato de qualquer entidade governamental da República Federativa do Brasil que afete todos ou substancialmente todos os ativos da Emissora e/ou da Fiadora;
	(xiii) distribuição e/ou pagamento, pela Emissora, de dividendos, juros sobre o capital próprio ou quaisquer outras distribuições de lucros aos sócios da Emissora e/ou da Fiadora, caso a Emissora esteja(m) em mora com qualquer de suas obrigações pecun...
	(xiv) alteração na composição acionária, direta ou indireta, da Emissora e/ou da Fiadora, que resulte na perda de controle direto ou indireto da Emissora e/ou da Fiadora por ambos os seus controladores atuais, ou seja, Shell e Cosan e no Rebaixamento ...
	Para fins do presente item:
	“Rebaixamento da Classificação de Risco” significa que, a qualquer momento até 90 (noventa) dias após a data da divulgação de uma alteração de controle direto ou indireto da Emissora e/ou da Fiadora (“Divulgação da Alteração de Controle”), (1) caso, a...
	“Grau de Investimento” significa o nível “BBB-” ou maior, atribuído pela S&P Global Ratings, uma divisão da S&P Global Inc, ou qualquer uma de suas sucessoras; ou pela Fitch Ratings, Inc. ou qualquer uma de suas sucessoras; ou “Baa3” ou maior, atribuí...
	(xv) cisão, fusão ou incorporação da Emissora e/ou da Fiadora, exceto: (i) se previamente autorizado por Debenturistas, reunidos em assembleia geral de debenturistas a ser convocada no máximo em até 5 (cinco) Dias Úteis do recebimento do comunicado pe...
	(xvi) inadimplemento, pela Emissora e/ou pela Fiadora, de qualquer decisão judicial transitada em julgado e/ou de qualquer decisão arbitral não sujeita a recurso, contra a Emissora e/ou Fiadora, exclusivamente quando a decisão e o respectivo inadimple...


	9.2. Ocorrendo quaisquer dos Eventos de Inadimplemento previstos na Cláusula 9.1.1 acima, as obrigações decorrentes das Debêntures tornar-se-ão automaticamente vencidas, independentemente de aviso ou notificação, judicial ou extrajudicial.
	9.3. Ocorrendo quaisquer dos Eventos de Inadimplemento previstos na Cláusula 9.1.2 acima, o Agente Fiduciário deverá, inclusive para fins do disposto na Cláusula 12, convocar, no prazo máximo de 3 (três) Dias Úteis contados da data em que tiver ciênci...
	9.4. Na ocorrência de vencimento antecipado das obrigações decorrentes das Debêntures, a Emissora se obriga a pagar a totalidade das Debêntures, mediante o pagamento do respectivo Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário das Debênture...
	9.5. Caso o pagamento da totalidade das Debêntures previsto na cláusula acima seja realizado por meio da B3, a Emissora e a Fiadora deverão comunicar a B3, por meio de correspondência em conjunto com o Agente Fiduciário, sobre o tal pagamento, com, no...
	9.6. Para os fins desta Escritura de Emissão:
	9.6.1. “Controle”, “Controladora” e/ou “Controlada” têm o significado previsto no artigo 116 da Lei das Sociedades por Ações; e
	9.6.2. “Efeito Adverso Relevante” significa qualquer efeito adverso na capacidade da Emissora e/ou da Fiadora de cumprir qualquer de suas obrigações pecuniárias nos termos desta Escritura de Emissão.


	10. OBRIGAÇÕES ADICIONAIS DA EMISSORA E DA FIADORA
	10.1. A Emissora e a Fiadora estão adicionalmente, em conjunto ou individualmente, conforme aplicável, obrigadas a:
	(i) disponibilizar em sua página na rede mundial de computadores e na página da CVM na rede mundial de computadores e fornecer ao Agente Fiduciário:
	(iii) manter atualizado o registro de emissor de valores mobiliários da Emissora perante a CVM;
	(iv) proceder à adequada publicidade dos dados econômico-financeiros, nos termos exigidos pela Lei das Sociedades por Ações, e pela regulamentação da CVM, promovendo a publicação de suas demonstrações financeiras, nos termos exigidos pela legislação e...
	(v) uma via original arquivada na JUCERJA, ou cópia eletrônica (PDF), em caso de registro digital, desta Escritura de Emissão, de seus eventuais aditamentos e das Assembleias Gerais de Debenturistas que integrem a Emissão;
	(vi) manter a sua contabilidade atualizada e efetuar os respectivos registros de acordo com a legislação aplicável;
	(vii) efetuar o recolhimento de quaisquer tributos ou contribuições que incidam ou venham a incidir sobre a Emissão e que sejam de responsabilidade da Emissora;
	(viii) aplicar os recursos exclusivamente de acordo com os termos previstos nesta Escritura de Emissão, bem como cumprir todas as obrigações relacionadas à comprovação de referida Destinação de Recursos;
	(ix) sem prejuízo dos prazos de cura aplicáveis a obrigações pecuniárias nos termos desta Escritura de Emissão, efetuar o pagamento de todas as despesas comprovadas pelo Agente Fiduciário nos termos desta Escritura de Emissão;
	(x) manter-se adimplente com relação a todos os tributos devidos às Fazendas Federal, Estadual ou Municipal, bem como com relação às contribuições devidas ao Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) e Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), ex...
	(xi) (i) cumprir, fazer com que suas Controladas e seus respectivos diretores e membros do conselho de administração, cujos mandatos estejam vigentes e/ou estiverem vigentes em qualquer momento durante a vigência das Debêntures, cumpram, bem como mant...
	(xii) cumprir o disposto na legislação em vigor pertinente à Política Nacional do Meio Ambiente, às Resoluções do CONAMA – Conselho Nacional do Meio Ambiente e às demais legislações e regulamentações ambientais supletivas, adotando as medidas destinad...
	(xiii) não incentivar, de qualquer forma, a prostituição ou utilizar em suas atividades (ou incentivar a utilização de) mão-de-obra infantil e/ou em condição análoga à de escravo, ou de qualquer forma infringir direitos dos silvícolas, em especial, ma...
	(xiv) realizar (a) o pagamento da remuneração do Agente Fiduciário, nos termos da Cláusula 11.4 inciso (i), “a” abaixo; e (b) desde que assim solicitado pelo Agente Fiduciário, o pagamento das despesas devidamente comprovadas incorridas pelo Agente Fi...
	(xv) obter, manter e conservar em vigor (e, nos casos em que apropriado, iniciar o processo de renovação de modo tempestivo) todas as autorizações, concessões, alvarás, subvenções e licenças, inclusive ambientais e as exigidas pelos órgãos regulatório...
	(xvi) cumprir, e fazer com que suas respectivas Controladas cumpram, as leis, regulamentos, normas administrativas e determinações dos órgãos governamentais, autarquias ou instâncias judiciais aplicáveis ao exercício de suas atividades, inclusive com ...
	(xvii) cumprir com todas as determinações emanadas da CVM, da ANBIMA e da B3, com o envio de documentos, prestando, ainda, as informações que lhe forem solicitadas de acordo com regulamentos, regras e normas aplicáveis;
	(xviii) contratar e manter contratados, às suas expensas, os prestadores de serviços inerentes às obrigações previstas nesta Escritura de Emissão e nos documentos da operação;
	(xix) observar o disposto no artigo 11 da Resolução CVM 160;
	(xx) observar as disposições da Resolução CVM 44, de 23 de agosto de 2021 (“Resolução CVM 44”) e da Resolução CVM 160, no tocante ao dever de sigilo e vedações à negociação;
	(xxi) notificar, na mesma data, o Agente Fiduciário da convocação, pela Companhia, de qualquer Assembleia Geral de Debenturistas;
	(xxii) notificar o Agente Fiduciário sobre qualquer ato ou fato, que seja do seu conhecimento que possa causar um Efeito Adverso Relevante na Emissora e/ou na Fiadora no prazo máximo de 5 (cinco) Dias Úteis após a identificação da Emissora sobre o eve...
	(xxiii) comparecer, por meio de seus representantes, às Assembleias Gerais de Debenturistas, sempre que solicitadas; e
	(xxiv) contratar e manter contratada uma das Agências de Classificação de Risco da Oferta durante todo o prazo de vigência das Debêntures, a fim de garantir a atualização da classificação de risco (rating) da Emissão, no mínimo, anualmente (uma vez a ...


	11. AGENTE FIDUCIÁRIO
	11.1. A Emissora nomeia e constitui agente fiduciário da Emissão o Agente Fiduciário, qualificado no preâmbulo desta Escritura de Emissão, que assina nessa qualidade e, neste ato, e na melhor forma de direito, aceita a nomeação para, nos termos da lei...
	(i) é instituição financeira devidamente organizada, constituída e existente sob a forma de sociedade por ações, de acordo com a legislação e a regulamentação brasileiras aplicáveis;
	(ii) está devidamente autorizado e obteve todas as autorizações, inclusive, conforme aplicável, legais, societárias e regulatórias, necessárias à celebração desta Escritura de Emissão e ao cumprimento de todas as obrigações aqui previstas, tendo sido ...
	(iii) o representante legal do Agente Fiduciário que assina esta Escritura de Emissão tem, conforme o caso, plena capacidade e poderes societários e/ou delegados para assumir, em nome do Agente Fiduciário, as obrigações aqui previstas e, sendo mandatá...
	(iv) esta Escritura de Emissão e as obrigações aqui previstas constituem obrigações lícitas, válidas, vinculantes e eficazes do Agente Fiduciário, exequíveis de acordo com os seus termos e condições;
	(v) a celebração, os termos e condições desta Escritura de Emissão e o cumprimento das obrigações aqui previstas (a) não infringem o estatuto social do Agente Fiduciário; (b) não infringem qualquer contrato ou instrumento do qual o Agente Fiduciário s...
	(vi) aceita a função para a qual foi nomeado, assumindo integralmente os deveres e atribuições previstos na legislação específica e nesta Escritura de Emissão;
	(vii) conhece e aceita integralmente esta Escritura de Emissão e todos os seus termos e condições;
	(viii) verificou a consistência das informações contidas nesta Escritura de Emissão, com base nas informações prestadas pela Emissora;
	(ix) estar ciente da regulamentação aplicável emanada do Banco Central do Brasil e da CVM, incluindo a Circular do Banco Central do Brasil nº 1.832, de 31 de outubro de 1990;
	(x) assegura e assegurará, nos termos do parágrafo 1  do artigo 6º da Resolução CVM nº 17, de 09 de fevereiro de 2021, conforme alterada (“Resolução CVM 17”), tratamento equitativo a todos os Debenturistas de eventuais emissões de valores mobiliários ...
	(xi) não tem, sob as penas de lei, qualquer impedimento legal, conforme o artigo 66, parágrafo 3º, da Lei das Sociedades por Ações, a Resolução CVM 17 e demais normas aplicáveis, para exercer a função que lhe é conferida;
	(xii) não se encontra em nenhuma das situações de conflito de interesse previstas no artigo 6º da Resolução CVM 17;
	(xiii) não tem qualquer ligação com a Emissora que o impeça de exercer suas funções; e
	(xiv) na data de celebração desta Escritura de Emissão, conforme organograma encaminhado pela Emissora, o Agente Fiduciário identificou que presta serviços de agente fiduciário nas seguintes emissões públicas de valores mobiliários, realizadas por soc...

	11.2. O Agente Fiduciário exercerá suas funções a partir da data de celebração desta Escritura de Emissão ou de eventual aditamento relativo à sua substituição, devendo permanecer no exercício de suas funções até a integral quitação das obrigações da ...
	11.3. Em caso de impedimentos temporários, renúncia, intervenção, liquidação extrajudicial, ou qualquer outro caso de vacância do Agente Fiduciário, aplicam-se as seguintes regras:
	(i) os Debenturistas podem substituir o Agente Fiduciário e indicar seu substituto a qualquer tempo após o encerramento da Oferta, em Assembleia Geral de Debenturistas especialmente convocada para esse fim;
	(ii) caso o Agente Fiduciário não possa continuar a exercer as suas funções por circunstâncias supervenientes a esta Escritura de Emissão, deverá comunicar imediatamente o fato à Emissora e aos Debenturistas, mediante convocação de Assembleia Geral de...
	(iii) caso o Agente Fiduciário renuncie às suas funções, deverá permanecer no exercício de suas funções até que uma instituição substituta seja indicada pela Emissora e aprovada pela Assembleia Geral de Debenturistas, e assuma efetivamente as suas fun...
	(iv) será realizada, no prazo máximo de 30 (trinta) dias contados da data do evento que a determinar, Assembleia Geral de Debenturistas, para a escolha do novo agente fiduciário, que deverá ser convocada pelo próprio Agente Fiduciário a ser substituíd...
	(v) a substituição do Agente Fiduciário deverá ser comunicada à CVM no prazo de até 7 (sete) Dias Úteis contados da data de inscrição do aditamento a esta Escritura de Emissão na JUCESP, juntamente com a declaração e as demais informações exigidas nos...
	(vi) o agente fiduciário substituto fará jus à mesma remuneração percebida pelo anterior, caso (a) a Emissora não tenha concordado com o novo valor da remuneração do agente fiduciário proposto pela Assembleia Geral de Debenturistas a que se refere o i...
	(vii) o agente fiduciário substituto deverá, imediatamente após sua nomeação, comunicá-la à Emissora e aos Debenturistas nos termos da Cláusula 7.19 acima e 14.2 abaixo; e
	(viii) aplicam-se às hipóteses de substituição do Agente Fiduciário as normas e preceitos emanados da CVM.

	11.4. Pelo desempenho dos deveres e atribuições que lhe competem, nos termos da lei e desta Escritura de Emissão, o Agente Fiduciário, ou a instituição que vier a substituí-lo nessa qualidade:
	(i) receberá uma remuneração:
	(ii) a remuneração não inclui despesas consideradas necessárias ao exercício da função de agente fiduciário durante a implantação e vigência do serviço, as quais serão cobertas pela Emissora, mediante pagamento das respectivas cobranças acompanhadas d...
	(iii) todas as despesas decorrentes de procedimentos legais, inclusive as administrativas, em que o Agente Fiduciário venha a incorrer para resguardar os interesses dos Debenturistas deverão ser, sempre que possível, previamente aprovadas e adiantadas...
	(iv) o Agente Fiduciário não antecipará recursos para pagamento de despesas decorrentes da Emissão, sendo certo que tais recursos serão sempre devidos e antecipados pela Emissora ou pelos Debenturistas, conforme o caso;
	(v) não haverá devolução de valores já recebidos pelo Agente Fiduciário a título da prestação de serviços, exceto se o valor tiver sido pago incorretamente; e
	(vi) o crédito do Agente Fiduciário por despesas incorridas para proteger direitos e interesses ou realizar créditos dos Debenturistas que não tenha sido saldado na forma prevista no inciso (iii) acima será acrescido à dívida da Emissora, tendo prefer...

	11.5. Além de outros previstos em lei, na regulamentação da CVM e nesta Escritura de Emissão, constituem deveres e atribuições do Agente Fiduciário:
	(i) responsabilizar-se integralmente pelos serviços contratados, nos termos da legislação vigente, exercer suas atividades com boa-fé, transparência e lealdade para com os Debenturistas;
	(ii) exercer suas atividades com boa-fé, transparência e lealdade para com os Debenturistas;
	(iii) proteger os direitos e interesses dos Debenturistas, empregando, no exercício da função, o cuidado e a diligência com que todo homem ativo e probo costuma empregar na administração de seus próprios bens;
	(iv) renunciar à função, na hipótese de superveniência de conflito de interesses ou de qualquer outra modalidade de inaptidão e realizar a imediata convocação da Assembleia Geral de Debenturistas para deliberar sobre sua substituição, nos termos da Cl...
	(v) conservar em boa guarda toda a documentação relativa ao exercício de suas funções;
	(vi) verificar, no momento de aceitar a função, a consistência das informações contidas nesta Escritura de Emissão, diligenciando no sentido de que sejam sanadas as omissões, falhas ou defeitos de que tenha conhecimento;
	(vii) diligenciar junto à Emissora para que esta Escritura de Emissão e seus aditamentos, sejam inscritos na JUCERJA, adotando, no caso da omissão da Emissora, as medidas eventualmente previstas em lei;
	(viii) acompanhar a prestação das informações periódicas pela Emissora e alertar os Debenturistas, no relatório anual de que trata o inciso (xix) abaixo, sobre inconsistências ou omissões de que tenha conhecimento;
	(ix) opinar sobre a suficiência das informações prestadas nas propostas de modificação das condições das Debêntures;
	(x) solicitar, quando julgar necessário, para o fiel desempenho de suas funções, certidões atualizadas da Emissora dos distribuidores cíveis, das varas de Fazenda Pública, dos cartórios de protesto, das varas da Justiça do Trabalho e da Procuradoria d...
	(xi) solicitar, quando considerar necessário, auditoria externa na Emissora;
	(xii) convocar, quando necessário, Assembleia Geral de Debenturistas nos termos da Cláusula 12.3;
	(xiii) comparecer às Assembleias Gerais de Debenturistas a fim de prestar as informações que lhe forem solicitadas;
	(xiv) manter atualizada a relação dos Debenturistas e seus endereços, mediante, inclusive, gestões perante a Emissora, o Escriturador, o Banco Liquidante e a B3, sendo que, para fins de atendimento ao disposto neste inciso, a Emissora, e os Debenturis...
	(xv) fiscalizar o cumprimento das cláusulas constantes desta Escritura de Emissão, especialmente daquelas impositivas de obrigações de fazer e de não fazer;
	(xvi) comunicar aos Debenturistas qualquer inadimplemento, pela Emissora, de obrigações financeiras assumidas nesta Escritura de Emissão, incluindo obrigações relativas às cláusulas contratuais destinadas a proteger o interesse dos Debenturistas e que...
	(xvii) no prazo de até 4 (quatro) meses contados do término do exercício social da Emissora, divulgar, em sua página na Internet, e enviar à Emissora para divulgação na forma prevista na regulamentação específica, relatório anual destinado aos Debentu...
	(xviii) manter o relatório anual a que se refere o inciso (xviii) acima disponível para consulta pública em sua página na Internet pelo prazo de 3 (três) anos;
	(xix) manter disponível em sua página na Internet lista atualizada das emissões em que exerce a função de agente fiduciário ou agente de notas;
	(xx) divulgar em sua página na Internet as informações previstas no artigo 16 da Resolução CVM 17 e mantê-las disponíveis para consulta pública em sua página na Internet pelo prazo de 3 (três) anos; e
	(xxi) divulgar aos Debenturistas e demais participantes do mercado, em sua página na Internet e/ou em sua central de atendimento, em cada Dia Útil, o saldo devedor unitário das Debêntures, calculado pela Emissora e acompanhado pelo Agente Fiduciário.

	11.6. No caso de inadimplemento, pela Emissora, de qualquer de suas obrigações previstas nesta Escritura de Emissão, não sanado nos respectivos prazos de cura previstos nesta Escritura de Emissão, conforme aplicáveis, deverá o Agente Fiduciário usar d...
	(i) declarar, observadas as condições desta Escritura de Emissão, antecipadamente vencidas as obrigações decorrentes das Debêntures, e cobrar seu principal e acessórios;
	(ii) requerer a falência da Emissora;
	(iii) tomar quaisquer outras providências necessárias para que os Debenturistas realizem seus créditos; e
	(iv) representar os Debenturistas em processo de falência, recuperação judicial, recuperação extrajudicial ou, se aplicável, intervenção ou liquidação extrajudicial da Emissora.

	11.7. O Agente Fiduciário não será obrigado a realizar qualquer verificação de veracidade nas deliberações societárias e em atos da administração da Emissora ou, ainda, em qualquer documento ou registro que considere autêntico e que lhe tenha sido enc...
	11.8. A atuação do Agente Fiduciário limita-se ao escopo da Resolução CVM 17, dos artigos aplicáveis da Lei das Sociedades por Ações e desta Escritura de Emissão, estando o Agente Fiduciário isento, sob qualquer forma ou pretexto, de qualquer responsa...
	11.9. Os atos ou manifestações por parte do Agente Fiduciário, que criarem responsabilidade para os Debenturistas e/ou exonerarem terceiros de obrigações para com eles, bem como aqueles relacionados ao devido cumprimento das obrigações assumidas neste...
	11.10. Sem prejuízo do dever de diligência do Agente Fiduciário, o Agente Fiduciário assumirá que os documentos originais ou cópias autenticadas de documentos encaminhados pela Emissora ou por terceiros a seu pedido não foram objeto de fraude ou adult...

	12. ASSEMBLEIA GERAL DE DEBENTURISTAS
	12.1. Os Debenturistas poderão, a qualquer tempo, reunir-se em assembleia geral, de acordo com o disposto no artigo 71 da Lei das Sociedades por Ações, a fim de deliberarem sobre matéria de interesse da comunhão dos Debenturistas (“Assembleia Geral de...
	12.2. As Assembleias Gerais de Debenturistas poderão ser convocadas pelo Agente Fiduciário, pela Emissora, pela Fiadora, por Debenturistas que representem, no mínimo, 10% (dez por cento) das Debêntures em Circulação ou pela CVM.
	12.3. A convocação das Assembleias Gerais de Debenturistas dar-se-á mediante anúncio publicado pelo menos 3 (três) vezes nos termos da Cláusula 7.19 acima, respeitadas outras regras relacionadas à publicação de anúncio de convocação de Assembleias Ger...
	12.4. As Assembleias Gerais de Debenturistas deverão ser realizadas em prazo mínimo de 21 (vinte e um) dias após a primeira publicação da convocação. Qualquer Assembleia Geral de Debenturistas em segunda convocação somente poderá ser realizada em, no ...
	12.5. Independentemente das formalidades previstas na legislação aplicável e nesta Escritura de Emissão, será considerada regular a Assembleia Geral de Debenturistas a que comparecerem os titulares de todas as Debêntures em Circulação.
	12.6. As Assembleias Gerais de Debenturistas instalar-se-ão, em primeira convocação, com a presença de titulares de, no mínimo, metade das Debêntures em Circulação e, em segunda convocação, com qualquer quórum.
	12.7. A presidência e a secretaria das Assembleias Gerais de Debenturistas caberão aos Debenturistas eleitos por estes próprios ou àqueles que forem designados pela CVM.
	12.8. Nas deliberações das Assembleias Gerais de Debenturistas, a cada uma das Debêntures em Circulação caberá um voto, admitida a constituição de mandatário, Debenturista ou não. Exceto pelo disposto na Cláusula 12.8.1 abaixo todas as deliberações a ...
	12.8.1. Não estão incluídos no quórum a que se refere a Cláusula 12.8 acima:
	(i) os quóruns expressamente previstos em outras Cláusulas desta Escritura de Emissão; e
	(ii) as alterações, que deverão ser aprovadas por Debenturistas representando, no mínimo, 75% (setenta e cinco por cento) das Debêntures em Circulação (a) das disposições desta Cláusula; (b) de quaisquer dos quóruns previstos nesta Escritura de Emissã...

	12.8.2. A renúncia prévia ou o perdão temporário prévio a um Evento de Inadimplemento deverá ser aprovado nos termos do quórum previsto na Cláusula 12.8 acima.

	12.9. Para os fins de constituição de quórum, (a) “Debêntures em Circulação” significam todas as Debêntures subscritas e integralizadas e não resgatadas, excluídas as Debêntures mantidas em tesouraria e, ainda, adicionalmente, para fins de constituiçã...
	12.10. As deliberações tomadas pelos Debenturistas, no âmbito de sua competência legal, observados os quóruns previstos nesta Escritura de Emissão, serão válidas e eficazes perante a Emissora e obrigarão todos os Debenturistas, independentemente de se...
	12.11. Fica desde já certo e ajustado que esta Escritura de Emissão poderá ser alterada, sem a necessidade de aprovação pelos Debenturistas, desde que não haja qualquer custo ou despesa adicional para os Debenturistas e somente quando tal alteração de...
	12.12. O Agente Fiduciário deverá comparecer às Assembleias Gerais de Debenturistas e prestar aos Debenturistas as informações que lhe forem solicitadas.
	12.13. Será permitida a realização de assembleias gerais de Debenturistas exclusivamente e/ou parcialmente digitais, devendo ser observado o disposto na Resolução da CVM nº 81, de 29 de março de 2022, conforme alterada.
	12.14. Aplica-se às Assembleias Gerais de Debenturistas, no que couber, o disposto na Lei das Sociedades por Ações, sobre a Assembleia Geral de acionistas.

	13. DECLARAÇÕES DA EMISSORA E DA FIADORA
	13.1. A Emissora e a Fiadora, de forma solidária, neste ato, na Data de Emissão e em cada Data de Integralização, declaram que:
	(i) têm integral ciência da forma e condições de negociação das Debêntures, inclusive com a forma de cálculo do valor devido;
	(ii) a celebração desta Escritura de Emissão, bem como o cumprimento das obrigações aqui previstas, não infringem qualquer obrigação anteriormente assumida pela Emissora e/ou pela Fiadora;
	(iii) a Emissora é sociedade devidamente organizada, constituída e existente sob a forma de sociedade por ações, por prazo indeterminado, de acordo com as leis brasileiras, com registro de emissor de valores mobiliários perante a CVM, categoria A, e a...
	(iv) estão devidamente autorizadas e obtiveram todas as autorizações, inclusive, conforme aplicável, legais, societárias, regulatórias e de terceiros, necessárias à celebração desta Escritura de Emissão, à realização da Emissão, à outorga da Fiança, a...
	(v) nenhum registro, consentimento, autorização, aprovação, licença, ordem, ou qualificação junto a qualquer autoridade governamental ou órgão regulatório é exigido para o cumprimento pela Emissora e pela Fiadora de suas obrigações nos termos da prese...
	(vi) os representantes legais da Emissora e da Fiadora que assinam esta Escritura de Emissão têm, conforme o caso, poderes societários e/ou delegados para assumir, em nome da Emissora ou da Fiadora, conforme o caso, as obrigações aqui previstas e, sen...
	(vii) esta Escritura de Emissão e as Debêntures constituem obrigações legalmente válidas, eficazes e vinculantes da Emissora e da Fiadora, exequíveis de acordo com os seus termos e condições, com força de título executivo extrajudicial nos termos do a...
	(viii) a celebração, os termos e condições desta Escritura de Emissão e o cumprimento das obrigações aqui previstas (a) não infringem o estatuto social da Emissora e/ou da Fiadora; (b) exceto por infrações que não causem um Efeito Adverso Relevante, n...
	(ix) estão adimplentes com o cumprimento das obrigações constantes desta Escritura de Emissão, e não ocorreu e não está em curso, na presente data, qualquer Evento de Inadimplemento;
	(x) as informações prestadas no âmbito da Oferta, relativas à Emissora e/ou à Fiadora, conforme o caso, são suficientes, verdadeiras, precisas, consistentes e estão atualizadas, nos termos da regulamentação aplicável, até a data em que foram fornecida...
	(xi) as Demonstrações Financeiras Consolidadas Auditadas da Emissora relativas aos exercícios sociais encerrados em 31 de março de 2024, 2023 e 2022 e as demonstrações financeiras consolidadas auditadas da Fiadora relativas aos exercícios sociais ence...
	(xii) estão cumprindo as leis, regulamentos, normas administrativas e determinações dos órgãos governamentais, autarquias ou instâncias judiciais aplicáveis ao exercício de suas atividades, exceto por aqueles questionados de boa-fé nas esferas adminis...
	(xiii) estão em dia com o pagamento de todas as obrigações de natureza tributária (municipal, estadual e federal), trabalhista, previdenciária, ambiental e de quaisquer outras obrigações impostas por lei, exceto por aquelas questionadas de boa-fé nas ...
	(xiv) têm plena capacidade para cumprir com todas as suas obrigações previstas nesta Escritura de Emissão;
	(xv) cumprem, e fazem com que suas Controladas, cumpram a legislação e regulamentação relativas à inexistência de trabalho infantil e análogo a de escravo, ou que incentivem a prostituição, inclusive no que se refere a conduta de discriminação de raça...
	(xvi) cumprem e fazem com que suas Controladas, e seus respectivos diretores e membros do conselho de administração cumpram, bem como mantêm procedimentos para que seus funcionários, quando atuando pela Emissora e/ou pela Fiadora ou em nome da Emissor...
	(xvii) não omitiram ou omitirão nenhum fato, de qualquer natureza, que seja de seu conhecimento e que possa resultar em um Efeito Adverso Relevante;
	(xviii) possuem válidas, eficazes, em perfeita ordem e em pleno vigor todas as licenças, concessões, autorizações, permissões e alvarás, inclusive ambientais, aplicáveis exigidas pelas autoridades federais, estaduais e municipais e ao exercício de sua...
	(xix) inexiste (i) descumprimento de qualquer disposição contratual relevante, legal ou de qualquer ordem judicial, administrativa ou arbitral; bem como a Emissora e a Fiadora não foram citadas, intimadas, notificadas ou de qualquer outra forma comuni...
	(xx) têm plena ciência e concordam integralmente com a forma de divulgação e apuração da Taxa DI, e a forma de cálculo da Remuneração foi acordada por livre vontade da Emissora e da Fiadora, em observância ao princípio da boa-fé;
	(xxi) não foram condenadas, no âmbito de ações judiciais ajuizadas após a constituição da Emissora e Fiadora (em junho de 2011) em sentença judicial transitada em julgado, por: (a) questões trabalhistas envolvendo trabalho em condição análoga à de esc...
	(xxii) o registro de emissor de valores mobiliários da Companhia está atualizado perante a CVM.

	13.2. A Emissora e a Fiadora obrigam-se, de forma irrevogável e irretratável, a indenizar os Debenturistas e o Agente Fiduciário por todos e quaisquer prejuízos, danos, perdas, custos e/ou despesas (incluindo custas judiciais e honorários advocatícios...
	13.3. Sem prejuízo do disposto na Cláusula 13.2 acima, a Emissora e a Fiadora obrigam-se a notificar o Agente Fiduciário, no prazo de 2 (dois) Dias Úteis contados da data em que tomar conhecimento, caso qualquer das declarações prestadas nos termos da...

	14. DISPOSIÇÕES GERAIS
	14.1. Despesas
	14.1.1. Correrão por conta da Emissora todos os custos incorridos com a Oferta ou com a estruturação, emissão, registro e execução das Debêntures, incluindo publicações, inscrições, registros, contratação do Agente Fiduciário, do Escriturador, do Banc...

	14.2. Comunicações
	14.2.1. Todas as comunicações realizadas nos termos desta Escritura de Emissão devem ser sempre realizadas por escrito, para os endereços abaixo, e serão consideradas recebidas quando entregues, sob protocolo ou mediante “aviso de recebimento” expedid...

	14.3. As obrigações assumidas nesta Escritura de Emissão têm caráter irrevogável e irretratável, obrigando as partes e seus sucessores, a qualquer título, ao seu integral cumprimento.
	14.4. Qualquer alteração a esta Escritura de Emissão somente será considerada eficaz e válida se formalizada por escrito, em instrumento próprio assinado por todas as partes.
	14.5. A invalidade ou nulidade, no todo ou em parte, de quaisquer das cláusulas desta Escritura de Emissão, desde que não afete a validade e exequibilidade desta Escritura de Emissão, não afetará as demais cláusulas, que permanecerão válidas e eficaze...
	14.6. Qualquer tolerância, exercício parcial ou concessão entre as partes será sempre considerado mera liberalidade, e não configurará renúncia ou perda de qualquer direito, faculdade, privilégio, prerrogativa ou poderes conferidos (inclusive de manda...
	14.7. As partes reconhecem esta Escritura de Emissão e as Debêntures como títulos executivos extrajudiciais nos termos do artigo 784 do Código de Processo Civil.
	14.8. Para os fins desta Escritura de Emissão, as Partes poderão, a seu critério exclusivo, requerer a execução específica das obrigações aqui assumidas, nos termos dos artigos 497 e seguintes, 538, 806 e seguintes do Código de Processo Civil, sem pre...
	14.9. As Partes declaram que negociaram de boa-fé todos os termos e condições desta Escritura de Emissão, sendo que a redação final de todos os seus termos foi resultado de consenso entre as Partes, assistidas por seus advogados. No caso de ambiguidad...
	14.10. Assinatura Digital
	14.10.1. As Partes reconhecem que as declarações de vontade das Partes contratantes mediante assinatura digital presumem-se verdadeiras em relação aos signatários quando é utilizado o processo de certificação disponibilizado pela Infraestrutura de Cha...
	14.10.2. As Partes convencionam que, para todos os fins de direito a data de início da produção de efeitos da presente Escritura de Emissão será a data indicada abaixo e, ainda que alguma das partes venha a assinar eletronicamente este instrumento em ...

	14.11. Lei de Regência
	14.11.1. Esta Escritura de Emissão é regida pelas leis da República Federativa do Brasil.

	14.12. Foro
	14.12.1. Fica eleito o foro da Comarca da Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir as questões porventura resultantes desta Escritura de Emissão.



